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Ministério da Educação

NOTA TÉCNICA Nº 56/2022/CHEFIA/GAB/SEB/SEB

PROCESSO Nº 23123.004133/2022-88
INTERESSADO: DEPUTADA FEDERAL TABATA AMARAL

ASSUNTO 

0.1. Requerimento de Informação nº 577, de 2022, da Deputada Tabata Amaral.

1. REFERÊNCIAS
1.1. Cons�tuição da República Federa�va do Brasil de 1988.

1.2. Emenda Cons�tucional nº 59, de 11 de novembro de 2009, que acrescenta § 3º ao art. 76 do Ato das Disposições Cons�tucionais Transitórias para reduzir,
anualmente, a par�r do exercício de 2009, o percentual da Desvinculação das Receitas da União incidente sobre os recursos des�nados à manutenção e desenvolvimento do
ensino de que trata o art. 212 da Cons�tuição Federal, dá nova redação aos incisos I e VII do art. 208, de forma a prever a obrigatoriedade do ensino de quatro a dezessete anos
e ampliar a abrangência dos programas suplementares para todas as etapas da educação básica, e dá nova redação ao § 4º do art. 211 e ao § 3º do art. 212 e ao caput do art.
214, com a inserção neste disposi�vo de inciso VI.

1.3. Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, que aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências.

1.4. Lei nº 13.415, de 16 de fevereiro de 2017, que altera as Leis nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, e
11.494, de 20 de junho 2007, que regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, a Consolidação
das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e o Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; revoga a Lei nº 11.161, de 5 de agosto
de 2005; e ins�tui a Polí�ca de Fomento à Implementação de Escolas de Ensino Médio em Tempo Integral.

1.5. Portaria nº 2.166, de 6 de dezembro de 2019, que estabelece novas diretrizes, novos parâmetros e critérios para o Programa de Fomento às Escolas de Ensino
Médio em Tempo Integral - EMTI, em conformidade com a Lei nº 13.415, de 16 de fevereiro de 2017.

1.6. Portaria nº 649, de 10 de julho de 2018, que ins�tui o Programa de Apoio ao Novo Ensino Médio e estabelece diretrizes, parâmetros e critérios para par�cipação.

1.7. Resolução nº CNE/CP nº 2, de 20 de dezembro de 2019, que define as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação Inicial de Professores para a Educação
Básica e ins�tui a Base Nacional Comum para a Formação Inicial de Professores da Educação Básica (BNC-Formação).

1.8. Portaria nº 329, de 11 de março de 2020, que ins�tui o Comitê Opera�vo de Emergência do Ministério da Educação – COE/MEC, no âmbito do Ministério da
Educação.

1.9. Resolução CNE/CP nº 1,  de 27 de outubro de 2020, que dispõe sobre as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação Con�nuada de Professores da Educação
Básica e ins�tui a Base Nacional Comum para a Formação Con�nuada de Professores da Educação Básica (BNC-Formação Con�nuada).

1.10. Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (Fundeb), de que trata o art. 212-A da Cons�tuição Federal; revoga disposi�vos da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007; e dá outras providências.

1.11. Lei nº 14.172, de 10 de junho de 2021, que dispõe sobre a garan�a de acesso à Internet, com fins educacionais, a alunos e a professores da educação básica
pública.

1.12. Portaria MEC nº 411, de 17 de junho de 2021, que ins�tui Grupo de Trabalho, no âmbito do Ministério da Educação - MEC, com a finalidade de discu�r a
atualização do Exame Nacional do Ensino Médio - Enem e do Exame Nacional para Cer�ficação de Competências de Jovens e Adultos - Encceja.

1.13. Portaria nº 412, de 17 de junho de 2021, que ins�tui o Programa Ins�tucional de Fomento e Indução da Inovação da Formação Inicial Con�nuada de Professores e
Diretores Escolares.

1.14. Portaria nº 445, de 25 de junho de 2021, que ins�tui Grupo de Trabalho, no âmbito do Ministério da Educação - MEC, com a finalidade de discu�r a atualização do
Sistema de Avaliação da Educação Básica - Saeb e do Índice de Desenvolvimento da Educação Básica - Ideb.

1.15. Lei nº 14.180, de 1º de julho de 2021, que ins�tui a Polí�ca de Inovação Educação Conectada.

1.16. Portaria nº 521, de 13 de julho de 2021, que ins�tui o Cronograma Nacional de Implementação do Novo Ensino Médio.

1.17. Portaria nº 601, de 5 de agosto de 2021, que ins�tui Câmaras Técnicas da educação básica para enfrentamento dos impactos da pandemia da Covid-19.

1.18. Portaria nº 733, de 16 de setembro de 2021, que ins�tui o Programa I�nerários Forma�vos.

1.19. Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, que ins�tui o Programa Auxílio Brasil e o Programa Alimenta Brasil; define metas para taxas de pobreza; altera a Lei nº
8.742, de 7 de dezembro de 1993; revoga a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e disposi�vos das Leis nº 10.696, de 2 de julho de 2003, 12.512, de 14 de outubro de 2011, e
nº 12.722, de 3 de outubro de 2012; e dá outras providências.

1.20. Decreto nº 10.952, de 27 de janeiro de 2022, que regulamenta a Lei nº 14.172, de 10 de junho de 2021, e estabelece os critérios de transferência automá�ca de
recursos, a �tulo de apoio financeiro, aos Estados e ao Distrito Federal, para a garan�a de acesso à Internet, com fins educacionais, a alunos e a professores da educação básica
pública, por meio da Plataforma +Brasil.

1.21. Decreto nº 11.079, de 23 de maio de 2022, que ins�tui a Polí�ca Nacional para Recuperação das Aprendizagens na Educação Básica.

1.22. Portaria Interministerial nº 3, de 22 de junho de 2022, que estabelece diretrizes, atribuições, normas e fluxos operacionais para a oferta e o acompanhamento da
frequência escolar rela�va às condicionalidades do Programa Auxílio Brasil.

2. SUMÁRIO EXECUTIVO
2.1. Trata-se de análise do Requerimento de Informação nº 577, de 2022 (3484291), de autoria da Deputada Tabata Amaral, a qual "solicita informações acerca da
u�lização das recomendações presentes tanto nos Bole�ns sobre os trabalhos do MEC durante a pandemia, quanto nos relatórios produzidos pela Comissão Externa que
Acompanha os Trabalhos do MEC (CEXMEC) pelo Ministério da Educação".

3. ANÁLISE
3.1. Em atenção às questões con�das no Requerimento de Informação nº 577 (SEI 3484291), de 2022, protocolado pela Deputada Tabata Amaral, no que tange às suas
competências regimentais, esta Secretaria de Educação Básica (SEB) manifesta-se conforme segue.

3.2. O primeiro item do referido Requerimento traz o seguinte ques�onamento: 1. "Quais medidas foram ou estão sendo adotadas pelo Ministério da Educação para
atender as recomendações presentes nos dois primeiros bole�ns sobre os trabalhos do MEC durante a pandemia e nos relatórios da CEXMEC produzidos em 2019, 2021 e 2022?
As recomendações dos bole�ns estão alinhadas (ou foram, de certa forma, integralizadas) ao planejamento de entregas do MEC diante da pandemia do novo coronavírus?".

3.3. A fim de responder de forma pontual quais medidas foram ou estão sendo adotadas pelo MEC para atender as recomendações presentes nos dois primeiros
bole�ns e nos relatórios da CEXMEC, organiza-se as recomendações, bem como o posicionamento deste Ministério para cada uma delas, de acordo com o apresentado a seguir:

Bole�m 1/2020 da COMEX sobre os trabalhos do MEC durante a pandemia

1. Atuar como agente do regime de colaboração para procurar soluções que auxiliem as redes locais. 

O ar�go 211 aponta o regime de colaboração como caminho fundamental para o aperfeiçoamento da gestão da educação no país, cons�tuindo a relevância dos
municípios, nesse processo, um importante exemplo de descentralização administra�va. Em 1996, com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB 9394/1996), os
arranjos norma�vos sobre federalismo e educação declarados na CF 88 adquiriram maior solidez. Reafirma-se o regime de colaboração como estratégia para organizar e

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14172.htm
https://sei.mec.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4059814&id_procedimento_atual=4059782&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000047&infra_hash=4bd11e1f6c9d0d4c43794d2c3384a42bfa71291bd83211ce8b99df8cc7d7dc64
https://sei.mec.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4059814&id_procedimento_atual=4059782&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000047&infra_hash=4bd11e1f6c9d0d4c43794d2c3384a42bfa71291bd83211ce8b99df8cc7d7dc64
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implementar os sistemas de ensino e se delinearam diferentes responsabilidades para cada ente federado. Segundo essa lei, a União ficaria responsável por coordenar a polí�ca
nacional de educação, ar�culando as diferentes partes federadas e cumprindo funções norma�vas, redistribu�vas e suple�vas em relação às instâncias federais, estaduais e
municipais de educação (BRASIL, 1996, Art. 8º). 

Para colocar em prá�ca as ações que reforçam o regime de colaboração essa Secretaria de Educação Básica tem par�cipado dos espaços de capacitação
espalhados pelo País. Por meio dos eventos e fóruns estaduais e municipais. Além de proporcionar oficinas e capacitações para os entes federados, conforme demandado pelas
redes. A �tulo de informação só em 2022, par�cipamos de 11 fóruns da UNDIME, 130 oficinas técnicas, 05  fóruns municipais/estaduais de educação e 08  eventos.

Só no atendimento do Call Center no nível 2 e 3 foram mais de 28.632 atendimentos.

Essas capacitações permi�ram informar e mobilizar os entes federados para melhor u�lização das ferramentas de gestão, bem como, os projetos/programas
implementados pelo ministério da educação, trazendo assim mais agilidade nos serviços e eficiência para os gastos no âmbito da educação.

Em relação a esta recomendação, informa-se que há, no âmbito desta Secretaria de Educação Básica, o Projeto Gestão da Ar�culação com os Sistemas de Ensino,
executado pela Coordenação-Geral de Apoio às Redes e Infraestrutura Educacional (CGARE/SEB/DARE). O referido Projeto visa promover o fortalecimento do regime de
colaboração, em atendimento à Emenda Cons�tucional nº 59/2009 (EC 59/2009), que trata de obje�vos do Plano Nacional de Educação — PNE (Lei nº 13.005/2014). As
principais ações do Projeto são:

a) construir e implementar, em cooperação federa�va, estratégias e instrumentos de apoio à gestão que promovam a melhoria da qualidade da educação básica,
com foco em acesso, permanência, aprendizagem e equidade, observadas as metas, diretrizes e estratégias do PNE – Plataforma +PNE;

b) propor mecanismos de ar�culação, colaboração e integração entre gestores, conselhos norma�vos, profissionais da educação e setores representa�vos da
comunidade educacional na efe�va par�cipação nos processos de planejamento e gestão da educação nacional - Acordo de Cooperação Técnica e Operacional nº 6/2022,
firmado entre o Ministério da Educação, o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, o Conselho Nacional do Ministério Público, a Associação dos Membros dos
Tribunais de Contas do Brasil, o Ins�tuto Rui Barbosa, e o Conselho Nacional de Presidentes dos Tribunais de Contas, na condição de interveniente - Processo SEI/MEC
23000.010633/2021-64;

c) apoiar a avaliação con�nua, por meio da u�lização de dados, de modo a assegurar o suporte ao processo de tomada de decisão baseada em evidência das partes
interessadas envolvidas no processo de elaboração e adequação dos planos de educação decenais, ao nível estadual, distrital e municipal - Plataforma +PNE;  

d) subsidiar discussões sobre o financiamento da oferta de ensino em condições de qualidade - Processo SEI/MEC 23000.022526/2019-64 e SIMCAQ - Simulador de
Custo-Aluno Qualidade.

Foi desenvolvido o curso “ Regime de Colaboração com foco em Arranjos de Desenvolvimento da Educacção – ADE”, esse curso tem o obje�vo de es�mular o
regime de colaboração entre os entes federa�vos. Pela primeira vez, em 2022 o ministério realiza uma capacitação de 3 dias para o maior arranjo de desenvolvimento do país,
que fica no Maranhão.

Além disso, foram realizadas no âmbito da Coordenação-Geral de Ensino Médio (COGEM/DPD/SEB) diversas formações ao longo dos anos 2020 a 2022, abordando
temá�cas relacionadas a questões financeiras, pedagógicas, socioambientais, ins�tucional, monitoramento e avaliação para Implementação do Novo Ensino Médio. Tais
formações �veram par�cipação de diferentes instâncias da educação nacional, contemplando as equipes do MEC, das Secretarias Estaduais e Distrital de Educação, FNDE, INEP,
CGU, bem como professores de escolas de Ensino Médio. Em 2020, foram realizadas 10 capacitações com par�cipação de 222 pessoas. Em 2021, foram realizadas 21
capacitações com par�cipação de 1.266 pessoas. Em 2022, foram realizadas 5 capacitações com par�cipação de 269 pessoas. 

Ao longo do ano de 2022, até o momento, foram realizadas 10 reuniões do Ciclo de Coordenação Nacional para a Implementação do Novo Ensino Médio, no qual
par�cipam os integrantes da Coordenação Geral do Ensino Médio (COGEM/DPD/SEB), os coordenadores estaduais de Ensino Médio das 27 Secretarias Estaduais e Distrital de
Educação, incluindo também a par�cipação do Conselho Nacional de Secretários de Educação (CONSED) (datas: 17/2; 22/3; 29/3; 05/4; 19/5; 15/6; 5/7; 18/8; 8/9; 29/9). Esses
encontros visam fornecer apoio técnico as SEE, esclarecer dúvidas, compar�lhar experiências e realizar formações sobre o novo ensino médio. Estão previstas para esse ano mais
três encontros 10/11; 24/11; e 8/12. A pauta das reuniões são decididas conjuntamente entre o MEC, Consed e as SEE. O MEC também realizou reuniões individuais (incluindo
reuniões presenciais) com os estados a par�r da iden�ficação da necessidade de apoio técnico, além do apoio pontual dado através do e-mail ins�tucional da Coordenação Geral
do Ensino Médio, ligações telefônica e mensagens via aplica�vo WhatsApp. A COGEM também criou via WhatsApp grupos com os coordenadores do NEM e com os
coordenadores do EMTI a fim de agilizar a comunicação e apoio.  

No contexto do Novo Ensino Médio, realizou junto as SEE e as unidades escolares do ensino médio o seguinte levantamento de dados informações: 1) pesquisa
socioambiental, a nível de secretarias estaduais e distrital de educação, quanto ao programa i�nerários forma�vos (PROIF) - Relatório SEB/DPD/COGEM (3423955); 2)pesquisa
dos aspectos socioambientais referentes à situação fundiária das escolas do programa de fomento às escolas de ensino médio em tempo integral (EMTI) - Relatório
SEB/DPD/COGEM (3532749); 3) Pesquisa Socioambiental, no âmbito do PNLD 2021, conforme Edital de Convocação nº 3/2019-CGPLI (em andamento); as informações coletadas
bem como suas análises são compar�lhadas com as SEE através de reuniões técnicas visando o aprimoramento da gestão e implementação das polí�cas e ações das SEE. Além
disso são elaborados cadernos técnicos, oriundos das análises realizadas pela equipe da Coordenação-Geral do Ensino Médio, no âmbito do seus mais diversos programas e
ações e disponibilizados no site do Novo Ensino Médio.

Vale ressaltar o Painel de Monitoramento da Educação Básica no contexto da pandemia reúne e apresenta informações oriundas de bases de dados oficiais e ainda
de levantamentos de dados feito pela SEB/MEC em parceria com outras ins�tuições e ainda pesquisas empreendidas pelo Ins�tuto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais
Anísio Teixeira, o Inep. As informações sanitárias (ocorrências de casos de covid 19, vacinação e outras) têm o Ministério da Saúde como fonte e são atualizadas
semanalmente. As informações educacionais, por sua vez, têm como fonte o Censo Escolar da Educação Básica/Inep.

O primeiro levantamento de dados empreendido pela Secretaria de Educação Básica (SEB), entre novembro de 2020 e abril de 2021, coletou informações sobre o
funcionamento das escolas e o atendimento aos estudantes no contexto da pandemia. Os dados levantados foram sistema�zados, organizados em formato de Business
Intelligence (BI) e disponibilizados no endereço eletrônico h�ps://painelcovid-seb.mec.gov.br/. Também foram disponibilizados no painel os dados da pesquisa empreendida
pelo Inep em 2021, in�tulada “Resposta Educacional à Pandemia de Covid 19 no Brasil”.

No segundo semestre de 2021, novo levantamento de dados foi preparado pelas Secretarias de Educação Básica e de Modalidades Especializadas em Educação
(SEB e Semesp), em parceria com a União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação (Undime) e com o Conselho Nacional de Secretários Estaduais de Educação
(Consed). O foco deste novo levantamento foi o retorno das a�vidades presenciais das escolas públicas e foi realizado junto às secretarias estaduais e municipais de educação. O
levantamento abordou questões relacionadas à vacinação dos profissionais de educação, ao impacto da pandemia no aprendizado dos estudantes, à realização de avaliações
diagnós�cas, às estratégias u�lizadas para evitar o abandono escolar e de busca a�va, dentre outras. Também foram abordadas questões específicas sobre algumas modalidades
educacionais, como a educação especial e educação bilíngue de surdos.

Este levantamento obteve retorno de 24 secretarias estaduais e as respostas ob�das abrangeram 96% das escolas estaduais e 97,5% dos estudantes matriculados
nas redes estaduais. Quanto aos municípios, foram ob�das informações de 2.678 redes municipais, abrangendo 47% das escolas e 51% dos estudantes matriculados nas redes
municipais. As informações coletadas foram inseridas no citado Painel e são apresentadas por meio de gráficos e dashboards.  Estas informações podem contribuir com o
planejamento de ações que visem mi�gar os efeitos da pandemia na educação básica brasileira.

O MEC, em ar�culação com o Conselho Nacional de Secretários de Educação (Consed) e a União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação (Undime),
promoveu a semana pedagógica 2022, de 24 a 28 de janeiro de 2022, um evento online transmi�do pelo canal do MEC no Youtube, cujo obje�vo foi informar às redes de ensino
e escolas sobre ações e inicia�vas disponibilizadas pelo MEC ao longo do ano, para o enfrentamento dos impactos da pandemia, ampliação da oferta e elevação da qualidade da
educação. A semana contou com uma  programação que abrangia desde a educação infan�l, até a educação de jovens e adultos e foi direcionada aos secretários municipais,
diretores de escolas, professores, supervisores e equipes pedagógicas, abordando temas de interesse da gestão e equipes pedagógicas, como planos subnacionais, diagnós�co
do Programa Dinheiro Direto na Escola, além de estratégias para a recuperação das aprendizagens e de busca a�va. 

O Ministério da Educação promoveu ainda um ciclo de debates sobre os impactos da pandemia na educação brasileira, que teve seu início em agosto de 2021,
para discu�r ações concretas para o retorno seguro às aulas e rodas de conversa para compar�lhamento de experiências. O ciclo foi organizado em 12 eventos, que ocorrem
às quintas-feiras. O ciclo de debates teve como obje�vo apresentar diagnós�cos e propor soluções para a adoção de medidas ar�culadas, para buscar as respostas aos efeitos
provocados pela pandemia, através das trocas de experiências entre os convidados sobre as principais questões relacionadas aos impactos da pandemia na educação. Os
encontros foram organizados basicamente em quatro eixos: impactos da pandemia na Educação Básica: desafios, boas prá�cas e lições aprendidas; busca a�va escolar no
contexto pós pandemia; o que dizem as esta�s�cas educacionais sobre os impactos da pandemia na educação básica; retorno às aulas presenciais. Os eventos foram
transmi�dos por meio do canal do MEC no Youtube.

2. Reforçar plataformas de ensino online e possibilitar a conec�vidade de alunos, de forma a evitar defasagens.

Com foco na recuperação das aprendizagens, o Ministério da Educação disponibilizou a Plataforma de Avaliações Diagnós�cas e Forma�vas
(avaliacoes.mec.gov.br), com avaliações de Português e Matemá�ca para toda a etapa do Ensino Fundamental e Ensino Médio, Avaliações de Fluência do 2º ao 9º ano do Ensino

https://painelcovid-seb.mec.gov.br/
https://sei.mec.gov.br/sei/avaliacoes.mec.gov.br
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Fundamental, Avaliações de Ciências para toda a etapa do Ensino Fundamental e Ciências da Natureza para o Ensino Médio, Língua Inglesa para os anos finais do Ensino
Fundamental (6º ao 9º ano) e Ensino Médio (1º ao 3º ano) e Produção de texto a par�r do 2º ano do Ensino Fundamental e Ensino Médio, possibilitando a realização de
diagnós�co e acompanhamento dos estudantes ao longo do ano le�vo, pois são disponibilizados 4 ciclos de avaliação, ocorrendo a disponibilização bimestralmente.

Uma vez iden�ficado o nível das aprendizagens, são disponibilizados Cadernos de Percurso Pedagógico, desenvolvidos com base nas habilidades estruturantes da
BNCC e matriz das avaliações diagnós�cas e forma�vas, de modo a possibilitar mediações pedagógicas para recuperação das lacunas de aprendizagem iden�ficadas,
potencializando o desenvolvimento do estudante. 

Os cadernos de percurso pedagógico são disponibilizados na página do AVAMEC
(h�ps://avamec.mec.gov.br/#/ins�tuicao/seb/curso/14857/informacoes) funcionando como suporte interven�vo no processo de recuperação das aprendizagens que precisam
ser recompostas e consolidadas, entre crianças e jovens do Ensino Fundamental, nas escolas par�cipantes do Programa Brasil na Escola e redes de ensino da educação básica de
todo o Brasil. Ao todo são 94 cadernos para os componentes de português e matemá�cas, divididos em caderno do monitor e do aluno.  A Plataforma tem hoje um total de
9.049.870 de testes aplicados, para cerca de 5.716.882 estudantes de 17.029 escolas. São 2.388 municípios u�lizando a plataforma. 

Por meio do Programa/Polí�ca de Educação Inovação Conectada (PIEC), ins�tuída pela Lei nº 14.180, de 1º de julho de 2021, o MEC tem atuado a�vamente no
obje�vo de universalizar o acesso à Internet de banda larga de qualidade a todas as escolas do país, bem como fomentar seu uso pedagógico.

A PIEC é gerida pelo Ministério da Educação e tem como parceiros o Ministério da Comunicações (MCom) e diversas ins�tuições, como o Centro de Inovação para
a Educação Brasileira (Cieb), o Núcleo de Informação e Coordenação do Ponto BR (Nic.Br), o Conselho Nacional de Secretários de Educação (Consed), e a União Nacional dos
Dirigentes de Educação (Undime) e a Rede Nacional de Ensino e Pesquisa (RNP).

Nessa perspec�va, por meio de ar�culações constantes com as diversas ins�tuições do país, o MEC tem protagonizado seu múnus de coordenador nacional da
polí�ca de educação, sempre visando monitorar e ar�cular ações focadas em a�ngir as metas da Polí�ca.

Desde 2018, diversas ações foram implementadas em regime de colaboração com os Estados e Municípios (ou estão em andamento), como, por exemplo: a
disponibilização de ferramentas como a Plataforma de Capacitação AVAMEC, Plataforma Integrada de Recursos Educacionais Digitais – MEC RED, a elaboração dos Diagnós�cos,
Monitoramento e Coordenação de ações voltadas à ampliação do acesso a conec�vidade de alunos e professores, visando sempre a inclusão da inovação e tecnologia na prá�ca
pedagógica das escolas.

A Plataforma AVAMEC é um ambiente virtual de aprendizagem, desenvolvido pelo laboratório de Tecnologia da Informação e Mídias Educacionais (LabTime) da
Universidade Federal de Goiás (UFG) em parceria com o Ministério da Educação (MEC). O ambiente permite criação e manutenção de diversos �pos de curso. A finalidade do
ambiente é permi�r que sejam disponibilizados cursos a distância, complementos para cursos presenciais ou qualquer outra forma de ensino ou apoio ao ensino.

Os cursos do AVAMEC podem ser disponibilizados para usuários cadastrados ou sem cadastro, dependendo da configuração do curso. Os cursos podem ser do �po
livre ou fechado, cursos livres podem solicitar ou não a auten�cação do cursista e cursos fechados requerem inscrição de usuários auten�cados. Os usuários cursistas do
ambiente de aprendizagem podem concluir cursos sem a mediação de administradores ou moderadores. Assim, basta que o cursista conclua os requisitos de conclusão de um
curso para ser aprovado. Além de conteúdos, os cursos disponibilizam ferramentas (Tarefa, fórum e acervo) que podem complementar o conteúdo dos cursos ou ser u�lizada na
avaliação dos par�cipantes. Outras ferramentas do sistema são pesquisa, que disponibiliza ques�onários não avalia�vos, mensagens e bate-papo.

Hoje a plataforma conta com mais de 4 milhões de cursistas, 1,6 milhões de usuários, 29 ins�tuições cadastradas, 279 cursos ofertados para todos, com 2.716
turmas e 538 conteúdos disponíveis. Podemos dizer que é uma das mais acessadas do país.  

A Plataforma Integrada MEC RED foi construída com a finalidade de reunir e disponibilizar, em um único lugar, os Recursos Educacionais Digitais dos principais
portais do Brasil. Com o obje�vo de melhorar a experiência de busca desses Recursos, a Plataforma foi desenvolvida numa parceria cole�va entre: Universidade Federal do
Paraná (UFPR), Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC) e professoras(es) da Educação Básica de todo o Brasil. Assim, a Plataforma MEC pretende se tornar uma referência
em Recursos Educacionais Digitais, como um ambiente de busca, interação e colaboração entre professoras(es). A Plataforma Integrada de RED do MEC é parte do processo de
implementação do Compromisso 6 do 3º Plano de Ação da Parceria Governo Aberto (OGP-Brasil), que tem por obje�vo “incorporar na polí�ca educacional o potencial da cultura
digital, de modo a fomentar a autonomia para uso, reuso e adaptação de recursos educacionais digitais, valorizando a pluralidade e a diversidade da educação brasileira”.

Seguindo o compromisso, a Plataforma Integrada de RED do MEC visa fortalecer a distribuição de recursos educacionais digitais para o ensino básico brasileiro. Há
preferência pela disponibilização de Recursos Educacionais Abertos (REA), ou seja, recursos que “se situem no domínio público ou que tenham sido divulgados sob licença aberta
que permita acesso, uso, adaptação e redistribuição gratuita por terceiros, mediante nenhuma restrição ou poucas restrições.” (Declaração REA de Paris, 2012). No ano de 2021,
o Brasil ficou em 2º Lugar na premiação Open Government Awards por conta da proposta inovadora da ferramenta.

Hoje a plataforma integrada MEC RED conta com mais 318.866 recursos disponíveis para o uso dos educadores. De 2019 à 2022, o MEC juntamente com
universidades parceiras, vem inves�ndo no desenvolvimento de recursos educacionais digitais para alimentar também a plataforma.

Para além dessas duas ferrametas também foi instuído O MECPlace – Ecossistema de Inovação e Soluções Educacionais Digitais busca incorporar, em ambiente
aberto, possíveis soluções e inicia�vas que envolvam tecnologia da informação para apoio às redes educacionais brasileiras (municipal, distrital, estadual e federal) nos seus
diferentes níveis de maturidade.

Nessa esteira parcerias importantes com Microso�, Google e outros foram cons�tuídas. No âmbito da Microso� hoje as redes contam com a disponibilização, de
forma gratuita, do Office 365 Educacional A1 (versão nuvem) para alunos, professores, coordenadores, diretores e gestores das redes de ensino estadual, municipal, distrital e
federal. O Office 365 para educação é um ecossistema de soluções completo que pode auxiliar a ins�tuição de ensino e afins em diversas frentes de trabalho, do administra�vo
ao processo de ensino e aprendizagem. Por exemplo, com o Teams como plataforma é possível centralizar ferramentas como Word, Excel e PowerPoint em um único local, criar
classes, atribuir tarefas, fazer chamadas de vídeo e muito mais. Com a parceria com a google será possível disponibilizar as soluções Google for Worksplace for Educa�on e Cloud
Capacita + para as ins�tuições de ensino de forma gratuita.

Quanto ao aspecto do apoio ao acesso a Internet, um dos obje�vos da polí�ca. Como podemos visualizar no gráfico abaixo, de 2018 para 2022, no período de
implementação da polí�ca e por conta da coordenação das ações que envolvem a disponibilização do acesso à conec�vidade para as escolas, conseguimos verificar o grande
avanço neste período.

 

https://avamec.mec.gov.br/#/instituicao/seb/curso/14857/informacoes
http://www.governoaberto.cgu.gov.br/noticias/2017/3o-plano-de-acao-nacional-na-parceria-para-governo-aberto
http://www.unesco.org/new/fileadmin/MULTIMEDIA/HQ/CI/CI/pdf/Events/Portuguese_Paris_OER_Declaration.pdf
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De 2018 a 2021, por meio do Programa/Polí�ca, o programa tem beneficiado mais do que qualquer outra polí�ca de tecnologia implementada no Ministério da
Educação. Conforme dados apresentados abaixo:

 

 

 

Mais de 91 mil escolas foram beneficiadas com o uso dos recursos visando o apoio técnico ou financeiro, ou ambos, às escolas e às redes de educação básica para: 

a) contratação de serviço de acesso à Internet; 

b) implantação de infraestrutura para distribuição do sinal da Internet nas escolas; 

c) aquisição ou contratação de disposi�vos eletrônicos; e 

d) aquisição de recursos educacionais digitais ou de suas licenças

 

Foram mais de 600 milhões de reais foram enviados às escolas, atendendo 5.428 municípios aderentes do Programa e distribuídas nas 27 unidades federa�vas do
Brasil. Só de recurso direto para escola foram mais de 500 milhões. Em 2021 �vemos o maior apoio financeiro da história do programa.
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Já em 2022, a Secretaria de Educação Básica (SEB) consolidou junto ao Centro de Inovação da Educação Brasileira (Cieb) a implementação do Guia EDUTEC no
diagnós�co do nível de adoção de tecnologia das escolas. Essa ação proporciona como resultado uma devolu�va com as informações das 4 dimensões (visão, formação, recursos
educacionais digitais e infraestrutura) em que a escola carece de melhorarias para o uso de tecnologia na prá�ca pedagógica. Com esse resultado, as redes de ensino poderão
elaborar ações sugeridas pela plataforma para avanço no nível de uso de tecnologias, de forma mais fácil e elaborar o seu PLI. 

Ainda em 2022, em uma ação conjunta do MEC, MCOM, MME, Consed e Undime, secretários estaduais e dirigentes municipais de educação, foi realizado o
mapeamento dos �pos de conec�vidade existentes nas regiões das escolas, da qualidade da Internet com ampla divulgação da instalação do medidor de velocidade educação
conectada e da quan�dade de escolas sem energia elétrica do país.

Essas informações mapeadas transmitem dados fundamentais para o planejamento das ações a serem realizadas no âmbito da polí�ca, possibilitando ações
pontuais para as escolas mais carentes.

Nesse contexto, essa ação possibilitou iden�ficar as escolas rurais que não possuem antena satelital instalada, oportunizando a essas escolas a possibilidade de
receber Internet mesmo em áreas isoladas.

Também em 2022, iniciou-se o projeto piloto do Grupo de Acompanhamento do Custeio a Projetos de Conec�vidade de Escolas (Gape) com a par�cipação do
MEC, Anatel, MCom e grandes operadoras que venceram o edital do 5G para frequência de 26Ghz. O obje�vo é conectar todas a escolas do país com os recursos de
contrapar�da das operadoras vencedoras do leilão 5G. A polí�ca tem apoiado e coordenado às ações que vem sendo implementada e as novas que estão sendo construídas para
atendimento as escolas e alunos. O Ministério tem par�cipado a�vamente em todos os comitês, como por exemplo comitê gestor do PAIC e FUST.

 Em 2022 o Ministério também teve a missão de operacionalizar a Lei  nº 14.172, que dispõe sobre a assistência da União aos Estados e ao Distrito Federal para a
garan�a de acesso à Internet, com fins educacionais, aos alunos e aos professores da educação básica pública. O recurso foi distribuído conforme previsão legal em 16 de março
de 2022. O Ministério da Educação se propôs a coordenar e orientar os entes federa�vos a respeito do cumprimento da Lei  nº 14.172, sempre dentro dos critérios estabelecidos
na própria norma. 

Após diversas e reuniões com Consed e Undime, editou o Decreto nº 10.952, de 27 de janeiro de 2022, que regulamentou e estabeleceu os critérios de
transferência automá�ca de recursos, a �tulo de apoio financeiro, aos Estados e ao Distrito Federal, para a garan�a de acesso à Internet, com fins educacionais, a alunos e a
professores da educação básica pública, por meio da Plataforma +Brasil.

Após a publicação do norma�vo, no intuito de apoiá-los na construção de seus planejamentos de aquisição e gestão de soluções de conec�vidade, o MEC realizou
diversos encontros técnicos com as secretarias de educação de todos os estados e representações municipais do país, acarretando na publicação do Guia da Lei nº 14.172 -
Conec�vidade e disposi�vos digitais educacionais (3254345), instrumento que auxiliou os entes em seus procedimentos.

Como a Lei nº 14.172 visava somente o apoio em caráter emergencial, em 2022 foi publicada a Lei nº 14.351, de 25 de maio de 2022, essa norma ins�tui o
Programa Internet Brasil, que visa promover acesso gratuito à Internet em banda larga móvel para alunos matriculados na educação básica da rede pública de ensino oriundos de
famílias inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico) do Governo Federal. A Portaria interministerial MCOM/MEC nº 5.193, de 6 de abril de 2022 disciplina a
implementação do programa.

Convém destacar que na primeira fase do Programa, a concessão do bene�cio de que trata o § 1º do art. 1º poderá ser realizada a alunos integrantes de famílias
inscritas no CadÚnico que cursem o Ensino Fundamental, a par�r do 3º ano, ou Ensino Médio em escolas públicas, municipais ou estaduais, já atendidas pelo Projeto Nordeste
Conectado. Reforçando assim a proposta cíclica de atendimento em rede.

Oportunamente, informamos que nos recentes editais do PNLD, existe a previsão de materiais digitais do professor que podem ser disponibilizados em licença
aberta do �po Crea�ve Commons – Atribuição não comercial (CC BY NC – 4.0 Interna�onal ou CC BY NC – 3.0 BR), e ofertado em plataforma pública do Ministério da Educação. A
disponibilização dos materiais aprovados está em fase de verificação técnica para implementação. Ainda, no que concerne a ciclos do PNLD que prevejam a ampliação dos
objetos abarcando materiais digitais, informa-se que diversas inovações estão sendo adotadas, como é possível constatar no PNLD 2021 – Ensino Médio (PNLD Conectado) e no

https://sei.mec.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3807548&id_procedimento_atual=4059782&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000047&infra_hash=d4c6eceb72e633e0697527fa2c2de1e57f8e426e73abd9acd7c4b0a97fef574f
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PNLD 2022 – Educação Infan�l, considerando não só os aspectos de capacidades das redes em recepcionarem os materiais digitais, como o orçamento disponível para o
programa, que na fase do planejamento considera a democra�zação do acesso ao livro e ao material didá�co. Dessa forma, acolhe-se a sugestão e se informa que a cada ciclo, a
análise considerará os materiais digitais, a democra�zação no acesso e o orçamento disponível.

3. Estabelecer polí�ca nacional para a educação no período de pandemia.

A fim de mi�gar os efeitos da pandemia, o MEC canalizou seus esforços na edição de normas educacionais e materiais orientadores, para amparar os
sistemas e as redes de ensino, e no lançamento de programas, ações e estratégias que auxiliem as redes no enfrentamento dos desafios, tais como: perdas de
aprendizagem, prejuízos ao desenvolvimento infan�l, aumento do abandono e da evasão escolar e redução da escolaridade.

Nesse sen�do, procurou-se ter um olhar mais apurado e determinado a avançar, com busca de respostas rápidas e planos que se adequassem a esse cenário
adverso provocado pela Covid-19. Foi dessa forma que, o Governo Federal permaneceu caminhando com foco em uma educação de qualidade, inclusiva e na busca da
equidade. Um trabalho incessante, que con�nua forte em seu propósito, independentemente dos obstáculos que se apresentem. 

Desde o início da pandemia, o Governo Federal inves�u em estratégias para orientar as redes e compar�lhar informações acerca da situação da educação
básica pública brasileira face a essa nova realidade. Como parte das inicia�vas, foi lançado o Painel de Monitoramento da Educação Básica no Contexto da Pandemia,
que disponibiliza informações sobre a situação da educação básica, auxiliando dirigentes municipais e secretários estaduais de educação, assim como diretores
escolares, na tomada de decisões no contexto da pandemia da Covid-19. Procurou, ainda, orientar e incen�var o retorno seguro das a�vidades escolares. Nesse
sen�do, foi elaborado o Guia de Implementação de Protocolos de Retorno das A�vidades Presenciais nas Escolas de Educação Básica, com orientações cole�vas e
individuais para que estudantes, servidores e colaboradores possam retomar suas a�vidades com segurança. Para viabilizar o cumprimento dos protocolos, o Governo
Federal flexibilizou a repactuação dos saldos do Programa Dinheiro Direto na Escola, permi�ndo o direcionamento de mais de 1,1 bilhão de reais em ações que
apoiaram o retorno à presencialidade e a recuperação das aprendizagens.

Para coordenar esse esforço de retorno das redes, foram implementadas as Câmaras Técnicas da Educação Básica, com representantes do Ministério da
Educação, dos estados e dos municípios, que encontraram, nesse espaço, a oportunidade de compar�lhar informações e propor ações que mi�gassem os impactos da
pandemia com a volta às aulas nas escolas públicas.

Nesse contexto, teve início o projeto de Encontros Regionais de Coordenação de Ações da Educação Básica, que reúne gestores dos entes estaduais e
federais, a fim de iden�ficar e priorizar os desafios enfrentados por cada região do país. Com essas ações, o Governo Federal tem realizado um processo de escuta
a�va e qualificada das redes e dos sistemas educacionais, de modo a apoiar cada região do país com a ampliação do repasse de recursos, a realização de gestão junto
a outros órgãos, o fortalecimento das relações ins�tucionais, aprovação de novas obras e a criação de novos projetos.

Esse conjunto de norma�vos, materiais, programas, projetos e ações compõem o que, no ano de 2022, passou a ser a Polí�ca Nacional para Recuperação das
Aprendizagens, ins�tuída por meio do Decreto nº 11.079/2022. Importa salientar que, com a retomada das aulas de forma presencial, intensificam-se e consolidam-se
as ações para a recuperação das aprendizagens. No entanto, desde a instauração do cenário pandêmico, em 2020, o Governo Federal, por meio do MEC, vem
implementando ações para a mi�gação dos efeitos da pandemia.

Considerando o conjunto de medidas adotadas pelo MEC, destacam-se:

Normas educacionais e materiais orientadores:

Parecer CNE/CP nº 5, de 28 abril de 2020, que tratou da “Reorganização do Calendário Escolar e da possibilidade de cômputo de a�vidades não
presenciais para fins de cumprimento da carga horária mínima anual, em razão da Pandemia da COVID-19”.

Parecer CNE/CP nº 9, de 8 de junho de 2020, que retomou Reexame do Parecer CNE/CP nº 5/2020.

Parecer CNE/CP nº 11, de 7 de julho de 2020, que definiu as “Orientações Educacionais para a Realização de Aulas e A�vidades Pedagógicas
Presenciais e Não Presenciais no contexto da Pandemia”.

Lei nº 14.040, de 18 de agosto de 2020, que estabeleceu “normas educacionais excepcionais a serem adotadas durante o estado de calamidade
pública reconhecido pelo Decreto Legisla�vo nº 6, de 20 de março de 2020” e alterou a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009.

Portaria Interministerial nº 5, de 4 de agosto de 2021 (MEC e Ministério da Saúde), que reconheceu a importância nacional do retorno à
presencialidade das a�vidades de ensino e aprendizagem.

Resolução CNE/CP nº 2, de 5 de agosto de 2021, que ins�tui Diretrizes Nacionais orientadoras para a implementação de medidas no retorno à
presencialidade das a�vidades de ensino e aprendizagem e para a regularização do calendário escolar.

Portaria nº 855, de 29 de outubro de 2021, que ins�tui Câmaras Técnicas da Educação Básica para enfrentamento dos impactos da pandemia da
Covid-19.

Guia de Implementação de Protocolos de Retorno das A�vidades Presenciais nas Escolas de Educação Básica, cujo obje�vo central foi orientar
sistemas e redes de ensino da educação básica sobre o funcionamento e o desenvolvimento de a�vidades administra�vas e educa�vas nas
escolas, com vistas ao retorno das a�vidades presenciais.

Painel de Monitoramento da Educação Básica no Contexto da Pandemia, que apresenta informações acerca da situação da educação básica
pública brasileira diante dessa nova realidade. Trata-se de uma solução tecnológica que propõe auxiliar dirigentes municipais e secretários
estaduais de educação, assim como diretores escolares, na tomada de decisões, no contexto da pandemia da Covid-19. As informações
apresentadas nesse Painel são oriundas de bases de dados oficiais educacionais e sanitárias, além das que foram coletadas junto às redes de
ensino públicas do país.

Programas, ações e estratégias:

Programa PDDE Emergencial, que tem por obje�vo auxiliar as escolas públicas das redes estaduais, municipais e distrital nas adequações
necessárias, segundo o protocolo de segurança para retorno às a�vidades presenciais, no contexto da pandemia da Covid-19. Por meio desse
Programa, torna-se possível: adquirir itens de consumo para higienização do ambiente, das mãos, assim como compra equipamentos de proteção
individual; contratar serviços de desinfecção de ambientes; realizar pequenos reparos, adequações e manutenção dos procedimentos de
segurança; acessar e/ou melhorar o acesso à internet; e adquirir material permanente.O PDDE Emergencial, cujos recursos foram construídos por
meio de remanejamentos dos orçamentos do Programa Novo Ensino Médio, Tempo de Aprender e PDDE Básico da ação Dinheiro Direto na Escola
para melhor atender às escolas no exercício de 2020, ano em que se instaurou a pandemia decorrente da Covid-19. Este recurso foi disponibilizado
como alterna�va para auxiliar no processo de retorno às a�vidades presenciais, considerando as necessidades de reorganização das redes de
ensino; as especificidades de cada unidade escolar e complexidade de colocar em execução as normas de segurança sanitária levantadas pela área
de saúde. O PDDE Emergencial foi regulado pela Resolução FNDE nº 16, de 7 de outubro de 2020, com a finalidade de dispor recursos financeiros,
em caráter excepcional, para atender a escolas públicas das redes estaduais, municipais e distrital, com matrículas na educação básica, para
auxiliar nas adequações necessárias, segundo protocolo de segurança para retorno às a�vidades presenciais, no contexto da situação de
calamidade provocada pela pandemia da Covid-19. Os recursos foram repassados a par�r de outubro de 2020 e durante todo o exercício de 2021,
porém cada escola teve direito à parcela principal e à parcela complementar, alcançado o montante de 109.884 escolas atendidas e R$
615.512.099,28 de recursos transferidos. A parcela estadual alcançou 24.632 escolas, totalizando R$ 345.965.339,79, que possuem UEx e
regularidade com a prestação de contas. Para as escolas vinculadas às redes municipais, foram des�nados R$ 224.008.687,00 para 84.981
unidades de ensino. Já a parcela complementar, distribuída de maneira proporcional entre as escolas estaduais, municipais e distritais,
alcançou 102.096 unidades e transferiu R$ 45.538.072,49.
Programa de Inovação Educação Conectada (PIEC), ins�tuído desde 2017, por meio do Decreto nº 9.204, com o obje�vo de apoiar a
universalização do acesso à Internet em alta velocidade e fomentar o uso pedagógico de tecnologias digitais na educação básica, em consonância
com a estratégica 7.15 do Plano Nacional de Educação, aprovado pela Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, além de possuir como
metas capacitar profissionais, oferecer conteúdo digital às escolas, inves�r em equipamentos �sicos para a conexão e apoiar técnica e
financeiramente escolas e redes de ensino. Em 2021, o Programa ganha força de Lei, com a publicação da Lei nº 14.180, que ins�tui a Polí�ca de
Inovação Educação Conectada.

Programa Brasil na Escola (PBE), ins�tuído por meio da Portaria nº 177, de 30 de março de 2021, que tem por finalidade induzir e fomentar a
permanência, as aprendizagens e a progressão escolar, com equidade e na idade adequada dos estudantes matriculados nos anos finais do ensino
fundamental. O MEC tem apoiado, por meio do Programa Brasil na Escola, a realização de ações de busca a�va junto aos estudantes, bem como a
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implementação do sistema de alerta preven�vo, o qual tem como obje�vo iden�ficar, de forma precoce, os estudantes com maiores riscos de
abandono escolar. Busca-se, por meio deste programa desenvolver ações que proporcionem a elevação na qualidade do ensino e maximizem o
a�ngimento das metas do Plano Nacional de Educação, sobretudo das metas 2 e 7, as quais tratam, em suas estratégias, respec�vamente, da
permanência e das aprendizagens. Dentre os obje�vos específicos do PBE, estão a elevação da frequência escolar e a diminuição dos índices de
evasão e abandono nos anos finais do ensino fundamental. Outra estratégia proposta no âmbito do Programa é o acompanhamento personalizado
das aprendizagens, tratando-se de uma proposta para dar suporte aos estudantes com aprendizado abaixo do adequado. A caracterís�ca
fundamental dessa abordagem pedagógica é o reagrupamento de ensino de acordo com o nível dos estudantes, independentemente da idade ou
do ano/série em que estão matriculados. As a�vidades são desenvolvidas por meio de monitorias personalizadas, sendo disponibilizadas as
avaliações e os materiais estruturados que permitam a adaptação das a�vidades com base no que o estudante está precisando aprender.

Plataforma de Avaliações Diagnós�cas e Forma�vas, que se cons�tui em um apoio às redes na retomada das aulas presenciais, com ferramenta
para interpretação dos resultados e disponibilização de infraestrutura computacional dimensionada para atender escolas e redes de ensino
fundamental, passando a atender também o ensino médio a par�r de 2022. As avaliações possibilitam a realização de diagnós�co quanto ao nível
de aprendizagem dos estudantes para fins de personalização do ensino, apoiando as redes na retomada das aulas presenciais. Para o ano de 2021,
foram disponibilizadas, para os anos iniciais do ensino fundamental (1º ao 5º ano), as avaliações para as disciplinas de Língua Portuguesa e
Matemá�ca, incluindo fluência do 2º ao 5º ano. No ano de 2022, serão disponibilizadas, para toda a etapa, do 1º ao 9º ano, as avaliações de
Língua Portuguesa e Matemá�ca; Ciências do 1º ao 5º ano; Produção de Texto do 2º ao 9º ano; e Fluência do 2º ao 9º ano. Busca-se, por meio da
ação, fornecer instrumentos, metodologias e materiais que possibilitem ampliar a capacidade técnica das redes na recomposição das
aprendizagens.

Programa Educação e Família, ins�tuído por meio da Portaria nº 571, de 2 de agosto de 2021, que tem por finalidade fomentar e qualificar, no
âmbito das escolas públicas de educação básica, a par�cipação da família na vida escolar do estudante e na construção do seu projeto de vida,
com foco no processo de reflexão sobre o que cada estudante quer ser no futuro e no planejamento de ações para construir esse futuro.

Laboratório de Cria�vidade e Inovação para a Educação Básica (LABCRIE), que é uma de formação con�nuada, que permi�rá aos docentes da
educação básica incorporar recursos tecnológicos na prá�ca pedagógica. Cada Estado e o Distrito Federal terão um espaço voltado à inovação com
tecnologias educacionais, totalmente dedicado a professores e gestores.

Clique Escola, que é um aplica�vo com a finalidade de facilitar o acesso da comunidade escolar às principais informações educacionais e
financeiras da escola, bem como às no�cias sobre educação, de forma a promover a compreensão e a transparência dos dados educacionais, tais
como: Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (Ideb), Sistema de Avaliação da Educação Básica (Saeb), Taxa de Distorção Idade-Série, Taxas
de Rendimento e, também, informações sobre os repasses financeiros do Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE).

Formação de Professores da Educação Básica. Oferta de cursos de formação con�nuada, 100% gratuitos e on-line, alinhados à Base Nacional
Comum Curricular (BNCC) e ao uso pedagógico das tecnologias, nas plataformas AVAMEC, MEC RED e PLAF, tais como o Curso de Aperfeiçoamento
Bem-Estar no Contexto Escolar e Curso de Aperfeiçoamento em Educação e Tecnologia. Para apoiar a dimensão de formação, foram
disponibilizados inves�mentos para manutenção da plataforma AVAMEC e firmada a parceria com a Universidade Federal de Mato Grosso do Sul
(UFMS) na construção do Laboratório de Inovação para Educação Básica (LABINOVA). Para dimensão de Recursos Educacionais, foram
disponibilizados mais 24 recursos educacionais na plataforma integrada MEC RED.

Portaria Interministerial nº 5, de 4 de agosto de 2021, que reconhece a importância nacional do retorno à presencialidade das a�vidades de
ensino e aprendizagem. 

 

4. Estabelecer polí�ca nacional para a educação no período pós-pandemia.

 O foco para a mi�gação dos efeitos da pandemia apresenta uma narra�va clara: primeiro é necessário garan�r que todos os estudantes voltem à escola. Com
os estudantes na escola, o desafio é recuperar e acelerar as aprendizagens, valendo-se de acompanhamento pedagógico personalizado, de atenção às habilidades
socioemocionais dos estudantes e de estratégias e sistemas educacionais híbridos, proporcionando conec�vidade e acesso à Internet a estudantes vulneráveis nos
termos da Lei nº 14.172, de 2021.

Ademais, enquanto os estudantes retornam e passam a recuperar perdas de aprendizagem, as redes escolares devem estar preparadas para enfrentar os
con�nuos desafios causados pela pandemia de Covid-19 e outros eventos que transtornem a ro�na de aprendizagem. Para tanto, faz-se necessário fortalecer a gestão
educacional e promover resiliência em nível local por meio do respaldo à implementação de equipes descentralizadas, da definição de protocolos de abandono
escolar e da ampliação escopo de soluções pedagógicas disponíveis para as escolas recuperarem e acelerarem a aprendizagem.

Nesse sen�do, a fim de dar amparo e coesão às diversas ações e inicia�vas deste Ministério no que concerne à recuperação das aprendizagens, foi ins�tuída,
por meio do Decreto nº 11.079, de 23 de maio de 2022, a Polí�ca Nacional para Recuperação das Aprendizagens na Educação Básica. A ins�tuição da referida
Polí�ca não só fortalece prá�cas já estabelecidas, como amplia o escopo de ações de diversos programas e projetos prioritários do MEC, tais como: Programa Brasil na
Escola, Programa I�nerários Forma�vos, Programa de Inovação Educação Conectada, Programa Educação e Família, Observatório Nacional de Monitoramento do
Acesso e Permanência na Educação Básica, além de inicia�vas de formação de professores e de ampliação da resiliência dos sistemas de ensino.

A Polí�ca tem como obje�vo ar�cular, apoiar e coordenar ações para o desenvolvimento do regime de colaboração entre os entes federados, sem lhes ferir a
autonomia, envolvendo primordialmente a decisão polí�ca, a ação técnica e o atendimento da demanda educacional, visando à melhoria dos indicadores, conforme
preconizado pelo art. 211 da CF de 1988, pelo art. 7º do PNE e pelo caput e § 1º do art. 8º, da LDB.

A implementação será realizada pelo Ministério da Educação, diretamente ou por meio de parcerias, em ar�culação com Estados, com Municípios e com o
Distrito Federal, tendo como referência seus programas, ações e instrumentos, organizados nos seguintes eixos:

1. Alinhamento estratégico dos sistemas de ensino;

2. Acesso e permanência;

3. Atenção individualizada aos discentes e às suas famílias;

4. Formação prá�ca de docentes e de outros profissionais da educação;

5. Resiliência dos sistemas de ensino;

6. Pesquisas e avaliações internas e externas da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.

5. Estruturar avaliação escolar para o pós-pandemia.

A Plataforma de Avaliações Diagnós�cas e Forma�vas (disponível em avaliacoes.mec.gov.br) foi disponibilizada em apoio às redes na retomada das aulas
presenciais, com ferramenta para interpretação dos resultados e disponibilização de infraestrutura computacional dimensionada para atender as escolas e as redes de
ensino fundamental, ampliando o atendimento também para o ensino médio, a par�r de 2022.

As avaliações possibilitam a realização de diagnós�co do nível de aprendizagem dos estudantes que cursam os anos iniciais (1º ao 5º ano) e anos finais (6º ao
9º ano) do ensino fundamental, bem como estudantes do ensino médio. Até o final de 2022 serão disponibilizados quatro ciclos de avaliação, permi�ndo o
acompanhamento do desempenho dos estudantes bimestralmente. A plataforma oferece suporte técnico para sua u�lização, o provimento das avaliações forma�vas,
uma ação de assistência técnica por parte da União voltada ao Distrito Federal, aos Estados e aos Municípios e possibilita intervenções para melhoria dos estudantes,
em especial quanto ao combate das desigualdades de aprendizagem.

Serão disponibilizadas avaliações de Português e Matemá�ca para toda a etapa do ensino fundamental e ensino médio, avaliações de fluência do 2º ao 9º
ano do ensino fundamental, avaliações de ciências para toda a etapa do ensino fundamental e ciências da natureza (Física, Química e Biologia) para o ensino médio, e
língua inglesa para os anos finais do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano) e Ensino Médio (1ª à 3ª série).

A ferramenta auxilia no diagnós�co e acompanhamento das aprendizagens dos estudantes e está disponível para cadastro e u�lização dos materiais
constantes no ambiente virtual.

http://pne.mec.gov.br/
https://sei.mec.gov.br/sei/avaliacoes.mec.gov.br
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Por meio do lançamento dos resultados, a plataforma permite a interpretação das informações, além de disponibilizar infraestrutura computacional
dimensionada para atender as escolas e as redes de ensino fundamental e médio.

Já está disponível na Plataforma o 3º ciclo de avaliações, sendo que a cada ciclo é realizado um momento de apresentação e discussão dos resultados. Os
relatórios elaborados podem ser consultados em h�ps://www.gov.br/mec/pt-br/brasil-na-escola/eixos-do-programa no item "Orientações para o Acompanhamento
Personalizado das Aprendizagens".

As datas de disponibilização dos ciclos são:

1° ciclo: 14/3/2022;

2° ciclo: 23/5/2022;

3° ciclo: 15/8/2022;

4° ciclo: 17/10/2022.

Atualmente, Plataforma tem aproximadamente 9.431.359 testes aplicados, para cerca de 5.834.830 estudantes de 17.209 escolas, com 2.388 municípios
u�lizando a plataforma.

Uma vez iden�ficado o nível de aprendizagem dos estudantes, as escolas realizam reagrupamentos e podem contar com material estruturado elaborado em
parceria com as secretarias de educação e seccionais da Undime, sob coordenação da equipe técnica da Universidade Federal do Ceará (UFC), para realização do
acompanhamento personalizado das aprendizagens. Os Cadernos são direcionados a crianças e adolescentes do ensino fundamental e do ensino médio que
necessitam de suporte no processo de recomposição das aprendizagens, cujas lacunas tenham sido iden�ficadas por meio dos diagnós�cos, fornecidos pelas
Avaliações Diagnós�cas e Forma�vas.

A disponibilização dos Cadernos de Percurso Pedagógico fecha o ciclo da proposta de avaliar e diagnos�car para intervir, no intuito de garan�r a efe�vidade
na recuperação das aprendizagens. Os Cadernos de Percurso Pedagógico representam uma proposta inovadora, trazendo aos professores a possibilidade de apoiar
efe�vamente o processo interven�vo para recuperação das aprendizagens a serem implementados junto aos estudantes. Os cadernos, bem como os vídeos
explica�vos, podem ser acessados por todas as escolas do país por meio do AVAMEC. No terceiro ciclo de avaliações, foram disponibilizados ainda cadernos para
produção textual. Ao todo são 94 cadernos para os componentes de  Língua Portuguesa e Matemá�ca, divididos em caderno do monitor e do aluno.

Para apoiar a correção dos textos manuscritos, foi disponibilizado aplica�vo de correção automa�zada, com devolu�va pedagógica quanto à correção, de
forma a o�mizar o trabalho dos professores na correção de textos manuscritos. Todas essas ferramentas estão acompanhadas de um material forma�vo para apoiar
na compreensão dos resultados das avaliações, nas mediações pedagógicas e no monitoramento dos resultados por escola e rede. Convém esclarecer que para
realização dessa estratégia de acompanhamento personalizado das aprendizagens foi realizado um trabalho especializado na priorização curricular, enfa�zando
habilidades e competências essenciais e que devem ser consolidadas pelos estudantes em cada um dos anos de cada etapa.

6. Promover e divulgar materiais de preparação para o Enem.

Em janeiro de 2021, foram transmi�dos, pela TV Brasil, aulões preparatórios para o Exame Nacional do Ensino Médio. A inicia�va foi fruto de uma parceria do MEC
com o Ministério das Comunicações, com a EBC e com o Governo do Distrito Federal.

O projeto in�tulado "Maratona Enem", além dos aulões ao vivo, disponibilizou um repositório de conteúdos e materiais para download. Além do sinal em TV
aberta, os estudantes puderam acompanhar o cronograma de aulas pelo canal de YouTube da TV Brasil. (h�ps://www.youtube.com/watch?v=IqriS-p6Zxo)

Bole�m 2/2020 da COMEX sobre os trabalhos do MEC durante a pandemia

1. Atuar para possibilitar a conec�vidade de alunos, de forma a evitar defasagens.

Como trata-se da mesma recomendação con�da no Bole�m 01/2020, o posicionamento deste Ministério encontra-se explicitado no tópico "2. Reforçar
plataformas de ensino online e possibilitar a conec�vidade de alunos, de forma a evitar defasagens", do "Bole�m 01/2020 da COMEX sobre os trabalhos do MEC
durante a pandemia".

2. Apoiar as redes e sistemas de ensino na formação de professores voltada para boas prá�cas do ensino remoto.

Na plataforma AVAMEC, foram disponibilizadas formações aos profissionais da educação, todas em consonância com a Base Nacional Comum Curricular
(BNCC) e com o uso pedagógico das tecnologias. Ademais, foi ofertada ainda a Formação Bem-Estar no Contexto Escolar, que tem por obje�vo o acolhimento da
comunidade escolar no retorno às a�vidades presenciais. 

No ano de 2021 a DIFOR/SEB avaliou as formações que estavam disponíveis na plataforma Avamec com obje�vo de analisar se as formações estavam de
acordo com as novas norma�vas: BNCC, BNC-Formação e BNC-Formação Con�nuada. Foram elaborados indicadores que servem de parâmetros para elaboração
de novas formações. A par�r desses indicadores foram lançadas formações para a Educação Infan�l, Ensino Médio, uso de tecnologias e a formação de Bem-Estar no
Contexto Escolar, dentre outras.

a) formação de Aperfeiçoamento Bem-Estar no Contexto Escolar, é uma formação de 180 horas, está dividido em três Módulos, e esses, subdivididos em
Unidades com a�vidades de fixação ao longo do percurso. Trata-se de uma formação especialmente elaborada para professores e gestores da Educação
Básica e busca trazer formas eficazes para que esses profissionais se aperfeiçoem em seus trabalhos. O principal tema que será estudado ao longo dos
módulos é o da saúde mental de toda a comunidade escolar, focalizando em estratégias para lidar da melhor forma possível, principalmente, com as
crianças e com os adolescentes. A relevância dessa forma se dá principalmente no retorno às a�vidades presenciais nas escolas com propostas de
acolhimento à comunidade escolar.

b) formação Aperfeiçoamento em Educação e Tecnologia, com carga horária de 180 horas, está dividida em cinco Módulos, além das a�vidades de
fixação, ao longo do percurso, e das propostas e sugestões de a�vidades que podem ser feitas pelo professor em seu ambiente de trabalho com os
alunos. Trata-se de um curso elaborado para professores da Educação Básica e busca trazer formas eficazes para que esses profissionais se aperfeiçoem
em seus trabalhos u�lizando a tecnologia a seu favor, da maneira mais didá�ca e pedagógica possível. Os módulos abordam: cultura maker,
caracterís�cas, fundamentos e planejamento do ensino híbrido, recursos educacionais digitais (REDS), redes de apoio para o ensino de Inglês e espanhol,
ensino de Arte com tecnologias. 

c) formação para Profissionais da Educação Infan�l está dividido em seis módulos, os quais contam com apresentação, contextualização e discussão do
tema proposto para cada um, além de materiais complementares e sugestões de a�vidades a serem realizadas em sala de aula. Trata-se de um curso cujo
público-alvo são profissionais de creches e da pré-escola e que tem como intuito contribuir com prá�cas pedagógicas cria�vas e teoricamente embasadas.
As proposições teóricas e a apresentação de estratégias pedagógicas serão realizadas, em todos os módulos, considerando as três faixas etárias da pré-
escola e estarão à luz dos campos de experiência. 

d) formações para Professores do Novo Ensino Médio, são cinco formação sendo uma de cada área do conhecimento e Formação para o Mundo do
Trabalho, totalizando a oferta de 900 horas. Ademais, caso o profissional da educação faça uma força da área de conhecimento e a formação Mundo do
Trabalho podem receber a cer�ficação em pós-graduação lato sensu pela Universidade Federal do Piauí (UFPI).  

Segue abaixo todas as formações que estão disponíveis no Avamec:

Formações  - AVAMEC
   

Formação Carga horária Número de inscritos
Imigrantes e Refugiados 80 6.249
Anos Iniciais 300 12.718
Mundo do Trabalho 180 55.022
Linguagens e suas Tecnologias 180 56.335
Matemá�ca e suas Tecnologias 180 42.404
Ciências Humanas e Sociais Aplicadas 180 47.841
Ciências da Natureza e suas Tecnologias 180 55.337

https://www.gov.br/mec/pt-br/brasil-na-escola/eixos-do-programa


14/10/2022 09:30 SEI/MEC - 3493021 - Nota Técnica

https://sei.mec.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4069563&infra_sistema… 9/20

Formações  - AVAMEC
Educação Infan�l 200 196.853
Educação e Tecnologia 180 78.850
Bem-Estar no Contexto Escolar 180 125.227
A BNCC do Ensino Médio: Linguagens e suas Tecnologias 50 56.199
A BNCC do Ensino Médio: Matemá�ca e suas Tecnologias 50 32.954
A BNCC do Ensino Médio: Ciências da Natureza e suas Tecnologias 50 28.637
A BNCC do Ensino Médio: Ciências Humanas 50 30.330
A BNCC na Educação Infan�l 30 168.591
A BNCC nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental 30 107.131
A BNCC nos Anos Finais do Ensino Fundamental: Arte 40 27.809
A BNCC nos Anos Finais do Ensino Fundamental: Educação Física 40 20.722
A BNCC nos Anos Finais do Ensino Fundamental: Ensino Religioso 40 17.761
A BNCC nos Anos Finais do Ensino Fundamental: Língua Portuguesa 40 38.873
A BNCC nos Anos Finais do Ensino Fundamental: Língua Inglesa 40 20.027
A BNCC nos Anos Finais do Ensino Fundamental: Matemá�ca 40 29.268
A BNCC nos Anos Finais do Ensino Fundamental: Geografia 40 24.230
A BNCC nos Anos Finais do Ensino Fundamental: História 40 25.277
A BNCC nos Anos Finais do Ensino Fundamental: Ciências 40 24.671
Esporte e natureza: por uma vida mais saudável 1 133
Ginás�ca Rítmica: história, fundamentos e como pra�car na escola 1 88
Sedentarismo: conhecendo esse grande inimigo da saúde 1 184
Fisiologia e Esporte: o corpo humano antes, durante e depois da prá�ca espor�va 1 204
Conflitos do dia a dia: como lidar de forma mais leve 1 216
Rugby: agarre esta bola 1 51
Salto em distância x Salto em altura 1 66
Resiliência: no caminho para a autonomia e para a responsabilidade 1 322
Esporte para todos, um novo olhar sobre a deficiência 2 560
Basquete na sua aula 2 2.223
BNCC na prá�ca: como planejar as aulas de Educação Física 20 49.733
BNCC na prá�ca: do currículo à sala de aula Desvendando as diretrizes para a Educação Física 20 73.346
Movimento Paralímpico: fundamentos básicos do esporte 46 58.859
Atle�smo na Escola 20 39.282
Impulsiona Esporte - Esporte Orientação 4 13.764
Impulsiona Esporte - Futebol de 5 2 13.011
Impulsiona Esporte - Ginás�ca Ar�s�ca 2 13.005
Impulsiona Esporte - Goalball 2 12.724
Impulsiona Esporte - Golfe 2 7.490
Impulsiona Esporte - Hóquei sobre grama 2 4.992
Impulsiona Esporte - Miniatle�smo 2 13.167
Impulsiona Esporte - Rugby 2 6.146
Impulsiona Esporte - Tênis 4 8.415
Metodologias A�vas na Educação Física 12 31.726
O Papel do Coordenador Pedagógico na Educação Espor�va 10 15.788
Incen�vando o Protagonismo Juvenil 10 21.055
Competências Socioemocionais na Educação Espor�va 12 28.795
Explorando Novos Esportes na Educação Física 10 18.265

Vale destacar que o uso da Plataforma Avamec aumentou no decorrer da pandemia, conforme tabela abaixo:

Inscrito nas formações
Março 2020 43.173
Abril 2020 91.858

Agosto 2022 624.739

3. Publicar Portaria contendo detalhes sobre o Novo Saeb enquanto instrumento de acesso ao ensino superior.

 A Portaria nº 445, de junho de 2021, ins�tuiu o Grupo de Trabalho (GT), no âmbito do Ministério da Educação (MEC), para debater a atualização do Sistema
de Avaliação da Educação Básica (Saeb) e do Índice de desenvolvimento da Educação Básica (Ideb). O obje�vo do GT é analisar e criar subsídios para o
aperfeiçoamento do Saeb e do Ideb, com foco na garan�a do direito à educação, no aperfeiçoamento das polí�cas públicas educacionais, na disponibilização e uso de
informações e evidências que apoiem a governança pública, no aumento da eficiência dos sistemas e aperfeiçoamento das polí�cas públicas e mecanismos de oferta
com qualidade dos serviços de educação básica no Brasil. Assim, será possível desencadear uma mudança estrutural nas concepções de qualidade da educação básica
brasileira e suas métricas. 

No MEC, o GT é formado pela Secretaria Execu�va (SE); Secretaria de Alfabe�zação (Sealf); Secretaria de Educação Básica (Seb); Secretaria de Modalidades
Especializadas de Educação (Semesp); Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica (Setec); Ins�tuto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira
(Inep); e Conselho Nacional de Educação (CNE). Também par�cipam o Conselho Nacional de Secretários de Educação (Consed) e a União Nacional dos Dirigentes
Municipais de Educação (Undime). Na portaria, está previsto que o Grupo de Trabalho também poderá convidar representantes de órgãos e en�dades públicas e
privadas, além de pesquisadores e especialistas para par�cipar das a�vidades. As reuniões do GT se encontram em andamento, e até o momento foram realizadas 13
reuniões do Grupo de Trabalho Saeb/Ideb.

Como sistema�zação dos trabalhos do GT será publicado documento com diretrizes gerais para o Novo Saeb, abordando elementos para a compreensão
sobre o papel das avaliações em larga escala enquanto parte do sistema educacional e trazendo os tópicos de reformulação do Saeb e seu alinhamento à BNCC.

Ademais, informa-se que, conforme o ar�go 19 da Portaria nº 458/2020, que ins�tui normas complementares necessárias ao cumprimento da Polí�ca
Nacional de Avaliação da Educação Básica, os resultados do Enem possibilitarão a u�lização do Exame como mecanismo para acesso à educação superior.

De acordo com o documento “Parâmetros de atualização do Exame Nacional do Ensino Médio - Enem”, disponível em < novo_enem2022.pdf (www.gov.br)>,
ao optar pela u�lização do Enem, a Ins�tuição de Ensino Superior (IES) poderá eleger a forma mais adequada de seleção do perfil de estudante desejado para cada
um de seus cursos de graduação.

1º Relatório de 2019 da Comissão Externa des�nada a acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos do Ministério da Educação (MEC)

1. Adequar o Enem ao Novo Ensino Médio.

A implementação do Novo Ensino Médio sinaliza uma necessária ressignificação da escola como espaço de convivência e de relações sociais, de
aprendizagens essenciais e de oferta de trajetórias diversificadas. Nesse sen�do, os novos tempos e contornos legais apontam para uma proposta avalia�va
transformadora e possível, demandando que o estudante tome consciência de seu processo de aprendizagem, sendo protagonista de seu próprio desenvolvimento
pessoal e educa�vo.

Para tanto, a par�r de 2024, o Exame Nacional do Ensino Médio (Enem) deverá ter um novo modelo, para acompanhar o formato proposto pelo Novo Ensino
Médio, que entrará em vigor em 2022 e trará diversas mudanças, como a ampliação da carga horária e a organização curricular mais flexível, na qual os estudantes

https://www.gov.br/mec/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/secretarias/secretaria-de-educacao-basica/publicacoes/pdf/novo_enem2022.pdf
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poderão aprofundar os estudos nas áreas de conhecimento com as quais mais se iden�ficam.

A reformulação do Enem deverá ocorrer de forma gradual e este será aplicado no novo formato alinhado ao Novo Ensino Médio somente em 2024, conforme
publicado no ar�go 7º da Portaria nº 521, de 13 de julho de 2021, que definiu que a atualização da matriz de avaliação do Novo Enem obedecerá ao seguinte
cronograma:

I - No ano de 2021: elaboração e consolidação da versão preliminar das matrizes de avaliação das quatro áreas de conhecimento para a formação geral básica e os i�nerários forma�vos;
II - No ano de 2022: validação pedagógica das matrizes das quatro áreas do conhecimento, para a formação geral básica e os i�nerários forma�vos, e elaboração da versão final;

III - No ano de 2022: elaboração do documento básico do exame;
IV - No ano de 2022: publicação da portaria do Enem, conforme as diretrizes do Novo Ensino Médio; e
V - No ano de 2024: aplicação do Enem, conforme as diretrizes do Novo Ensino Médio.

Como as mudanças no Enem serão significa�vas para se adequar às novas diretrizes curriculares, foi ins�tuído, por meio da Portaria nº 411/21, Grupo de
Trabalho que produziu o documento “Parâmetros de atualização do Exame Nacional do Ensino Médio - Enem" (disponível em h�ps://www.gov.br/mec/pt-br/acesso-
a-informacao/ins�tucional/secretarias/secretaria-de-educacao-basica/publicacoes/pdf/novo_enem2022.pdf). O referido documento dispõe sobre a proposta para o
novo Enem, pautada nos estudos realizados, nos documentos norma�vos e nas discussões e deliberações do GT.

2. Aplicar prova em duas etapas.

A aplicação da prova do Enem em duas etapas já está prevista no documento “Parâmetros de atualização do Exame Nacional do Ensino Médio - Enem"
(disponível em h�ps://www.gov.br/mec/pt-br/acesso-a-informacao/ins�tucional/secretarias/secretaria-de-educacao-basica/publicacoes/pdf/novo_enem2022.pdf),
que traz, em seu segundo tópico a seguinte redação:

2. O Enem será cons�tuído de dois instrumentos:

2.1 O primeiro instrumento abrangerá a formação geral básica do Novo Ensino Médio, tendo como referência a BNCC, de forma interdisciplinar e contextualizada, ar�culando as
dimensões do trabalho, da ciência, da tecnologia e da cultura, aprofundando a compreensão de problemas complexos e a reflexão sobre suas soluções.
[...]
2.2 O segundo instrumento deverá abordar os i�nerários forma�vos do ensino médio, observando os eixos estruturantes dos i�nerários (inves�gação cien�fica, processos cria�vos,
mediação e intervenção sociocultural, empreendedorismo) e o aprofundamento das competências e habilidades da BNCC.

3. Homologar as novas Diretrizes Curriculares Nacionais de Formação Inicial e Con�nuada de Professores.

Em 2019, foi publicada a Resolução nº CNE/CP nº 2, de 20 de dezembro de 2019, que define as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação Inicial de
Professores para a Educação Básica e ins�tui a Base Nacional Comum para a Formação Inicial de Professores da Educação Básica (BNC-Formação). (Publicada no Diário
Oficial da União, Brasília, 15 de abril de 2020, Seção 1, pp. 46-49).

Ademais, em 2020, foi publicada a Resolução CNE/CP nº 1,  de 27 de outubro de 2020, que dispõe sobre as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação
Con�nuada de Professores da Educação Básica e ins�tui a Base Nacional Comum para a Formação Con�nuada de Professores da Educação Básica (BNC-Formação
Con�nuada). Publicada no Diário Oficial da União, Brasília, 29 de outubro de 2020, Seção 1, pp. 103-106.

4. Implementação das Novas Diretrizes para Formação.

 Foi ins�tuído o Programa Ins�tucional de Fomento e Indução da Inovação da Formação Inicial Con�nuada de Professores e Diretores Escolares (PRIL), por
meio da Portaria nº 421, de 17 de junho de 2021 que tem por finalidade induzir a oferta de cursos de licenciaturas e de formação con�nuada inovadoras, a fim de
atender às necessidades e organização da atual polí�ca curricular da educação básica e da formação de professores e diretores escolares para atuarem nessa etapa de
ensino. 

O Programa tem como obje�vos:

Promover a adequação da Pedagogia e das Licenciaturas à BNCC, aos currículos e matrizes estabelecidas pelas redes de ensino, às propostas
pedagógicas curriculares das escolas de educação básica e à BNC-Formação Inicial;

Promover a adequação dos cursos de formação con�nuada às Diretrizes Curriculares Nacionais para Formação Con�nuada de Professores para a
Educação Básica, à Base Nacional Comum para a Formação Con�nuada de Professores da Educação Básica (BNC-Formação Con�nuada) e à Matriz
Nacional Comum de Competências do Diretor Escolar;

Contribuir para o alcance das metas 1, 4, 5, 7, 12 e 15 do PNE, oferecendo aos professores em serviço na rede pública oportunidade de acesso à
formação específica de nível superior, em curso de licenciatura na área de conhecimento em que atuam;

Prestar apoio técnico e financeiro, em caráter suplementar, às Ins�tuições de Ensino Superior (IES), a fim de promover a formação inicial de qualidade
para o exercício da docência na Educação Básica;

Incen�var o desenvolvimento de propostas forma�vas inovadoras, que considerem as especificidades da formação em serviço para professores da
Educação Básica, por meio das metodologias a�vas, ensinos híbridos, empreendedorismo e do uso pedagógico das tecnologias;

Es�mular a ar�culação das Ins�tuições de Ensino Superior (pós-graduação, pedagogia e licenciaturas) com as Redes de Ensino, visando ao
desenvolvimento da atuação prá�ca de pedagogos e licenciandos, por meio do estágio e de disciplinas prá�cas; e

Es�mular o desenvolvimento e a oferta de novos formatos de curso de formação de professores, visando promover licenciaturas interdisciplinares, em
rede, e com ênfase na vivência prá�ca na escola básica, buscando preencher as lacunas acadêmicas, no que concerne à formação interdisciplinar dos
professores da Educação Básica.

Foi elaborada uma Metodologia de Formação de Diretores Escolares por meio de Mentoria, cujo o obje�vo é formar diretores escolares com a
finalidade de qualificá-los para execução de suas múl�plas funções, com foco em situações prá�cas do co�diano da escola, bem como para exercer mentoria, com
possibilidades de realizar boa comunicação entre seus pares, compar�lhar experiências e conhecimentos do dia a dia, e avaliar todo o processo. A formação em
Mentoria de diretores escolares, foi ofertada para todas as Secretarias Estaduais de Educação e a Secretaria de Educação do Distrito Federal, por meio de formação
com carga-horária de 180 horas, em nível de aperfeiçoamento, com foco na troca de experiências entre diretores mentores e diretores mentorados. A formação será
mediada por tutores e terá aulas síncronas e a�vidades assíncronas.

5. Ins�tuir cronograma geral dos marcos da implementação da BNCC.

 A BNCC está implementada em 97% dos municípios brasileiros. O cronograma já foi elaborado e agora estamos na fase de monitoramento da
implementação. Cumpre informar que a ar�culação entre o MEC, o CNE, o CONSED, a UNDIME e o 3º setor iniciou em 2014 e em 2020, o monitoramento.

A fim de auxiliar os estados, os municípios e o Distrito Federal na elaboração de seus currículos alinhados à BNCC, o MEC criou o Programa de Apoio à
Implementação da Base Nacional Comum Curricular (ProBNCC). O programa está organizado em duas frentes: uma para a educação infan�l e o ensino fundamental,
que correspondem à formação dos profissionais de educação e a revisão dos projetos pedagógicos, e outra para o ensino médio, que prevê a revisão e a elaboração
dos currículos. 

O ProBNCC foi criado em conjunto com o Conselho Nacional de Secretários de Educação (CONSED) e a União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação
(UNDIME), que formam o Comitê Nacional de Implementação da BNCC. Par�cipam também organizações da Sociedade Civil e representações ins�tucionais dos
Conselhos Nacionais, Estaduais e Municipais, do Conselho Nacional de Educação (CNE), do Fórum Nacional dos Conselhos Estaduais de Educação (FONCEDE) e da
União Nacional dos Conselhos Municipais de Educação (UNCME). A Portaria MEC nº 268, de 22 de março de 2018, alterada pela Portaria MEC nº 757, de 3 de abril de
2019, estabelece o Comitê Nacional de Implementação da BNCC.

A par�cipação no Programa deu-se mediante assinatura do Termo de Adesão pelo Secretário Estadual ou Distrital de Educação e pelo Presidente da Seccional
da UNDIME do Estado, nas seguintes Linhas de Ação:

Concessão de bolsas para as equipes estaduais do ProBNCC em dois níveis: Educação Infan�l e Ensino Fundamental (2018/2019/2020) e Ensino Médio (2020/2021):

https://www.gov.br/mec/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/secretarias/secretaria-de-educacao-basica/publicacoes/pdf/novo_enem2022.pdf
https://www.gov.br/mec/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/secretarias/secretaria-de-educacao-basica/publicacoes/pdf/novo_enem2022.pdf
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A concessão de Bolsa-Formação está ins�tuída conforme Resolução CD/FNDE nº 10 de 14 de maio de 2018. As bolsas estão distribuídas nos seguintes perfis: Coordenador Estadual;
Ar�culador de Regime de Colaboração; Coordenadores de Etapa Educação Infan�l e Ensino Fundamental; Redator Formador de Currículo Educação Infan�l e Ensino Fundamental;
Ar�culador dos Conselhos de Educação; Coordenador de Etapa Ensino Médio; Coordenador de Área Ensino Médio; Redator Formador de Currículo Ensino Médio
Área/Componente/Flexibilização; Ar�culador de I�nerários Forma�vos Ensino Médio; e Ar�culador entre Etapas, Ensino Médio. As bolsas são geridas por meio do Sistema de Gestão de
Bolsas (SGB/FNDE).
Valores repassados (2018, 2019 e 2020) e Valores a repassar (2021):
ProBNCC Educação Infan�l e Ensino Fundamental (Bolsas mensais de R$ 1.100,00, pagas de Maio/2018 a Fevereiro/2020):
2018 – 6.570 bolsas – R$ 7.227.000,00
2019 – 7.146 bolsas – R$ 7.860.600,00

2020 –761 bolsas – R$ 837.100,00
ProBNCC Ensino Médio (Bolsas mensais de R$ 1.100,00, pagas de Abril/2019 a Maio/2021):
2019 – 3.997 bolsas – R$ 4.396.700,00

2020 – 6.505 bolsas – R$ 7.155.500,00
2021 – 945 bolsas – R$ 1.039.500,00
Repasse de  recursos via Plano de Ações Ar�culadas (PAR) para as SEDUCs:

O Plano de Ações Ar�culadas (PAR) foi a estratégia de assistência técnica e financeira adotada para oferecer apoio aos entes federados, como instrumento de diagnós�co e planejamento
de polí�ca educacional. No âmbito do ProBNCC, o PAR está apoiando a dimensão da formação de professores, dos profissionais de serviço e apoio escolar, a par�r do diagnós�co e
planejamento local e da elaboração do plano, feita em três etapas: diagnós�co da situação educacional, elaboração do plano de trabalho e análise técnica. O monitoramento dessa ação é
feita meio do Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle do Ministério da Educação(SIMEC). A SEDUC elabora o seu Plano de Ações Ar�culadas e o apresenta ao FNDE e
ao MEC.
No âmbito do ProBNCC, as inicia�vas do PAR/SIMEC em vigência são 2 – Inicia�vas 82 e 92 – com repasses feitos diretamente às Secretarias Estaduais de Educação (SEDUCs):
Inicia�va 82 (Educação Infan�l e Ensino Fundamental): R$ 83.482.620,42

Inicia�va 92 (Ensino Médio): R$ 60.897.210,00

Cabe ressaltar que as ações de apoio técnico e financeiro, por meio do plano de Ações Ar�culadas (PAR), para subsidiar a formação de professores, e
da concessão de bolsas, foram concedidas às equipes das Secretarias de Educação responsáveis para subsidiar a elaboração dos novos referenciais curriculares
alinhados à BNCC, como forma de assegurar que as redes estaduais e municipais de educação elaborem a contento os seus Referenciais Curriculares (RCs) e Projetos
Pedagógicos das escolas, cumprindo, assim, o regime de colaboração, como preconiza o art. 9º da LDB, a saber:

Art. 9º A União incumbir-se-á de:
I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;
II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e ins�tuições oficiais do sistema federal de ensino e o dos Territórios;

III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o atendimento prioritário à escolaridade
obrigatória, exercendo sua função redistribu�va e suple�va;
IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, competências e diretrizes para a educação infan�l, o ensino fundamental e o ensino médio, que
nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar formação básica comum. (Grifo nosso)

6. Norma�zar e monitorar o Ciclo 3 do ProBNCC.

Em 2020 a SEB, em parceria com a Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF), tem realizado, por meio do Centro de Polí�cas Públicas e Avaliação da
Educação (CAEd) o monitoramento da implementação da BNCC nas redes de ensino de todo o país. Os dados têm sido coletados na plataformabncc.mec.gov.br. Já
foram aplicadas duas etapas de pesquisa, com a par�cipação de 24.262 profissionais da educação (na 1ª etapa) e 23.528 (na 2ª etapa) em todos as UFs. Os resultados
dos diagnós�cos estão disponíveis nos respec�vos relatórios, nos links abaixo:

Relatório da 1ª etapa de pesquisa de avaliação e monitoramento da implementação da BNCC;

Relatório da 2ª Aplicação dos Instrumentos de Pesquisa.

Ainda em apoio ao monitoramento da implementação da BNCC, o MEC, por meio da SEB e em parceria com a Universidade Federal de Alagoas (UFAL),
disponibilizou a Plataforma Norma�vas, para conferir transparência e disponibilidade dos Norma�vos e Documentos Legais elaborados pelos Conselhos de Educação.

Com apoio da União Nacional dos Conselhos Municipais de Educação(UNCME), Fórum Nacional dos Conselhos Estaduais e Distrital de Educação (FONCEDE),
CNE, CONSED e UNDIME, a plataforma <norma�vasconselhos.mec.gov.br> visa auxiliar os usuários on-line, e todos os profissionais e pesquisadores em Educação, a
acessar os documentos, contribuindo, assim, para a qualidade da informação e dos dados sobre as Polí�ca Públicas de Educação do país.

7. Fortalecer espaços de treinamento e troca entre técnicos responsáveis pela implementação.

Vale informar que foram realizados a apresentação dos resultados da plataforma BNCC. Houveram par�cipação do MEC em dois seminários: Seminário SEB
em Campo Grande (Julho/2022) e Seminário Educação para a Sustentabilidade, em Feira de Santana/BA (Setembro/2022).

Cabe ainda destacar que as ações de fortalecimento também vêm sendo feitas no âmbito das SEDUCs, com os recursos do PAR (Inicia�vas 82 e 92).

Com a ins�tuição do PRIL, por meio da Portaria nº 421, de 17 de junho de 2021, os cursos ofertados no âmbito do Programa deverão, obrigatoriamente estar
alinhados, entre outros documentos, com a BNCC e com a BNC-Formação, bem como com as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação Con�nuada de
Professores da Educação Básica.

A oferta se dá por meio de rede e, atualmente, temos 4, por meio das quais os profissionais estão sempre dialogando e elaborando estratégias para melhor
atender aos estudantes:

Rede Nordeste: Universidade Federal do Piauí; Universidade Estadual do Piauí e Universidade Católica de Pernambuco;

Rede Centro-Oeste: Universidade Federal de Mato Grosso do Sul; Universidade Estadual de Mato Grosso e Universidade Católica de Brasília;

Rede Sudeste: Universidade Federal do ABC, Universidade de São Paulo e Universidade Católica de Santos;

Rede Nordeste - Sul: Universidade Federal de Alagoas, Universidade La Salle e Pon��cia Universidade Católica do Rio Grande do Sul.

8. Qualificar a oferta e a demanda por materiais e recursos.

A Plataforma MEC RED é uma proposta de reunir e disponibilizar, em um único lugar, os Recursos Educacionais Digitais (REDs) dos principais portais do Brasil. O
ambiente consiste em um espaço dinâmico, com ferramentas de buscas eficientes e de fácil manipulação para os profissionais da educação, combinando um modelo de
ambiente de conteúdos digitais com um modelo de rede social. Nela, é possível encontrar conteúdos educacionais digitais como vídeos, infográficos, jogos, animações e outros
recursos des�nados ao ensino pedagógico.

De 2021 a 2022 já forma entregues 37 RED’s e copm expecta�va de entrega de mais 50 até o final do ano. Segue alguns recursos disponíveis na ferramenta:

 

 Nome do RED Link do RED

1 RadioLab h�ps://plataformaintegrada.mec.gov.br/recurso/358530

2 Enigmas de
Yucatán h�ps://plataformaintegrada.mec.gov.br/recurso/358414

3 Alquímico h�ps://plataformaintegrada.mec.gov.br/recurso/358527

4 TREVO S.A. h�ps://plataformaintegrada.mec.gov.br/recurso/358531

https://plataformabncc.caeddigital.net/resources/arquivos/BNCC_2022_Relatorio_da_1_Etapa.pdf
https://plataformabncc.caeddigital.net/resources/arquivos/BNCC_2022_Relatorio_2_Aplicacao_Instrumentos_Pesquisa.pdf
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5 Makrinós h�ps://plataformaintegrada.mec.gov.br/recurso/358817

6 BRT Espacial h�ps://plataformaintegrada.mec.gov.br/recurso/358854

7 Termo
Aventuras h�ps://plataformaintegrada.mec.gov.br/recurso/358856

8 Função
Resgate h�ps://plataformaintegrada.mec.gov.br/recurso/358857

9 Olimpo vs
Slimes h�ps://plataformaintegrada.mec.gov.br/recurso/358921

10 SAV h�ps://plataformaintegrada.mec.gov.br/recurso/358925

11 Equilibrium h�ps://plataformaintegrada.mec.gov.br/recurso/358923

12 VEX h�ps://plataformaintegrada.mec.gov.br/recurso/358926

13 SudoQuim h�ps://plataformaintegrada.mec.gov.br/recurso/358928

14 Graficando h�ps://plataformaintegrada.mec.gov.br/recurso/358929

15 pHPuzzle h�ps://plataformaintegrada.mec.gov.br/recurso/359291

16 ProbabilidArte h�ps://plataformaintegrada.mec.gov.br/recurso/359323

17

Combo: O
jogo das
Ligações
Químicas

h�ps://plataformaintegrada.mec.gov.br/recurso/359296

18 Acumulus h�ps://plataformaintegrada.mec.gov.br/recurso/359298

19
Temporalis, as
Crônicas da
Química

h�ps://plataformaintegrada.mec.gov.br/recurso/359311

20

Caixeiro Seu
Bigode: Juros
simples e
compostos

h�ps://plataformaintegrada.mec.gov.br/recurso/359313

21 Termo Quiz h�ps://plataformaintegrada.mec.gov.br/recurso/359322

22 ResolVex h�ps://plataformaintegrada.mec.gov.br/recurso/359324

23 Quízmico h�ps://plataformaintegrada.mec.gov.br/recurso/359348

24 Triângulo
Resgate Aguardando publicação do App na Loja Gov BR

 

               9. Criar plataforma de acompanhamento dos referenciais curriculares.
No âmbito da implementação da BNCC, o MEC, em parceria com a Universidade Federal de Juiz de Fora (UJFJ), criou a plataformabncc.mec.gov.br, para

o monitoramento da implementação da BNCC das etapas da Educação Infan�l, do Ensino Fundamental e do Ensino Médio, verificando nas escolas a elaboração dos
currículos, a formação de professores, os materiais didá�cos u�lizados, os processos avalia�vos propostos e a iden�ficação de boas-prá�cas pedagógicas, sobretudo
com recomendações para a revisão do documento da BNCC, a ser realizada em 2023/2024.

Dados extraídos da plataforma até o dia 19 de setembro de 2022 mostram que temos:

5.000 Municípios das 27 UFs alcançados;

9.155 Dirigentes e Coordenadores Municipais cadastrados;

71 Dirigentes e Coordenadores Estaduais cadastrados;

4.521 Referenciais Curriculares inseridos;

3.125 Boas Prá�cas registradas.

10. Definir mecanismo para apoiar a reelaboração dos Projetos Polí�co-Pedagógicos das escolas brasileiras.

A Secretaria de Educação Básica — SEB tem se empenhado, constantemente, em construir e implementar, em cooperação federa�va, estratégias e instrumentos de
apoio à gestão que promovam a melhoria da qualidade da educação básica, com foco em acesso, permanência, aprendizagem e equidade, observadas as metas, diretrizes e
estratégias do Plano Nacional de Educação (PNE) - Lei n.º 13.005 de 25 de Junho de 2014. 
Com fundamento no princípio da transparência, — corolário do princípio da publicidade insculpido no art. 37, caput, da CF/88 — e visando ao cumprimento efe�vo da Lei n.º
12.695/2012, que dispõe sobre o apoio técnico ou financeiro da União no âmbito do Plano de Ações Ar�culadas — PAR, a SEB desempenha o seu papel em relação à
implementação das etapas preparatória e diagnós�co do PAR.

Sendo um instrumento de planejamento plurianual, o primeiro ciclo do PAR abrangeu o período de 2007 a 2010; o segundo teve a sua vigência entre 2011 e 2014; e o
terceiro perdurou de 2016 a 2020. Na etapa atual, quarto ciclo, os estados e os municípios foram orientados a apresentarem os dados de monitoramento e avaliação dos planos
de educação subnacionais e elaborarem o diagnós�co de suas redes para, com base em dados atualizados, prepararem os seus Planos de Ações Ar�culadas, com vigência para o
período de 2021 a 2024. 
Em fevereiro de 2021, foi disponibilizado, no Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle do Ministério da Educação (Simec), o quarto ciclo do PAR (2021–2024),
com diversas melhorias implementadas. Dentre elas, está o aperfeiçoamento das funcionalidades da etapa de diagnós�co, pois esta é uma dimensão basilar para que o ente
federa�vo consiga efetuar um planejamento convergente com a realidade da sua rede de ensino. Em junho de 2022, mais de 5.100 municípios e 23 estados concluíram o
diagnós�co e iniciaram o planejamento.

A Plataforma +PNE é uma ferramenta de apoio ao monitoramento e avaliação dos Planos Estaduais e Municipais de Educação. Ins�tuída pela Portaria MEC nº 1.716, de
3 de outubro de 2019, a ferramenta apoia os entes subnacionais no alcance das metas dos Planos de Educação e apoiar a implementação das estratégias definidas pelo Plano

https://plataformabncc.caeddigital.net/#!/pagina-inicial
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Nacional de Educação (PNE), bem como de fortalecer os mecanismos de ar�culação entre os sistemas de ensino, por intermédio do desenvolvimento de ações conjuntas.

A ferramenta obje�va: a) assis�r os Estados, o Distrito Federal e os Municípios na elaboração, adequação, monitoramento e avaliação técnica de seus planos de
educação, conforme as diretrizes, metas e estratégias previstas no Plano Nacional de Educação — PNE, e promover a ar�culação e a pactuação entre os sistemas de ensino; b)
propor e implementar estratégias e instrumentos para o monitoramento e a avaliação dos planos de educação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Essa ferramenta se integra ao PAR, para garan�r a sustentabilidade das ações apoiadas pelo MEC e assim promover o cumprimento das metas do PNE. Além de
fortalecer os mecanismos de ar�culação com os sistemas de ensino, por intermédio do desenvolvimento de ações conjuntas, de modo a contribuir na efe�vação do regime de
colaboração. 
A ação teve por obje�vo construir e implementar, em cooperação federa�va, estratégias e instrumentos de apoio à gestão que promovam a melhoria da qualidade da educação
básica, com foco em acesso, permanência, aprendizagem e equidade, observadas as metas, diretrizes e estratégias do PNE.

A Secretaria de Educação Básica (SEB) como gestora da polí�ca pública, espera, com o monitoramento e avaliação dos Planos Subnacionais de Educação, ampliar os
mecanismos que fortalecerão o regime de colaboração entre os sistemas e redes de ensino.

O PDDE Intera�vo (h�p://pddeintera�vo.mec.gov.br/) é um ferramenta on-line de apoio à gestão escolar, concebido para auxiliar no processo de planejamento das
escolas. As ações por ele disponibilizadas permitem a construção de um mapeamento da realidade escolar para, assim, definir planos de ação asser�vos e fac�veis.

Dentre essas ferramentas, destaca-se o Diagnós�co, que apresenta informações e perguntas-chave que auxiliam as equipes escolares a refle�r acerca de suas realidades,
iden�ficar desafios e delinear estratégias que contribuam efe�vamente para o aprimoramento do processo educa�vo. Ao final do preenchimento, o sistema gera um panorama
da realidade local, a par�r do qual é possível priorizar desafios e delinear ações concre�záveis.

               

Destaca-se que desde 2016 o sistema não estava mais disponível para diagnós�co e planejamento. Em 2022, o Diagnós�co foi disponibilizado para preenchimento desde
maio em 27 de abril e segue aberto de 16 de outubro. Da presente data, 4 de outubro de 2022, das 137.132 escolas da educação básica do Brasil, 107.501 já concluíram o
preenchimento do Diagnós�co, o que representa cerca de 80% do total.

Também é por meio do PDDE Intera�vo que as escolas formalizam adesão aos programas e projetos do Ministério da Educação e apresentam os respec�vos planos para
a aplicação dos recursos financeiros que lhes serão enviados por meio desses programas/projetos.

O Ministério da Educação vem implementando atualizações no aplica�vo Clique Escola com o obje�vo de facilitar o acesso a informações educacionais, financeiras e de
infraestrutura das escolas de ensino básico e das redes de ensino de todo o país, bem como informações de Projetos da Escola, No�cias do MEC e No�ficações relevantes sobre
educação, tendo como público-alvo toda a sociedade e, em especial, os profissionais da educação e as famílias dos estudantes. Este aplica�vo é um importante aliado na gestão
das escolas, promovendo a transparência e contribuindo para o controle social. Destaca-se que a par�r da úl�ma evolução do aplica�vo os diretores escolares das escolas
públicas podem realizar o upload do Regimento Interno da escola e do Projeto Polí�co-Pedagógico, democra�zando o acesso a esse documento que se cons�tui em um
importante instrumento de planejamento que serve para guiar ações voltadas ao aprimoramento do processo de ensino-aprendizagem. No ano de 2021 foram inves�dos
recursos financeiros no valor de R$ 411.736,00 para implementar as atualizações no aplica�vo Clique Escola.

11. Apoiar a definição de arquitetura de oferta e a implementação do Novo Ensino Médio.

O Ministério da Educação fomenta Programas e ações em apoio a implementação do Novo Ensino Médio, atendendo ao preconizado pela Lei nº 13.415, de
16 de fevereiro de 2017. Nesse contexto foram implementados o Programa de Fomento às Escolas de Ensino Médio em Tempo Integral (EMTI), atualmente regido
por meio da Portaria nº 2.116, de 6 de dezembro de 2019, o Programa de Apoio ao Novo Ensino Médio, regido pela Portaria nº 649, de 10 de julho de 2018, e o
Programa I�nerários Forma�vos, regido por meio da Portaria nº 733, de 16 de setembro de 2021, por meio dos quais o MEC oferece apoio técnico e financeiro para a
implementação.

Por meio do Programa de Apoio ao Novo Ensino Médio foram repassados aos 26 estados e ao Distrito Federal, o montante total de R$ 354.320.619,40. O
Programa atendeu a 4.033 escolas nas 27 UF, beneficiando 1.540.573 estudantes. Por meio do Programa I�nerários Forma�vos, Eixo I, Apoio Técnico e Financeiro às
Escolas, foram repassados aos 26 estados e ao Distrito Federal, o montante total de R$ 102.644.027,00 em 2021 e R$ 18.003.168,00 em 2022. O Programa,
atualmente, atende a 12.763 escolas nas 27 UF, beneficiando 4.060.816 estudantes. Por meio do Programa de Fomento às Escolas de Ensino Médio em Tempo
Integral (EMTI), entre 2019 e 2022, foram repassados aos 26 estados e ao Distrito Federal, o montante total de R$ 1.182.793.606,07. O Programa EMTI, atualmente,
atende a 359.734 estudantes (Censo Escolar 2021) distribuídos em 1.419 escolas nas 27 UF. 

No âmbito do Programa I�nerários Forma�vos Eixo I - Apoio Técnico e Financeiro,  estão previstos, conforme ar�go 11 da Portaria nº 733/2021:
Art. 11. O eixo Apoio Técnico e Financeiro às escolas do ensino médio des�na-se a contribuir com a implementação dos i�nerários forma�vos, por meio de:
I - organização da oferta dos i�nerários forma�vos;

II - apoio aos estudantes para escolha dos i�nerários;
III - atendimento pedagógico personalizado, conforme as necessidades de aprendizagem;
IV - promoção de estratégias de busca a�va; e

No ato de adesão do Programa, as En�dades Executoras selecionaram as escolas de sua rede a serem contempladas no eixo Apoio Técnico e Financeiro, bem
como apresentaram o Plano de Ação para orientação às escolas e acompanhamento da implantação de i�nerários forma�vos - PAIF, no qual abordavam orientações
gerais às escolas para elaboração da Proposta de Implantação de I�nerários Forma�vos - PIIF. As escolas selecionadas a par�cipar do programa neste momento estão
encaminhando ao MEC, por meio do PDDE Intera�vo ou sistema indicado, a Proposta de Implantação de I�nerários Forma�vos - PIIF, que está sendo implementado
conforme o novo currículo aprovado e homologado pelo respec�vo conselho estadual de educação, e na qual abordam as seguintes informações:

I - matriz(es) do(s) i�nerário(s) forma�vo(s) que será(ão) ofertado(s);

II - plano de u�lização dos recursos de capital e de custeio para implantação dos i�nerários forma�vos;

III - estratégia(s) para a escolha dos estudantes pelos diferentes i�nerários ofertados;

IV - oferta de unidades curriculares que promovam o reagrupamento dos estudantes conforme as necessidades pedagógicas evidenciadas em avaliação
diagnós�ca realizada no início do ano ou período le�vo; e
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V - oferta de estratégias que promovam a busca a�va, de modo a es�mular a par�cipação dos estudantes nas a�vidades de engajamento para retorno dos
estudantes faltosos ou que abandonaram a escola.

O sistema u�lizado e disponibilizado pelo MEC para a acompanhamento do Programa I�nerários Forma�vos – EIXO I, é o PDDE Intera�vo
(h�ps://pddeintera�vo.mec.gov.br/), cujas escolas par�cipantes estão elaborando e inserindo as Propostas de Implementação dos I�nerários Forma�vos (PIIF). Até o
presente 100% dos PAIFs elaborados pelas SEDUCS foram e aprovadospelo MEC e 94% das escolas par�cipantes já iniciaram as PIIFs no PDDE Intera�vo. 

No âmbito do programa I�nerários Forma�vos o MEC forneceu apoio técnico, através do envio de manuais de orientação e reuniões técnicas, para a
elaboração do Plano de Ação para orientação às escolas e acompanhamento da implantação de i�nerários forma�vos - PAIF, procedendo também a análise
e devolu�va dos 27 Planos para as secretarias estaduais e distrital. Além disso, também forneceu apoio técnico as SEE, através de manuais de orientações e reuniões
técnicas, visando orientar as unidades escolares a elaborarem a Proposta de Implantação de I�nerários Forma�vos - PIIF.

Desde 2021, a SEB em parceria com o Centro de Polí�cas Públicas e Avaliação da Educação (CAEd), da Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF), está
realizando pesquisa de Avaliação e Monitoramento da Implementação da Base Nacional Comum Curricular (BNCC), disponível na Plataforma on-line do
Monitoramento da BNCC - h�ps://plataformabncc.caeddigital.net/#!/card-sumario-execu�vo, que visa o�mizar a troca de experiências, exemplos de boas prá�cas,
discussão sobre os processos de implementação da BNCC em todo o Brasil, acesso aos Documentos Curriculares Estaduais e Municipais elaborados pelas redes de
educação, entre outras funcionalidades. A Plataforma, também, é uma importante ferramenta de transparência para toda a sociedade, e está aberta a todas as redes
de ensino do país. 

Ainda em 2021, com base no monitoramento realizado pela SEB, por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI (23000.031947/2021-09), providenciou
as análises dos Referenciais Curriculares, a par�r das aprovações e homologações dos Conselhos Estaduais e Distrital de Educação. Ao final de fevereiro de 2022, 23
unidades da federação (AC, AL, AM, AP, CE, DF, ES, GO, MG, MS, MT, PA, PE, PI, PR, RJ, RR, RS, SC, SE, SP e TO) apresentavam seus referencias curriculares aprovados e
homologados pelos respe�vos Conselhos Estaduais e Distritais de Educação. As demais unidades da federação (BA, MA, RN e RO) entre março e junho apresentaram
seus referenciais curriculares aprovados e homologados. Ao fim de junho de 2022 todas as 27 UF apresentavam seus currículos aprovados e homologados pelos
respec�vos Conselhos. 

Na interlocução com a comunidade da área de educação, o MEC mantém o portal do Novo Ensino Médio (h�ps://www.gov.br/mec/pt-br/novo-ensino-
medio/) com diversas informações a respeito da reforma, além de vídeos e podcasts. Também disponibilizou informações sobre o NEM nas principais redes sociais
como Instagram, Facebook e Tiktok. Ademais, o MEC lançou o Painel de monitoramento do Novo Ensino Médio que tem por finalidade o acompanhamento e a
gestão das ações de implementação junto às redes estaduais e do Distrito Federal, permi�ndo a sistema�zação de dados e de informações sobre a oferta do Novo
Ensino Médio pelos entes federados, além de estudos, diagnós�cos e conteúdos diversos sobre o tema, para garan�r transparência e publicidade à sociedade
brasileira. O Painel, assim, é instrumento para a disponibilização de informações para gestores educacionais das redes públicas, organizações da sociedade civil,
pesquisadores e imprensa. O Painel de Monitoramento do Novo Ensino Médio reúne gráficos e tabelas com informações de todo território nacional, incluindo
desagregações por regiões e unidades da Federação e a atualização do site com todas as informações sobre o Novo Ensino Médio.

Para o Plano de Implementação do Novo Ensino Médio (PLI), previsto na Portaria 648/2018, o MEC vem oferecendo de forma con�nua apoio técnico as 27
UF visando a elaboração e o aprimoramento dos Plano de Implementação, através do envio de manuais e orientadores e diversas reuniões técnicas realizadas junto as
SEE. Todos os 27 PLI enviados foram analisados pelo MEC e para todas as UF foram realizadas devolu�vas, incluindo sugestões de boas prá�cas adotadas para outras
SEE. 

As análises �veram como base todas as dimensões previstas na portaria incluindo a “promoção da equidade urbano-rural, de gênero, social e étnico-racial”.
Até o momento 25 UFs apresentam seus PLI aprovados (AC, AL, AM, AP, BA, CE, DF, ES, GO, MA, MT, MS, MG, PB, PR, PE, PI, RJ, RN, RS, RR, SC, SP, SE e TO). Para as
secretarias que ainda não apresentam seus Planos aprovados (PA e RO), o MEC realizou reuniões individuais para apoiar tecnicamente e aguarda o reenvio.

Foram realizadas capacitações ao longo dos anos 2020 a 2022, abordando temá�cas relacionadas a questões financeiras, pedagógicas, socioambientais,
ins�tucional, monitoramento e avaliação para Implementação do Novo Ensino Médio. Tais formações �veram par�cipação de diferentes instâncias da educação
nacional, contemplando as equipes do MEC, das Secretarias Estaduais e Distrital de Educação, FNDE, INEP, CGU, bem como professores de escolas de Ensino Médio.
Em 2020, foram realizadas 10 capacitações com par�cipação de 222 pessoas. Em 2021, foram realizadas 21 capacitações com par�cipação de 1.266 pessoas. Em 2022,
foram realizadas 5 capacitações com par�cipação de 269 pessoas. 

Ao longo do ano de 2022, até o momento, foram realizadas 10 reuniões do Ciclo de Coordenação Nacional para a Implementação do Novo Ensino Médio, no
qual par�cipam os integrantes da Coordenação Geral do Ensino Médio (COGEM/DPD/SEB), os coordenadores estaduais de Ensino Médio das 27 Secretarias Estaduais
e Distrital de Educação, incluindo também a par�cipação do Conselho Nacional de Secretários de Educação (CONSED) (datas: 17/2; 22/3; 29/3; 5/4; 19/5;
15/6; 5/7; 18/8; 8/9; 29/9). Esses encontros visam fornecer apoio técnico as SEE, esclarecer dúvidas, compar�lhar experiências e realizar formações sobre o novo
ensino médio. Estão previstas para esse ano mais três encontros 10/11; 24/11; e 08/12. A pauta das reuniões são decididas conjuntamente entre o MEC, Consed e as
SEE. O MEC também realizou reuniões individuais (incluindo reuniões presenciais) com os estados a par�r da iden�ficação da necessidade de apoio técnico, além do
apoio pontual dado através do e-mail ins�tucional da Coordenação Geral do Ensino Médio, ligações telefônica e mensagens via aplica�vo WhatsApp. A COGEM
também criou via WhatsApp grupos com os coordenadores do NEM e com os coordenadores do EMTI a fim de agilizar a comunicação e apoio.  

No âmbito do Novo Ensino Médio, realizou junto as SEE e as unidades escolares do ensino médio o seguinte levantamento de dados informações: 1) pesquisa
socioambiental, a nível de secretarias estaduais e distrital de educação, quanto ao programa i�nerários forma�vos (proif) - relatório SEB/DPD/COGEM (3423955); 2)
pesquisa dos aspectos socioambientais referentes à situação fundiária das escolas do programa de fomento às escolas de ensino médio em tempo integral (EMTI) -
Relatório SEB/DPD/COGEM (3532749); 3) Pesquisa Socioambiental, no âmbito do PNLD 2021, conforme Edital de Convocação nº 03/2019-CGPLI (em andamento);
as informações coletadas bem como suas análises são compar�lhadas com as SEE através de reuniões técnicas visando o aprimoramento da gestão e implementação
das polí�cas e ações das SEE. Além disso são elaborados cadernos técnicos, oriundos das análises realizadas pela equipe da Coordenação-Geral do Ensino Médio, no
âmbito do seus mais diversos programas e ações e disponibilizados no site do Novo Ensino Médio.

No âmbito do Acordo com Banco Mundial (Acordo de Emprés�mo nº 8812-BR e nº 8813-BR) o MEC finalizou o processo de contratação de 27 consultores
para apoiar os estados e o Distrito Federal na implementação do Novo Ensino Médio. Os consultores contratados irão atuar junto as 27 secretarias. 

No que se refere ao volume de recursos repassados pelo FNDE por meio de “programas aderentes” ao NEM temos:  

Para o EMTI um repasse total no montante de R$ 2.131.100.783,76, sendo em 2017 o valor de R$ 475.320.202,00, para 2018 o valor de R$
472.986.975,69, para 2019 o valor de R$ 546.628.872,01, para 2020 o valor de R$ 156.311.095,43, para 2021 o valor de R$ 250.387.205,85 e para 2022
o valor de 229.466.432,78, segundo as respec�vas Portarias de pagamento. 

Para o PDDE – ProNEM um repasse total no montante de R$ 354.320.619,40, sendo em 2018 o valor de R$ 64.866.173,80, para 2019 o valor de R$
4.297.247,80, para 2020 o valor de R$ 208.638.864,80 e para 2021 o valor de R$ 76.518.333,00. 

Para o PDDE – ProIF um repasse total no montante de R$ 120.647.195,00, sendo em 2021 o valor de R$ 102.644.027,00 e para 2022 o valor de R$
18.003.168,00. 

Para o ProBNCC – PAR Inicia�va 92 um repasse total no montante de R$  59.108.014,34. 

Para o PNLD (Objetos 1 e 2) um repasse em 2022 total no montante de R$ 700.553.452,79. 

12. Próximos passos frente à BNCFormação e demais diretrizes.

Os cursos de formação no âmbito do Programa Ins�tucional de Fomento e Indução da Inovação da Formação Inicial Con�nuada de Professores e Diretores
Escolares  que estão sendo ofertados são monitorados semestralmente especialistas contratadas via OEI e MEC. Em relação aos próximos passos, está previsto o
lançamento de novos editais.

Ademais, a SEB por meio da DIFOR em parceria com a UFPI está cer�ficando professores em nível de pós graduação lato sensu para 182 mil professores do
Ensino Médio, Anos Iniciais e Finais do Ensino Fundamental e para os três segmentos da Educação de Jovens e Adultos.

13. Alinhar Saeb com BNCC.

A Portaria nº 445, de junho de 2021, ins�tuiu o Grupo de Trabalho (GT), no âmbito do Ministério da Educação (MEC), para debater a atualização do Sistema
de Avaliação da Educação Básica (Saeb) e do Índice de desenvolvimento da Educação Básica (Ideb). O obje�vo do GT é analisar e criar subsídios para o
aperfeiçoamento do Saeb e do Ideb, com foco na garan�a do direito à educação, no aperfeiçoamento das polí�cas públicas educacionais, na disponibilização e uso de
informações e evidências que apoiem a governança pública, no aumento da eficiência dos sistemas e aperfeiçoamento das polí�cas públicas e mecanismos de oferta

https://pddeinterativo.mec.gov.br/
https://plataformabncc.caeddigital.net/#!/card-sumario-executivo,
https://www.gov.br/mec/pt-br/novo-ensino-medio/
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com qualidade dos serviços de educação básica no Brasil. Assim, será possível desencadear uma mudança estrutural nas concepções de qualidade da educação básica
brasileira e suas métricas. 

No MEC, o GT é formado pela Secretaria Execu�va (SE); Secretaria de Alfabe�zação (Sealf); Secretaria de Educação Básica (Seb); Secretaria de Modalidades
Especializadas de Educação (Semesp); Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica (Setec); Ins�tuto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira
(Inep); e Conselho Nacional de Educação (CNE). Também par�cipam o Conselho Nacional de Secretários de Educação (Consed) e a União Nacional dos Dirigentes
Municipais de Educação (Undime). Na portaria, está previsto que o Grupo de Trabalho também poderá convidar representantes de órgãos e en�dades públicas e
privadas, além de pesquisadores e especialistas para par�cipar das a�vidades. As reuniões do GT se encontram em andamento, e até o momento foram realizadas 13
reuniões do Grupo de Trabalho Saeb/Ideb.

Como sistema�zação dos trabalhos do GT será publicado documento com diretrizes gerais para o Novo Saeb, abordando elementos para a compreensão
sobre o papel das avaliações em larga escala enquanto parte do sistema educacional e trazendo os tópicos de reformulação do Saeb e seu alinhamento à BNCC.

1º Relatório de 2021 da Comissão Externa des�nada a acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos do Ministério da Educação (MEC)

1. Regulamentar a Lei Ordinária nº 14.172/2021.

A respeito regulamentação da Lei nº 14.172/2021, o MEC cumpriu a recomendação de produzir o norma�vo. Como coordenador da polí�ca nacional de
educação, exerceu seu encargo ins�tucional e editou o Decreto nº 10.952, de 27 de janeiro de 2022, que regulamentou e estabeleceu os critérios de transferência
automá�ca de recursos, a �tulo de apoio financeiro, aos Estados e ao Distrito Federal, para a garan�a de acesso à Internet, com fins educacionais, a alunos e a
professores da educação básica pública, por meio da Plataforma +Brasil. 

1º Relatório de 2022 da Comissão Externa des�nada a acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos do Ministério da Educação (MEC)

1. O INEP/MEC deve atualizar, o quanto antes e ainda em 2022, as matrizes de referência do ENEM, SAEB e ENCCEJA, considerando a escuta a�va com os mais
renomados especialistas da área de avaliação.

2. O INEP/MEC deve publicar, o quanto antes e ainda em 2022, uma portaria sobre o novo ENEM, com orientações e calendário técnico.
3. O INEP/MEC precisa realizar, o quanto antes e ainda em 2022, um seminário técnico com os mais renomados especialistas para debater sobre como será o novo

ENEM, especialmente em relação à segunda prova/etapa (i�nerários forma�vos).
4. O INEP/MEC precisa apresentar o quanto antes e ainda em 2022 um documento técnico sobre como será a prova do novo ENEM, especialmente em relação à

segunda prova/etapa (i�nerários forma�vos).
5. O INEP/MEC precisa se posicionar sobre como será a prova em 2024 para aqueles que já �verem concluído o ensino médio à época da aplicação do novo ENEM.
6. O MEC/INEP precisa coordenar um sistema nacional de avaliação da educação básica que dialogue com as experiências de avaliação dos entes federados.

Considerando que todas as questões presentes neste Relatório referem-se a um ou mais exames e avaliações, a saber: Enem, Saeb e Encceja, esta SEB manifesta-se
conforme segue:

Quanto ao Enem e ao Encceja.
A implementação do Novo Ensino Médio sinaliza uma necessária ressignificação da escola como espaço de convivência e de relações sociais, de

aprendizagens essenciais e de oferta de trajetórias diversificadas. Nesse sen�do, os novos tempos e contornos legais apontam para uma proposta avalia�va
transformadora e possível, demandando que o estudante tome consciência de seu processo de aprendizagem, sendo protagonista de seu próprio desenvolvimento
pessoal e educa�vo.

Para tanto, a par�r de 2024, o Exame Nacional do Ensino Médio (Enem) deverá ter um novo modelo, para acompanhar o formato proposto pelo Novo Ensino
Médio, que entrará em vigor em 2022 e trará diversas mudanças, como a ampliação da carga horária e a organização curricular mais flexível, na qual os estudantes
poderão aprofundar os estudos nas áreas de conhecimento com as quais mais se iden�ficam.

A reformulação do Enem deverá ocorrer de forma gradual e este será aplicado no novo formato alinhado ao Novo Ensino Médio somente em 2024, conforme
publicado no ar�go 7º da Portaria nº 521, de 13 de julho de 2021, que definiu que a atualização da matriz de avaliação do Novo Enem obedecerá ao seguinte
cronograma:

I - No ano de 2021: elaboração e consolidação da versão preliminar das matrizes de avaliação das quatro áreas de conhecimento para a formação geral básica e os i�nerários forma�vos;
II - No ano de 2022: validação pedagógica das matrizes das quatro áreas do conhecimento, para a formação geral básica e os i�nerários forma�vos, e elaboração da versão final;

III - No ano de 2022: elaboração do documento básico do exame;
IV - No ano de 2022: publicação da portaria do Enem, conforme as diretrizes do Novo Ensino Médio; e
V - No ano de 2024: aplicação do Enem, conforme as diretrizes do Novo Ensino Médio.

Como as mudanças no Enem serão significa�vas para se adequar às novas diretrizes curriculares, foi ins�tuído, por meio da Portaria nº 411/21, Grupo de
Trabalho que produziu o documento “Parâmetros de atualização do Exame Nacional do Ensino Médio - Enem" (disponível em h�ps://www.gov.br/mec/pt-br/acesso-
a-informacao/ins�tucional/secretarias/secretaria-de-educacao-basica/publicacoes/pdf/novo_enem2022.pdf). O referido documento dispõe sobre a proposta para o
novo Enem, pautada nos estudos realizados, nos documentos norma�vos e nas discussões e deliberações do GT.

A aplicação da prova do Enem será em duas etapas, conforme explicitado nos parâmetros:
2. O Enem será cons�tuído de dois instrumentos:

2.1 O primeiro instrumento abrangerá a formação geral básica do Novo Ensino Médio, tendo como referência a BNCC, de forma interdisciplinar e contextualizada, ar�culando as
dimensões do trabalho, da ciência, da tecnologia e da cultura, aprofundando a compreensão de problemas complexos e a reflexão sobre suas soluções.
[...]
2.2 O segundo instrumento deverá abordar os i�nerários forma�vos do ensino médio, observando os eixos estruturantes dos i�nerários (inves�gação cien�fica, processos cria�vos,
mediação e intervenção sociocultural, empreendedorismo) e o aprofundamento das competências e habilidades da BNCC.

A maior mudança do exame refere-se exatamente ao segundo instrumento, o qual deverá abordar os i�nerários forma�vos do ensino médio, observando os
eixos estruturantes e o aprofundamento das competências e habilidades da BNCC. O instrumento será organizado em 4 blocos, cada um deles correspondendo a uma
combinação binária entre áreas de conhecimento, conforme figura abaixo:

Demais informações sobre a transição tecnológica, os programas de acesso ao ensino superior, o i�nerário de formação técnica e profissional e a governança
do Enem, podem ser encontrados no documento “Parâmetros de atualização do Exame Nacional do Ensino Médio - Enem".

Além disso, o referido GT também tem a incumbência de discu�r a atualização do Exame Nacional para Cer�ficação de Competências de Jovens e Adultos -
Encceja. Sendo assim, findado o trabalho do grupo sobre o Enem, iniciou-se a reavaliação do Encceja e já foram, até o momento, realizadas duas reuniões com esta
finalidade, uma em 28 de julho de 2022 e, outra em 12 de agosto de 2022. Esse Grupo de Trabalho é temporário e terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a par�r
da publicação da Portaria, para a conclusão de suas a�vidades, permi�da a sua renovação.

Finalizado o trabalho em relação ao Encceja, tal qual ocorreu para o Enem, será publicado um documento com os parâmetros de atualização do Encceja.

Quanto ao Saeb.

https://www.gov.br/mec/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/secretarias/secretaria-de-educacao-basica/publicacoes/pdf/novo_enem2022.pdf
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Em 2018, foi aprovada a nova Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e o novo Ensino Médio no Brasil. A Polí�ca Nacional da Alfabe�zação – PNA, ins�tuída
em 2019, incluiu o Brasil no rol dos países que vêm u�lizando as evidências cien�ficas, em especial os achados no Painel Nacional de Leitura
(h�p://alfabe�zacao.mec.gov.br/images/pdf/livro_PNL_digital.pdf),  na formulação de programas de alfabe�zação e literacia.

Em 2018 a OECD lançou a Agenda Educação 2030, após a divulgação dos Obje�vos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) pela Unesco. Surgiram novas
pesquisas e tecnologias digitais que estão revolucionando as avaliações educacionais.

Além de incorporar as mudanças conceituais da BNCC e da PNA, o novo Saeb deverá também apropriar-se das novas tendências das avaliações
internacionais, como o Programa Internacional de Avaliação de Estudantes (Pisa), o Estudo de Tendências em Matemá�ca e Ciências (TIMMS, em inglês) e o Estudo
Internacional de Progresso em Alfabe�zação em Leitura (PIRLS, em inglês), assim como das mudanças que vêm ocorrendo em diferentes países. Uma mudança, como
a preconizada pela BNCC, reflete nos currículos estaduais e municipais, e será efe�vamente implementada quando es�ver alinhada aos sistemas de avaliação em larga
escala, à implantação de novas prá�cas didá�cas, à revisão dos materiais didá�cos e, sobretudo, aos programas de formação con�nuada dos docentes, que os
preparem para a o redesenho das avaliações processuais forma�vas.

Uma polí�ca pública de Educação Básica de qualidade para todos precisa de um Saeb renovado, alinhado à BNCC e inspirado nas melhores experiências de
avaliação do mundo. Para tanto, por meio da Portaria nº 445, de junho de 2021, foi ins�tuído o Grupo de Trabalho (GT), no âmbito do Ministério da Educação (MEC),
para debater a atualização do Saeb e do Ideb. O referido colegiado é composto pela SEB (que o coordena), pela Secretaria Execu�va, pela Sealf, pela Semesp, pelo
Inep, pelo CNE, pela Undime, pelo Consed e pela Fenep (incluída pela Portaria nº 558/2021). O GT teve sua vigência prorrogada e segue a�vo até dezembro de 2022.
Seu obje�vo é analisar e criar subsídios para o aperfeiçoamento do Saeb e do Ideb, com foco na garan�a do direito à educação, no aperfeiçoamento das polí�cas
públicas educacionais, na disponibilização e uso de informações e evidências que apoiem a governança pública, no aumento da eficiência dos sistemas e
aperfeiçoamento das polí�cas públicas e mecanismos de oferta com qualidade dos serviços de educação básica no Brasil. Assim, será possível desencadear uma
mudança estrutural nas concepções de qualidade da educação básica brasileira e suas métricas. 

As reuniões do GT se encontram em andamento, e até o momento foram realizadas 13 reuniões do Grupo de Trabalho Saeb/Ideb, sendo que a mais recente
ocorreu no dia 22 de setembro de 2022, quando foram apresentadas, pelo Inep, a atuais matrizes do Saeb e ainda o desenho da proposta para o novo Saeb, que está
em elaboração, a par�r das discussões ocorridas no âmbito do grupo de trabalho e outras interações, notadamente com a Câmara de Educação Básica do Conselho
Nacional de Educação. Como sistema�zação dos trabalhos do GT será publicado documento com diretrizes gerais para o Novo Saeb.

A Secretaria de Educação Básica ainda coordena o GT Enem/Encceja, criado pela Portaria MEC nº 411, de 17 de junho de 2021 tem como obje�vo discu�r a
atualização do Exame Nacional do Ensino Médio (Enem) e do Exame Nacional para Cer�ficação de Competências de Jovens e Adultos (Encceja).  Este GT iniciou os
trabalhos em julho de 2021 e segue a�vo até dezembro de 2022.

Além da SEB e outras Secretarias do MEC, integram o GT o Ins�tuto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), o Conselho Nacional
de Educação (CNE), o Conselho Nacional de Secretários Estaduais de Educação (Consed), a União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação (Undime) e a
Federação Nacional das Escolas Par�culares (Fenep – incluída pela Portaria nº 557/2021).

A parte do trabalho referente ao Enem já foi encerrada com a entrega do documento denominado “Parâmetros de Atualização do Exame Nacional do Ensino
Médio”, disponível em  h�ps://www.gov.br/mec/pt-br/acesso-a-informacao/ins�tucional/secretarias/secretaria-de-educacao-
basica/publicacoes/pdf/novo_enem2022.pdf. O documento foi homologado pela Portaria MEC nº 467/2022, norma�vo que também ins�tui o Comitê de Governança
do Enem. Já foram realizadas 13 reuniões, sendo que a mais recente ocorreu no dia 27 de setembro de 2022. A próxima reunião está agendada para o dia 28 de
outubro do corrente, quando terá os seguintes pontos de pauta: a) painel com especialistas em avaliação para discu�r o novo Encceja e, b) apresentação do Inep
sobre aspectos de logís�ca e abstenção do Encceja.

Embora não esteja expressamente citada no relatório 1/2021 da CEXMEC, é importante mencionar que, com a intercorrência da pandemia de Covid-19,
muitos dos planos de ações firmados pelo Ministério da Educação com as escolas públicas de educação básica que envolveram transferência de recursos federais
restaram prejudicados parcial ou integralmente pela mudança repen�na ocorrida no dia a dia escolar. Assim, como uma forma de melhor aproveitamento dos
recursos transferidos até o exercício de 2020 foi dada a prerroga�va às escolas de optarem pela repactuação dos planos de trabalho originalmente firmados.

O procedimento de Repactuação dos Planos de Ações está disciplinado na Resolução FNDE nº 14, de 16 de setembro de 2021, alterada pela Resolução FNDE
nº 4, de 19 de maio de 2022, com o obje�vo de apoiar o retorno presencial das a�vidades de ensino e aprendizagem, em todos os níveis, etapas, anos/séries e
modalidades da educação básica nacional. A Resolução CD/FNDE nº 14/2021 apresenta um rol exemplifica�vo de possibilidades para a promoção do retorno, dentre
eles:

avaliações diagnós�cas, forma�vas e adapta�vas;

melhoria da infraestrutura das escolas;

ressarcimento de custos com transporte e alimentação de prestadores de serviços voluntários para implementação das estratégias de busca a�va,
permanência e aprendizagem;

contratação de serviços de conec�vidade, infraestrutura e equipamentos de tecnologia;

a�vidades de enfrentamento à evasão, ao abandono e à infrequência escolar;

soluções que apoiem e complementem o processo de ensino e aprendizagem dos estudantes, no apoio à implementação e ao monitoramento de
medidas sanitárias que viabilizem a abertura segura das escolas;

e ainda, em outras ações previstas no PDDE Básico que atendam à finalidade de que trata esta Resolução. 

2º Relatório da Comissão Externa des�nada a acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos do Ministério da Educação (MEC)

1. Fomentar maior adesão à Plataforma de Avaliações Diagnós�cas e Forma�vas.

O MEC tem realizado constante diálogo com os Municípios por meio da par�cipação de Fóruns da UNDIME e da realização de oficinas e lives de divulgação de
cada Ciclo, sempre apresentando a plataforma. A Plataforma conta hoje com mais de 2.388 municípios que �veram lançamento de escolas da rede.

Para fins de divulgação foi realizada campanha em rede nacional e redes sociais. Ademais, a cada Ciclo de avaliação disponibilizado são realizadas lives de
apresentação dos resultado, conforme exemplificado no link h�ps://www.youtube.com/watch?v=NhmTIuRDx8g&t=50s.

No âmbito do Programa Brasil na Escola conta-se com rede de governaça, composta por Coordenadores Estaduais e Ar�culaores da UNDIME, sendo
realizadas reuniões e constante ar�culação para divulgação às escolas.

Cabe ainda destacar a Par�cipação em eventos promovidos pelas UNDIMEs, sendo em todos apresentado a plataforma, tendo ocorrido nos seguintes
Estados: Sergipe, Pará, Tocan�ns, Maranhão, Manaus, Acre, Bahia, Rio Grande do Norte e outros.

2. Estabelecer e implementar plano de recuperação das aprendizagens.

 Conforme explicitado no item 4 do tópico referente ao "Bole�m 1/2020 da COMEX sobre os trabalhos do MEC durante a pandemia", foi ins�tuída, por meio
do Decreto nº 11.079, de 23 de maio de 2022, a Polí�ca Nacional para Recuperação das Aprendizagens na Educação Básica. A ins�tuição da referida Polí�ca não só
fortalece prá�cas já estabelecidas, como amplia o escopo de ações de diversos programas e projetos prioritários do MEC, tais como: Programa Brasil na Escola,
Programa I�nerários Forma�vos, Programa de Inovação Educação Conectada, Programa Educação e Família, Observatório Nacional de Monitoramento do Acesso e
Permanência na Educação Básica, além de inicia�vas de formação de professores e de ampliação da resiliência dos sistemas de ensino.

A Polí�ca tem como obje�vo ar�cular, apoiar e coordenar ações para o desenvolvimento do regime de colaboração entre os entes federados, sem lhes ferir a
autonomia, envolvendo primordialmente a decisão polí�ca, a ação técnica e o atendimento da demanda educacional, visando à melhoria dos indicadores, conforme
preconizado pelo art. 211 da CF de 1988, pelo art. 7º do PNE e pelo caput e § 1º do art. 8º, da LDB.

A implementação será realizada pelo Ministério da Educação, diretamente ou por meio de parcerias, em ar�culação com Estados, com Municípios e com o
Distrito Federal, tendo como referência seus programas, ações e instrumentos, organizados nos seguintes eixos:

1. Alinhamento estratégico dos sistemas de ensino;

2. Acesso e permanência;

http://alfabetizacao.mec.gov.br/images/pdf/livro_PNL_digital.pdf
https://www.gov.br/mec/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/secretarias/secretaria-de-educacao-basica/publicacoes/pdf/novo_enem2022.pdf
https://www.youtube.com/watch?v=NhmTIuRDx8g&t=50s
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3. Atenção individualizada aos discentes e às suas famílias;

4. Formação prá�ca de docentes e de outros profissionais da educação;

5. Resiliência dos sistemas de ensino;

6. Pesquisas e avaliações internas e externas da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.

Ademais, cumpre destacar que está sendo realizado um trabalho para a elaboração do Plano de Ação no âmbito da Polí�ca Nacional para Recuperação das
Aprendizagens. No dia 29 de agosto, aconteceu uma oficina de planejamento estratégico para a definição do referido Plano de Ação. A oficina foi coordenada pela
Secretaria de Educação Básica (SEB) e contou com a par�cipação tanto de diretores e coordenadores da própria SEB, quanto representantes da Secretaria de
Alfabe�zação (SEALF), da Subsecretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação (STIC), da Secretaria Execu�va (SE) e do Gabinete do Ministro.

De posse das contribuições referentes às grandes ações e entregas, a assessoria da SEB realizou uma triagem e desenvolveu um template base para
preenchimento e validação das áreas técnicas.

Atualmente o Plano de Ação encontra-se em fase de compilação das propostas para posterior avaliação da alta gestão e lançamento para toda a população.

3. Ampliar inicia�vas de formação de professores para além de formações online.

O Programa Ins�tucional de Fomento e Indução da Inovação da Formação Inicial e Con�nuada de Professores e Diretores Escolares, ins�tuído pela Portaria
MEC nº 412, de 17 de junho de 2021, oferece cursos de Licenciaturas em Pedagogia, Letras-Português, Matemá�ca e Ciências de forma presencial e com ar�culação
teoria e prá�ca, em consonância com a Base Nacional Comum para a Formação Inicial de Professores da Educação Básica (BNC-Formação) e a Base Nacional Comum
Curricular (BNCC). Esses cursos iniciaram em 2022 com término no 2º semestre de 2025. 

O Pril está de acordo com a BNCC e a BNC-Formação e a oferta se dá por meio de rede. Atualmente há 4 redes: 

- Rede Nordeste: Universidade Federal do Piauí; Universidade Estadual do Piauí e Universidade Católica de Pernambuco. 

- Rede Centro-Oeste: Universidade Federal de Mato Grosso do Sul; Universidade Estadual de Mato Grosso e Universidade Católica de Brasília. 

- Rede Sudeste: Universidade Federal do ABC, Universidade de São Paulo e Universidade Católica de Santos. 

- Rede Nordeste - Sul: Universidade Federal de Alagoas, Universidade La Salle e Pon��cia Universidade Católica do Rio Grande do Sul. 

Essas redes os profissionais estão sempre dialogando e elaborando estratégias para melhor atender aos estudantes. Possuem 2.880 estudantes
contemplados, sendo 480 estudantes nas Redes Sudeste e Nordeste-Sul e 960 estudantes nas redes Centro-Oeste e Nordeste. 

4. Restabelecer acompanhamento da frequência escolar dos alunos de baixa renda a par�r do Novo Sistema Presença.

O Sistema Presença (h�p://presenca.inep.gov.br/seb) é u�lizado pela Rede de Profissionais do Auxílio Brasil na Educação para o acompanhamento da
frequência dos estudantes beneficiários do Programa Bolsa Família desde 2006 e, seu sucessor, Programa Auxílio Brasil. O MEC disponibiliza o sistema para facilitar
processo de iden�ficação dos estudantes, monitoramento da frequência exigida e o registro dos mo�vos de baixa frequência, quando ocorrer.

O público es�mado para o acompanhamento em junho e julho de 2022 foi de 20.527.949 milhões de estudantes distribuídos nos 26 estados, no Distrito
Federal e nos 5.568 mil municípios do Brasil. Dois novos públicos foram incluídos no acompanhamento, ampliando o alcance do programa para estudantes de 4 e 5
anos e de 18 até 21 anos. Enquanto o úl�mo público de estudantes beneficiários es�mado pelo Programa Auxílio Brasil contabilizou 14.210.431 milhões em novembro
de 2021.

A gestão das condicionalidades da educação acontece de forma descentralizada entre os entes federados. Estão envolvidas cerca de 140 mil en�dades e mais
de 81 mil profissionais da educação entre Coordenadores Estaduais, Coordenadores Municipais, Auxiliares e Operadores Escolares. A atualização cadastral tornou-se
necessária a par�r de 2021, quando o Novo Sistema Presença iniciou suas a�vidades de cadastramento e superou as expecta�vas de inclusão de novos usuários.
Desta forma, permi�u a atualização dos dados cadastrais da rede de profissionais da educação responsáveis pelo programa em todo território nacional que se
dedicam a es�mular as famílias a exercerem seu direito de acesso às polí�cas públicas de assistência social, saúde e educação como elementos fundamentais para a
inclusão social.

São realizadas reuniões semanais com os Coordenadores Estaduais do programa desde abril de 2021 para difundir as informações sobre o Programa Auxílio
Brasil, Sistema Presença e promover a escuta a�va dos envolvidos. Foram realizados mais de 25 (vinte e cinco) videoconferências (webnários) com foco na capacitação
dos usuários nos estados e municípios em 2022 e estão em andamento trata�vas para encontros presenciais. Foram disponibilizados vídeos informa�vos, sete Guias
Rápidos e dois Manuais: Legislação - Programa Auxílio Brasil; Gestão do Programa Auxílio Brasil e Sistema Presença; Pré-Cadastro e Cadastro, Registro de
Frequência; Mo�vos de Baixa Frequência; Transferência; Relatórios; Manual do Novo Sistema Presença e Manual de Layout das Grandes Prefeituras. Ainda é
oferecido o atendimento especializado por meio da central de atendimento aos gestores e usuários do sistema.

Os dados coletados pelo Sistema Presença informam para o Ministério da Cidadania, gestor do programa, o cumprimento das condicionalidades da educação
para manutenção do bene�cio das famílias, bem como, subsidiam as a�vidades vinculadas aos períodos de pré-coleta, coleta e pós-coleta e fomentam ações locais de
combate à evasão e ao abandono escolar. Para tanto, CadÚnico alimenta o sistema com as informações sobre os estudantes beneficiários permi�ndo e incen�vando a
localização dos mesmos. A inclusão das informações de frequência deve ser feita dentro do próprio Sistema Presença, podendo acoplar arquivos de
grandes municípios que possuem recursos próprios. Por fim, é possível imprimir formulário para coleta e registro, recomendado apenas para localidades que não
possuem condições técnicas para fazê-lo no sistema. 

A rede de profissionais da educação visa iden�ficar os casos de vulnerabilidade e risco social e incen�var a no�ficação e o encaminhamento desses casos
para a área de assistência social; propor ao Poder Público Estadual, Municipal e do Distrito Federal parcerias com órgãos e ins�tuições municipais, estaduais e
federais, governamentais ou não-governamentais; e, orientar as famílias sobre a importância da par�cipação efe�va no processo educacional das crianças, dos
adolescentes e jovens para a promoção e melhoria das condições de vida quando em situação de pobreza e extrema pobreza. Um exemplo destas parcerias está
no "Programa Fora da Escola Não Pode" do UNICEF que dialoga com a Busca A�va dos estudantes beneficiários quando não localizados. 

O acompanhamento dos estudantes é realizado obedecendo calendário específico divido em cinco períodos, com dois meses cada, por ano (fevereiro/março,
abril/maio, junho/julho, agosto/setembro e outubro/novembro) e por idade: 5 e 4 anos - 60% de frequência escolar - 6 até 21 anos - 75% de frequência escolar. É
essencial o registro do mo�vo da baixa frequência quando algum fator esteja perturbando, deses�mulando ou impedindo a ida do estudante à escola. Considerando
as medidas de proteção e de enfrentamento da emergência em saúde pública com a pandemia da Covid-19, a coleta e o registro de frequência foram suspensos a
par�r de março de 2020 até novembro de 2021, sem haver prejuízo para o recebimento do bene�cio para as famílias beneficiárias.

Em 2020, foram propostas melhorias necessárias para o Sistema Presença pela Secretaria de Modalidades Especializadas de Educação (SEMESP/MEC) com a
par�cipação de profissionais da educação responsáveis pelo programa e iniciado o desenvolvimento do novo Sistema Presença pelo Ins�tuto Nacional de Estudos e
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep). A Secretaria de Educação Básica (SEB/MEC) abarcou o sistema entre suas atribuições durante o primeiro trimestre de
2021 e reuniu esforços para que o sistema con�nuasse a ser desenvolvido e disponibilizado para rede com adaptações para atender as novas regras do Programa
Auxílio Brasil. Durante a migração da gestão, foram man�dos membros da equipe anterior zelando pela con�nuidade das boas prá�cas do Sistema Presença.

O novo Sistema Presença foi disponibilizado para o registro de frequência pela primeira vez em março de 2022, data prevista para o início dos trabalhos no
corrente ano. O empenho da rede de profissionais da educação ao u�lizar o Novo Sistema durante o primeiro e segundo períodos de 2022 foi fundamental para
iden�ficar ajustes técnicos necessários. Ressalta-se que por prudência, nestes dois primeiros períodos, não houve repercussão no descumprimento das
condicionalidades para os estudantes beneficiários, municípios e o Distrito Federal. O terceiro período de acompanhamento foi encerrado em 29 de agosto de 2022 e
será aplicada a devida repercussão. Serão providenciadas melhorias em outras funcionalidades não impedi�vas para a realização do acompanhamento da frequência
dos estudantes beneficiários nos próximos períodos.

5. Estabelecer inicia�vas bem estruturadas e com escala abrangente de busca a�va para enfrentar o fenômeno do abandono e evasão escolar.

O Ministério da Educação, por meio da Secretaria de Educação Básica, tem oferecido apoio técnico e financeiro aos estados e municípios para o
enfrentamento do abandono e da evasão escolar. Os Programas Brasil na Escola e I�nerários Forma�vos repassaram juntos mais de 260 milhões de reais em 2021 e
têm previsão de repassar mais 230 milhões em 2022, recursos que podem ser u�lizados pelas escolas para ações de busca a�va e prevenção ao abandono. Além
disso, foram repactuados 800 milhões de reais no âmbito do PDDE, autorizando o uso do recurso para essas mesmas ações.

As ações do Ministério da Educação concentram-se em quatro a�vidades: 

http://presenca.inep.gov.br/seb


14/10/2022 09:30 SEI/MEC - 3493021 - Nota Técnica

https://sei.mec.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4069563&infra_sistem… 18/20

Linha direta para no�ficação pela comunidade de crianças fora da escola

O Ministério da Educação lançou, em parceria com o Ministério da Mulher, Família e Direitos Humanos, a campanha Disque 100 Brasil na Escola. Trata-se
de uma campanha nacional de enfrentamento de situações de abandono e evasão escolar, oportunizando a toda a sociedade realizar denúncias de
situações relacionadas à evasão e ao abandono escolar, que receberão encaminhamentos por parte do Poder Público e parcerias. O Disque 100 Brasil na
Escola receberá no�ficações de situações de crianças e adolescentes que não estão matriculadas na rede de ensino ou estão sem frequentar a escola.
Essas no�ficações serão encaminhadas ao Conselho Tutelar da localidade para a busca a�va e o acompanhamento de cada situação. O MEC também
receberá as no�ficações e realizará, junto com as secretarias estaduais, municipais e do Distrito Federal, o monitoramento das demandas.

Desenvolvimento e expansão de a�vidades voltadas ao fortalecimento do monitoramento de dados per�nentes à prevenção da saída prematura dos
estudantes da escola

No âmbito do Programa Brasil na Escola, temos o Sistema de Alerta Preven�vo (SAP) com obje�vo de apoiar as redes na iden�ficação de forma
antecipada de estudantes com maiores riscos de abandono escolar, e seu devido acompanhamento e monitoramento, buscando promover intervenções
preven�vas para garan�r a permanência dos estudantes na escola. Trata-se de uma ação que tem como base estudos, levantamento de dados e análise
qualita�va para iden�ficação dos estudantes do grupo de risco, disponibilizando ferramentas de apoio às redes para mapeamento e acompanhamento
desses estudantes que apresentarem risco de evasão escolar.

U�lizando-se da inteligência ar�ficial, são emi�dos alertas  diante da iden�ficação de fatores de risco que se relacionem com a evasão escolar, permi�ndo
um suporte personalizado aos estudantes com alto risco de evasão escolar enquanto ainda estão na escola. O suporte personalizado pode contar com
direcionamento para polí�cas de reforço de aprendizagem, encaminhamento para profissional especializado, e outras ações a depender do fator de risco,
visando garan�r a permanência desse estudante na escola.

A estratégia foi disponibilizada no dia 29/8/2022, sendo apresentada em live técnica que mostrou a plataforma. Ademais, durante todas as segundas do
mês de setembro está ocorrendo lives mostrando todas as etapas de implementação da estratégia.

Observatórios de Abandono Escolar

Está em andamento a estruturação para implementação dos observatórios de enfrentamento ao abandono e à evasão escolar. Tais observatórios atuarão
em regime de colaboração com estados e municípios na implementação e no monitoramento de estratégias de enfrentamento da evasão e do abandono
escolar, com a finalidade de gerar e sistema�zar informações para apoiar a tomada de decisão e as polí�cas públicas de acesso e permanência na
educação básica. 

Os observatórios coordenarão três polí�cas de combate ao abandono escolar: (i) o Sistema Presença, que u�liza plataforma centralizada e aplica�vo de
telefone celular para guiar os agentes comunitários na busca a�va de estudantes que não efetuaram (re)matrícula em escolas públicas;  (ii) o Disque 100
Brasil na Escola, linha direta para membros da comunidade no�ficarem as autoridades sobre crianças fora da escola; (iii) implementação de sistema de
alerta preven�vo nas escolas.

Par�cipação das famílias em escolas como estratégia para reverter o abandono escolar, em especial em relação a grupos vulneráveis

O Programa Educação e Família tem como obje�vo fomentar e qualificar a par�cipação da família na vida escolar do estudante e na construção do seu
projeto de vida, com foco no processo de reflexão sobre o que cada estudante quer ser no futuro e no planejamento de ações para construir esse futuro,
visando reduzir as taxas de evasão. Para tanto, o Programa prepara a�vidades envolvendo a comunidade escolar, conscien�zando estudantes e famílias da
importância da educação e de possuir um projeto de vida. As a�vidades apoiadas pelo Programa considerarão estratégias comportamentais e de
mudança de a�tude de estudantes e suas famílias. 

Cumpre realizar observação quanto às vagas de educação infan�l nas redes públicas, a fim de garan�r o acesso e a permanência dos estudantes. No que
concerne a esse ponto, esta Secretaria de Educação Básica atua no fomento da expansão da oferta em vagas, por meio do Programa de Apoio à
Manutenção da Educação Infan�l - Novos Estabelecimentos (Proinfância) e Novas Turmas (Brasil Carinhoso), que consiste na transferência de recursos
financeiros com o obje�vo de garan�r a expansão da oferta e o regular funcionamento das novas matrículas, seja em novos estabelecimentos, seja em
novas turmas de educação infan�l, até que estas sejam computadas para recebimento de recursos do FUNDEB. O Programa está ins�tuído pelas Leis nº
12.499, de 29 de setembro de 2011 (Proinfância), e nº 12.722, de 3 de outubro de 2012 (Brasil Carinhoso), e repassa recursos aos municípios e ao Distrito
Federal, desde que pleiteados no Módulo E. I. Manutenção do Sistema Integrado de Monitoramento Execução e Controle do MEC (SIMEC), criado para
subsidiar o Ministério da Educação (MEC) na análise e aprovação das solicitações.

6. Estabelecer inicia�va de fiscalização voltada ao cumprimento da Lei nº 13.935/2019.  

A Lei nº 13.935, de 11 de dezembro de 2019, a qual dispõe sobre a prestação de serviços de psicologia e de serviço social nas redes públicas da educação
básica prevê polí�ca de contratação de pessoal apta a realizar um diagnós�co preciso a respeito das competências socioemocionais dos discentes das redes de ensino.

Inclusive aquela estrutura é ferramenta apta a colaborar com a construção de ações e estratégias que obje�vem combater a evasão e o abandono escolar,
sendo, pois, imprescindível à garan�a do direito à educação.

Não à toa que o art. 1º da Lei nº 13.935/2019 prevê que aqueles profissionais sejam parte da estrutura do projeto polí�co-pedagógico das redes e seus
respec�vos estabelecimentos de ensino:

Art. 1º  As redes públicas de educação básica contarão com serviços de psicologia e de serviço social para atender às necessidades e prioridades definidas pelas polí�cas de educação, por
meio de equipes mul�profissionais.
§ 1º  As equipes mul�profissionais deverão desenvolver ações para a melhoria da qualidade do processo de ensino-aprendizagem, com a par�cipação da comunidade escolar, atuando na
mediação das relações sociais e ins�tucionais.

§ 2º  O trabalho da equipe mul�profissional deverá considerar o projeto polí�co-pedagógico das redes públicas de educação básica e dos seus estabelecimentos de ensino.

A determinação de que as equipes mul�profissionais sejam ferramentas de desenvolvimento para a melhoria do processo de ensino-aprendizagem é um
reconhecimento norma�vo de que o ambiente escolar trespassa tão somente a transmissão de conhecimento: é uma referência para o desenvolvimento cogni�vo da
criança e do adolescente como um todo, o que inclui habilidades socioemocionais. 

Entretanto, a estrutura do federalismo educacional brasileiro garante autonomia às redes de ensino se organizarem conforme lhes for conveniente, embora o
Ministério da Educação possua uma função de ar�culador da polí�ca nacional.

Em outras palavras: O MEC não possui competência cons�tucional para averiguar a efe�vidade daquele norma�vo por causa da falta de previsão legal para
isso. Tal atribuição é dever cons�tucional do legisla�vo em conjunto com seus órgãos de controle. 

Vale destacar que a contratação de pessoal, objeto específico daquela lei, necessita de um estudo da situação fiscal de cada rede de ensino, o que vai muito
além das atribuições deste Ministério.

7. Elaborar guia ou protocolo de iden�ficação preliminar e de encaminhamento em situações de emergência e de prevenção.

O Decreto nº 11.079/2021, que ins�tuiu a Polí�ca Nacional para Recuperação das Aprendizagens na Educação Básica, aborda, em seu ar�go 7º, o desenvolvimento de
estratégias mo�vacionais e de competências socioemocionais dos estudantes.

Art. 7º A Polí�ca Nacional para Recuperação das Aprendizagens na Educação Básica será implementada pelo Ministério da Educação, diretamente ou por meio de
parcerias, em ar�culação com os Estados, os Municípios e o Distrito Federal, com referência em seus programas, suas ações e seus instrumentos, organizados nos seguintes
eixos:

[...]
III - eixo 3 - atenção individualizada aos discentes e às suas famílias, com os seguintes obje�vos:
a) ar�cular ações para promover priorização curricular, metodologias educacionais, métodos de avaliação e estratégias personalizadas des�nadas ao processo de ensino e aprendizagem;

b) aplicar avaliações diagnós�cas e forma�vas a docentes e a gestores educacionais, com vistas ao acompanhamento de cada discente;
c) disponibilizar recursos e de tecnologias educacionais baseadas em evidências a docentes e a gestores educacionais;
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d) desenvolver estratégias mo�vacionais e competências socioemocionais dos discentes; e
e) fortalecer as relações entre família e escola;

[...]

Para tanto, no âmbito do Programa Brasil na Escola, o MEC elaborou e está fortalecendo estratégias de desenvolvimento de inteligências socioemocionais. A inicia�va
tem por obje�vo apoiar a escola na jornada escolar, alinhando-se com as propostas já existentes na Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Por meio dessa estratégia pretende-
se alcançar bene�cios como: a diminuição da violência escolar, dentro e fora da sala de aula; melhor manejo da ansiedade, em especial durante a aprendizagem; promoção de
um clima escolar posi�vo; aumento da cooperação entre estudantes e professores e aumento da empa�a e consciência social.

O conjunto de materiais disponibilizados tem foco em cinco competências socioemocionais: autoconhecimento, autorregulação, consciência social, habilidades de
relacionamento e tomada de decisões responsáveis. Essas competências podem ter maior ou menor ênfase de acordo com o ano escolar, considerando as caracterís�cas da faixa
etária e da escola.

Os materiais já estão disponíveis e podem ser acessados na página do Programa Brasil na Escola, por meio do link h�ps://www.gov.br/mec/pt-br/brasil-na-escola/eixos-
do-programa.

Além disso, cumpre destacar que a inicia�va de desenvolvimento de inteligências socioemocionais, ar�culada com o acompanhamento personalizado das aprendizagens
(APA), conforme preconiza o referido Decreto, também será apoiada e fortalecida pelo Programa Educa Mais Norte e Nordeste. Enquanto o APA visa reconstruir as habilidades
essenciais em matemá�ca e em português estabelecidas na BNCC, a estratégia socioemocional tem o propósito de incen�var as escolas a incluírem a�vidades para promover
habilidades socioemocionais nos alunos, ajudando-os a lidar com o impacto de desastres naturais graves, por exemplo.

No âmbito do Educa Mais Norte e Nordeste, ao enfa�zar as habilidades cogni�vas e socioemocionais fundamentais bem como o uso do EdTech e sistemas, os resultados
se estenderão além da recuperação das aprendizagens, incluindo a promoção da resiliência a desastres naturais e eventos causados pelo clima. As a�vidades previstas
contribuirão para acelerar a aprendizagem após a pandemia e construir resiliência com a preparação do sistema educacional para tratar de circunstâncias similares e desastres
naturais nas quais os estudantes ou professores não possam se dirigir às escolas.

Destaca-se que a resiliência dos sistemas de ensino também se cons�tui em um dos eixos da Polí�ca Nacional para Recuperação das Aprendizagens, com os seguintes
obje�vos:

a) fortalecer programas do Ministério da Educação des�nados ao enfrentamento à evasão escolar e à recuperação das aprendizagens na educação básica;
b) integrar ações des�nadas ao aumento da capacidade técnica quanto à formação de docentes e à inovação pedagógica e de gestão; e
c) apoiar no aprimoramento da infraestrutura tecnológica das redes e dos sistemas de ensino quanto à conec�vidade, ao uso seguro das tecnologias e à proteção de dados; e 

Por fim, no tocante ao trabalho de desenvolvimento das competências socioemocionais, informa-se que se encontra em andamento a proposta de Acordo de
Cooperação Técnica com o SEBRAE no qual, entre os obje�vos previstos, está o desenvolvimento das competências gerais 5 e 6 da BNCC, com ênfase à educação empreendedora
e às competências socioemocionais.

Isto posto, em relação às recomendações presentes tanto nos bole�ns como nos relatórios, responde-se às perguntas de 2 a 5.

2.  Das recomendações presentes nos dois primeiros boletins sobre os trabalhos do MEC durante a pandemia:

a) Quais foram cumpridas pelo Ministério?
Das nove recomendações, de competência da SEB, presentes nos dois primeiros bole�ns sobre os trabalhos do MEC durante a pandemia, todas foram cumpridas.
b) Quais estão em andamento?
As ações que respondem às recomendações presentes nos dois primeiros bole�ns tratam-se, em sua maioria, de ações con�nuas dentro deste Ministério, como por

exemplo a estruturação de avaliação escolar para o pós-pandemia, que encontra-se no 3º ciclo, com abertura do 4º ciclo em outubro e con�nuidade das ações ano que vem.

c) Quais recomendações presentes nos bole�ns não foram (ou não serão) incorporadas pelo Ministério? Quais as jus�fica�vas do Ministério que mo�vam a não
adoção dessas recomendações?

Não se aplica.

3. Das recomendações presentes no 1º Relatório de 2019 da CEXMEC:

a) Quais foram cumpridas pelo Ministério?
Das treze recomendações, de competência da SEB, presentes no 1º Relatório de 2019 da CEXMEC, todas foram cumpridas.

b) Quais estão em andamento?
Cumpre destacar que, ins�tuído por meio da Portaria nº 445, de junho de 2021, o Grupo de Trabalho para debater a atualização do Saeb está em sua 13ª reunião. Como

entrega e sistema�zação das discussões ocorridas no âmbito do GT, será publicado documento com as diretrizes gerais para o Novo Saeb.

c) Quais recomendações presentes nos bole�ns não foram (ou não serão) incorporadas pelo Ministério? Quais as jus�fica�vas do Ministério que mo�vam a não
adoção dessas recomendações?

Não há.

4. Das recomendações presentes no 1º Relatório de 2021 da CEXMEC:

a) Quais foram cumpridas pelo Ministério?
A única recomendação, no âmbito das competências desta SEB, presente no 1º Relatório de 2021 da CEXMEC diz respeito à regulamentação da Lei Ordinária nº

14.172/2021, a qual o MEC cumpriu.

b) Quais estão em andamento?
Não há.

c) Quais recomendações presentes nos bole�ns não foram (ou não serão) incorporadas pelo Ministério? Quais as jus�fica�vas do Ministério que mo�vam a não
adoção dessas recomendações?

Não há.

5. Das recomendações presentes no 1º Relatório de 2022 da CEXMEC:

a) Quais foram cumpridas pelo Ministério?
Das 6 recomendações, no âmbito de competências desta SEB, todas foram ou estão sendo cumpridas.

 

b) Quais estão em andamento?
Estão em andamento os trabalhos para a atualização do Encceja e do Saeb.

 

c) Quais recomendações presentes nos bole�ns não foram (ou não serão) incorporadas pelo Ministério? Quais as jus�fica�vas do Ministério que mo�vam a não
adoção dessas recomendações?

Não há.

6. Das recomendações presentes no 2º Relatório de 2022 da CEXMEC:

a) Quais foram cumpridas pelo Ministério?

https://www.gov.br/mec/pt-br/brasil-na-escola/eixos-do-programa
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Das 7 recomendações, no âmbito de competências desta SEB, todas foram ou estão sendo cumpridas.

 

b) Quais estão em andamento?
Está em fase de tramitação processual Portaria que ins�tui os Observatórios de Abandono Escolar.

 

c) Quais recomendações presentes nos bole�ns não foram (ou não serão) incorporadas pelo Ministério? Quais as jus�fica�vas do Ministério que mo�vam a não
adoção dessas recomendações?

Não há.

4. CONCLUSÃO
4.1. O Ministério da Educação (MEC), desde a instauração do cenário de pandemia, vem coordenando ações em conjunto com os demais entes federados e produzindo
con�nuos esforços para aperfeiçoar os mecanismos de monitoramento e avaliação, ensejando na produção de informações e desenvolvimento de estudos capazes de iden�ficar
problemas, obstáculos e riscos. Este relatório obje�va apresentar evidências dessas ações e dados extraídos dos sistemas de informação do MEC para oferecer subsídios que
possibilitem a toda sociedade acompanhar ações e polí�cas implementadas.

4.2. Sendo assim, ante o exposto, considera-se que o MEC, juntamente com os demais entes federados, tem cumprido de forma efe�va o regime de colaboração
estabelecido pela Cons�tuição Federal, nos termos do art. 211, caput. Essas ar�culações conjuntas contribuem com a busca pela garan�a do direito fundamental de acesso à
educação básica.

4.3. As fartas evidências demonstram que o MEC atuou de forma efe�va durante todo o período de pandemia, sempre buscando minorar as consequências trazidas
por ela. O conjunto de todas as ações, projetos e inicia�vas contribuiu e con�nuará a contribuir tanto para uma educação básica inclusiva, equita�va e de qualidade para todos,
quanto para a prevenção e enfrentamento ao abandono e evasão escolar e para a recuperação e a aceleração das aprendizagens.
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Ministério da Educação

NOTA TÉCNICA Nº 56/2022/CHEFIA/GAB/SEB/SEB

PROCESSO Nº 23123.004133/2022-88
INTERESSADO: DEPUTADA FEDERAL TABATA AMARAL

ASSUNTO 

0.1. Requerimento de Informação nº 577, de 2022, da Deputada Tabata Amaral.

1. REFERÊNCIAS
1.1. Cons�tuição da República Federa�va do Brasil de 1988.

1.2. Emenda Cons�tucional nº 59, de 11 de novembro de 2009, que acrescenta § 3º ao art. 76 do Ato das Disposições Cons�tucionais Transitórias para reduzir,
anualmente, a par�r do exercício de 2009, o percentual da Desvinculação das Receitas da União incidente sobre os recursos des�nados à manutenção e desenvolvimento do
ensino de que trata o art. 212 da Cons�tuição Federal, dá nova redação aos incisos I e VII do art. 208, de forma a prever a obrigatoriedade do ensino de quatro a dezessete anos
e ampliar a abrangência dos programas suplementares para todas as etapas da educação básica, e dá nova redação ao § 4º do art. 211 e ao § 3º do art. 212 e ao caput do art.
214, com a inserção neste disposi�vo de inciso VI.

1.3. Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, que aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras providências.

1.4. Lei nº 13.415, de 16 de fevereiro de 2017, que altera as Leis nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, e
11.494, de 20 de junho 2007, que regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, a Consolidação
das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e o Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; revoga a Lei nº 11.161, de 5 de agosto
de 2005; e ins�tui a Polí�ca de Fomento à Implementação de Escolas de Ensino Médio em Tempo Integral.

1.5. Portaria nº 2.166, de 6 de dezembro de 2019, que estabelece novas diretrizes, novos parâmetros e critérios para o Programa de Fomento às Escolas de Ensino
Médio em Tempo Integral - EMTI, em conformidade com a Lei nº 13.415, de 16 de fevereiro de 2017.

1.6. Portaria nº 649, de 10 de julho de 2018, que ins�tui o Programa de Apoio ao Novo Ensino Médio e estabelece diretrizes, parâmetros e critérios para par�cipação.

1.7. Resolução nº CNE/CP nº 2, de 20 de dezembro de 2019, que define as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação Inicial de Professores para a Educação
Básica e ins�tui a Base Nacional Comum para a Formação Inicial de Professores da Educação Básica (BNC-Formação).

1.8. Portaria nº 329, de 11 de março de 2020, que ins�tui o Comitê Opera�vo de Emergência do Ministério da Educação – COE/MEC, no âmbito do Ministério da
Educação.

1.9. Resolução CNE/CP nº 1,  de 27 de outubro de 2020, que dispõe sobre as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação Con�nuada de Professores da Educação
Básica e ins�tui a Base Nacional Comum para a Formação Con�nuada de Professores da Educação Básica (BNC-Formação Con�nuada).

1.10. Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (Fundeb), de que trata o art. 212-A da Cons�tuição Federal; revoga disposi�vos da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007; e dá outras providências.

1.11. Lei nº 14.172, de 10 de junho de 2021, que dispõe sobre a garan�a de acesso à Internet, com fins educacionais, a alunos e a professores da educação básica
pública.

1.12. Portaria MEC nº 411, de 17 de junho de 2021, que ins�tui Grupo de Trabalho, no âmbito do Ministério da Educação - MEC, com a finalidade de discu�r a
atualização do Exame Nacional do Ensino Médio - Enem e do Exame Nacional para Cer�ficação de Competências de Jovens e Adultos - Encceja.

1.13. Portaria nº 412, de 17 de junho de 2021, que ins�tui o Programa Ins�tucional de Fomento e Indução da Inovação da Formação Inicial Con�nuada de Professores e
Diretores Escolares.

1.14. Portaria nº 445, de 25 de junho de 2021, que ins�tui Grupo de Trabalho, no âmbito do Ministério da Educação - MEC, com a finalidade de discu�r a atualização do
Sistema de Avaliação da Educação Básica - Saeb e do Índice de Desenvolvimento da Educação Básica - Ideb.

1.15. Lei nº 14.180, de 1º de julho de 2021, que ins�tui a Polí�ca de Inovação Educação Conectada.

1.16. Portaria nº 521, de 13 de julho de 2021, que ins�tui o Cronograma Nacional de Implementação do Novo Ensino Médio.

1.17. Portaria nº 601, de 5 de agosto de 2021, que ins�tui Câmaras Técnicas da educação básica para enfrentamento dos impactos da pandemia da Covid-19.

1.18. Portaria nº 733, de 16 de setembro de 2021, que ins�tui o Programa I�nerários Forma�vos.

1.19. Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, que ins�tui o Programa Auxílio Brasil e o Programa Alimenta Brasil; define metas para taxas de pobreza; altera a Lei nº
8.742, de 7 de dezembro de 1993; revoga a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e disposi�vos das Leis nº 10.696, de 2 de julho de 2003, 12.512, de 14 de outubro de 2011, e
nº 12.722, de 3 de outubro de 2012; e dá outras providências.

1.20. Decreto nº 10.952, de 27 de janeiro de 2022, que regulamenta a Lei nº 14.172, de 10 de junho de 2021, e estabelece os critérios de transferência automá�ca de
recursos, a �tulo de apoio financeiro, aos Estados e ao Distrito Federal, para a garan�a de acesso à Internet, com fins educacionais, a alunos e a professores da educação básica
pública, por meio da Plataforma +Brasil.

1.21. Decreto nº 11.079, de 23 de maio de 2022, que ins�tui a Polí�ca Nacional para Recuperação das Aprendizagens na Educação Básica.

1.22. Portaria Interministerial nº 3, de 22 de junho de 2022, que estabelece diretrizes, atribuições, normas e fluxos operacionais para a oferta e o acompanhamento da
frequência escolar rela�va às condicionalidades do Programa Auxílio Brasil.

2. SUMÁRIO EXECUTIVO
2.1. Trata-se de análise do Requerimento de Informação nº 577, de 2022 (3484291), de autoria da Deputada Tabata Amaral, a qual "solicita informações acerca da
u�lização das recomendações presentes tanto nos Bole�ns sobre os trabalhos do MEC durante a pandemia, quanto nos relatórios produzidos pela Comissão Externa que
Acompanha os Trabalhos do MEC (CEXMEC) pelo Ministério da Educação".

3. ANÁLISE
3.1. Em atenção às questões con�das no Requerimento de Informação nº 577 (SEI 3484291), de 2022, protocolado pela Deputada Tabata Amaral, no que tange às suas
competências regimentais, esta Secretaria de Educação Básica (SEB) manifesta-se conforme segue.

3.2. O primeiro item do referido Requerimento traz o seguinte ques�onamento: 1. "Quais medidas foram ou estão sendo adotadas pelo Ministério da Educação para
atender as recomendações presentes nos dois primeiros bole�ns sobre os trabalhos do MEC durante a pandemia e nos relatórios da CEXMEC produzidos em 2019, 2021 e 2022?
As recomendações dos bole�ns estão alinhadas (ou foram, de certa forma, integralizadas) ao planejamento de entregas do MEC diante da pandemia do novo coronavírus?".

3.3. A fim de responder de forma pontual quais medidas foram ou estão sendo adotadas pelo MEC para atender as recomendações presentes nos dois primeiros
bole�ns e nos relatórios da CEXMEC, organiza-se as recomendações, bem como o posicionamento deste Ministério para cada uma delas, de acordo com o apresentado a seguir:

Bole�m 1/2020 da COMEX sobre os trabalhos do MEC durante a pandemia

1. Atuar como agente do regime de colaboração para procurar soluções que auxiliem as redes locais. 

O ar�go 211 aponta o regime de colaboração como caminho fundamental para o aperfeiçoamento da gestão da educação no país, cons�tuindo a relevância dos
municípios, nesse processo, um importante exemplo de descentralização administra�va. Em 1996, com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB 9394/1996), os
arranjos norma�vos sobre federalismo e educação declarados na CF 88 adquiriram maior solidez. Reafirma-se o regime de colaboração como estratégia para organizar e

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14172.htm
https://sei.mec.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4059814&id_procedimento_atual=4059782&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000047&infra_hash=4bd11e1f6c9d0d4c43794d2c3384a42bfa71291bd83211ce8b99df8cc7d7dc64
https://sei.mec.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4059814&id_procedimento_atual=4059782&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000047&infra_hash=4bd11e1f6c9d0d4c43794d2c3384a42bfa71291bd83211ce8b99df8cc7d7dc64
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implementar os sistemas de ensino e se delinearam diferentes responsabilidades para cada ente federado. Segundo essa lei, a União ficaria responsável por coordenar a polí�ca
nacional de educação, ar�culando as diferentes partes federadas e cumprindo funções norma�vas, redistribu�vas e suple�vas em relação às instâncias federais, estaduais e
municipais de educação (BRASIL, 1996, Art. 8º). 

Para colocar em prá�ca as ações que reforçam o regime de colaboração essa Secretaria de Educação Básica tem par�cipado dos espaços de capacitação
espalhados pelo País. Por meio dos eventos e fóruns estaduais e municipais. Além de proporcionar oficinas e capacitações para os entes federados, conforme demandado pelas
redes. A �tulo de informação só em 2022, par�cipamos de 11 fóruns da UNDIME, 130 oficinas técnicas, 05  fóruns municipais/estaduais de educação e 08  eventos.

Só no atendimento do Call Center no nível 2 e 3 foram mais de 28.632 atendimentos.

Essas capacitações permi�ram informar e mobilizar os entes federados para melhor u�lização das ferramentas de gestão, bem como, os projetos/programas
implementados pelo ministério da educação, trazendo assim mais agilidade nos serviços e eficiência para os gastos no âmbito da educação.

Em relação a esta recomendação, informa-se que há, no âmbito desta Secretaria de Educação Básica, o Projeto Gestão da Ar�culação com os Sistemas de Ensino,
executado pela Coordenação-Geral de Apoio às Redes e Infraestrutura Educacional (CGARE/SEB/DARE). O referido Projeto visa promover o fortalecimento do regime de
colaboração, em atendimento à Emenda Cons�tucional nº 59/2009 (EC 59/2009), que trata de obje�vos do Plano Nacional de Educação — PNE (Lei nº 13.005/2014). As
principais ações do Projeto são:

a) construir e implementar, em cooperação federa�va, estratégias e instrumentos de apoio à gestão que promovam a melhoria da qualidade da educação básica,
com foco em acesso, permanência, aprendizagem e equidade, observadas as metas, diretrizes e estratégias do PNE – Plataforma +PNE;

b) propor mecanismos de ar�culação, colaboração e integração entre gestores, conselhos norma�vos, profissionais da educação e setores representa�vos da
comunidade educacional na efe�va par�cipação nos processos de planejamento e gestão da educação nacional - Acordo de Cooperação Técnica e Operacional nº 6/2022,
firmado entre o Ministério da Educação, o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, o Conselho Nacional do Ministério Público, a Associação dos Membros dos
Tribunais de Contas do Brasil, o Ins�tuto Rui Barbosa, e o Conselho Nacional de Presidentes dos Tribunais de Contas, na condição de interveniente - Processo SEI/MEC
23000.010633/2021-64;

c) apoiar a avaliação con�nua, por meio da u�lização de dados, de modo a assegurar o suporte ao processo de tomada de decisão baseada em evidência das partes
interessadas envolvidas no processo de elaboração e adequação dos planos de educação decenais, ao nível estadual, distrital e municipal - Plataforma +PNE;  

d) subsidiar discussões sobre o financiamento da oferta de ensino em condições de qualidade - Processo SEI/MEC 23000.022526/2019-64 e SIMCAQ - Simulador de
Custo-Aluno Qualidade.

Foi desenvolvido o curso “ Regime de Colaboração com foco em Arranjos de Desenvolvimento da Educacção – ADE”, esse curso tem o obje�vo de es�mular o
regime de colaboração entre os entes federa�vos. Pela primeira vez, em 2022 o ministério realiza uma capacitação de 3 dias para o maior arranjo de desenvolvimento do país,
que fica no Maranhão.

Além disso, foram realizadas no âmbito da Coordenação-Geral de Ensino Médio (COGEM/DPD/SEB) diversas formações ao longo dos anos 2020 a 2022, abordando
temá�cas relacionadas a questões financeiras, pedagógicas, socioambientais, ins�tucional, monitoramento e avaliação para Implementação do Novo Ensino Médio. Tais
formações �veram par�cipação de diferentes instâncias da educação nacional, contemplando as equipes do MEC, das Secretarias Estaduais e Distrital de Educação, FNDE, INEP,
CGU, bem como professores de escolas de Ensino Médio. Em 2020, foram realizadas 10 capacitações com par�cipação de 222 pessoas. Em 2021, foram realizadas 21
capacitações com par�cipação de 1.266 pessoas. Em 2022, foram realizadas 5 capacitações com par�cipação de 269 pessoas. 

Ao longo do ano de 2022, até o momento, foram realizadas 10 reuniões do Ciclo de Coordenação Nacional para a Implementação do Novo Ensino Médio, no qual
par�cipam os integrantes da Coordenação Geral do Ensino Médio (COGEM/DPD/SEB), os coordenadores estaduais de Ensino Médio das 27 Secretarias Estaduais e Distrital de
Educação, incluindo também a par�cipação do Conselho Nacional de Secretários de Educação (CONSED) (datas: 17/2; 22/3; 29/3; 05/4; 19/5; 15/6; 5/7; 18/8; 8/9; 29/9). Esses
encontros visam fornecer apoio técnico as SEE, esclarecer dúvidas, compar�lhar experiências e realizar formações sobre o novo ensino médio. Estão previstas para esse ano mais
três encontros 10/11; 24/11; e 8/12. A pauta das reuniões são decididas conjuntamente entre o MEC, Consed e as SEE. O MEC também realizou reuniões individuais (incluindo
reuniões presenciais) com os estados a par�r da iden�ficação da necessidade de apoio técnico, além do apoio pontual dado através do e-mail ins�tucional da Coordenação Geral
do Ensino Médio, ligações telefônica e mensagens via aplica�vo WhatsApp. A COGEM também criou via WhatsApp grupos com os coordenadores do NEM e com os
coordenadores do EMTI a fim de agilizar a comunicação e apoio.  

No contexto do Novo Ensino Médio, realizou junto as SEE e as unidades escolares do ensino médio o seguinte levantamento de dados informações: 1) pesquisa
socioambiental, a nível de secretarias estaduais e distrital de educação, quanto ao programa i�nerários forma�vos (PROIF) - Relatório SEB/DPD/COGEM (3423955); 2)pesquisa
dos aspectos socioambientais referentes à situação fundiária das escolas do programa de fomento às escolas de ensino médio em tempo integral (EMTI) - Relatório
SEB/DPD/COGEM (3532749); 3) Pesquisa Socioambiental, no âmbito do PNLD 2021, conforme Edital de Convocação nº 3/2019-CGPLI (em andamento); as informações coletadas
bem como suas análises são compar�lhadas com as SEE através de reuniões técnicas visando o aprimoramento da gestão e implementação das polí�cas e ações das SEE. Além
disso são elaborados cadernos técnicos, oriundos das análises realizadas pela equipe da Coordenação-Geral do Ensino Médio, no âmbito do seus mais diversos programas e
ações e disponibilizados no site do Novo Ensino Médio.

Vale ressaltar o Painel de Monitoramento da Educação Básica no contexto da pandemia reúne e apresenta informações oriundas de bases de dados oficiais e ainda
de levantamentos de dados feito pela SEB/MEC em parceria com outras ins�tuições e ainda pesquisas empreendidas pelo Ins�tuto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais
Anísio Teixeira, o Inep. As informações sanitárias (ocorrências de casos de covid 19, vacinação e outras) têm o Ministério da Saúde como fonte e são atualizadas
semanalmente. As informações educacionais, por sua vez, têm como fonte o Censo Escolar da Educação Básica/Inep.

O primeiro levantamento de dados empreendido pela Secretaria de Educação Básica (SEB), entre novembro de 2020 e abril de 2021, coletou informações sobre o
funcionamento das escolas e o atendimento aos estudantes no contexto da pandemia. Os dados levantados foram sistema�zados, organizados em formato de Business
Intelligence (BI) e disponibilizados no endereço eletrônico h�ps://painelcovid-seb.mec.gov.br/. Também foram disponibilizados no painel os dados da pesquisa empreendida
pelo Inep em 2021, in�tulada “Resposta Educacional à Pandemia de Covid 19 no Brasil”.

No segundo semestre de 2021, novo levantamento de dados foi preparado pelas Secretarias de Educação Básica e de Modalidades Especializadas em Educação
(SEB e Semesp), em parceria com a União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação (Undime) e com o Conselho Nacional de Secretários Estaduais de Educação
(Consed). O foco deste novo levantamento foi o retorno das a�vidades presenciais das escolas públicas e foi realizado junto às secretarias estaduais e municipais de educação. O
levantamento abordou questões relacionadas à vacinação dos profissionais de educação, ao impacto da pandemia no aprendizado dos estudantes, à realização de avaliações
diagnós�cas, às estratégias u�lizadas para evitar o abandono escolar e de busca a�va, dentre outras. Também foram abordadas questões específicas sobre algumas modalidades
educacionais, como a educação especial e educação bilíngue de surdos.

Este levantamento obteve retorno de 24 secretarias estaduais e as respostas ob�das abrangeram 96% das escolas estaduais e 97,5% dos estudantes matriculados
nas redes estaduais. Quanto aos municípios, foram ob�das informações de 2.678 redes municipais, abrangendo 47% das escolas e 51% dos estudantes matriculados nas redes
municipais. As informações coletadas foram inseridas no citado Painel e são apresentadas por meio de gráficos e dashboards.  Estas informações podem contribuir com o
planejamento de ações que visem mi�gar os efeitos da pandemia na educação básica brasileira.

O MEC, em ar�culação com o Conselho Nacional de Secretários de Educação (Consed) e a União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação (Undime),
promoveu a semana pedagógica 2022, de 24 a 28 de janeiro de 2022, um evento online transmi�do pelo canal do MEC no Youtube, cujo obje�vo foi informar às redes de ensino
e escolas sobre ações e inicia�vas disponibilizadas pelo MEC ao longo do ano, para o enfrentamento dos impactos da pandemia, ampliação da oferta e elevação da qualidade da
educação. A semana contou com uma  programação que abrangia desde a educação infan�l, até a educação de jovens e adultos e foi direcionada aos secretários municipais,
diretores de escolas, professores, supervisores e equipes pedagógicas, abordando temas de interesse da gestão e equipes pedagógicas, como planos subnacionais, diagnós�co
do Programa Dinheiro Direto na Escola, além de estratégias para a recuperação das aprendizagens e de busca a�va. 

O Ministério da Educação promoveu ainda um ciclo de debates sobre os impactos da pandemia na educação brasileira, que teve seu início em agosto de 2021,
para discu�r ações concretas para o retorno seguro às aulas e rodas de conversa para compar�lhamento de experiências. O ciclo foi organizado em 12 eventos, que ocorrem
às quintas-feiras. O ciclo de debates teve como obje�vo apresentar diagnós�cos e propor soluções para a adoção de medidas ar�culadas, para buscar as respostas aos efeitos
provocados pela pandemia, através das trocas de experiências entre os convidados sobre as principais questões relacionadas aos impactos da pandemia na educação. Os
encontros foram organizados basicamente em quatro eixos: impactos da pandemia na Educação Básica: desafios, boas prá�cas e lições aprendidas; busca a�va escolar no
contexto pós pandemia; o que dizem as esta�s�cas educacionais sobre os impactos da pandemia na educação básica; retorno às aulas presenciais. Os eventos foram
transmi�dos por meio do canal do MEC no Youtube.

2. Reforçar plataformas de ensino online e possibilitar a conec�vidade de alunos, de forma a evitar defasagens.

Com foco na recuperação das aprendizagens, o Ministério da Educação disponibilizou a Plataforma de Avaliações Diagnós�cas e Forma�vas
(avaliacoes.mec.gov.br), com avaliações de Português e Matemá�ca para toda a etapa do Ensino Fundamental e Ensino Médio, Avaliações de Fluência do 2º ao 9º ano do Ensino

https://painelcovid-seb.mec.gov.br/
https://sei.mec.gov.br/sei/avaliacoes.mec.gov.br
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Fundamental, Avaliações de Ciências para toda a etapa do Ensino Fundamental e Ciências da Natureza para o Ensino Médio, Língua Inglesa para os anos finais do Ensino
Fundamental (6º ao 9º ano) e Ensino Médio (1º ao 3º ano) e Produção de texto a par�r do 2º ano do Ensino Fundamental e Ensino Médio, possibilitando a realização de
diagnós�co e acompanhamento dos estudantes ao longo do ano le�vo, pois são disponibilizados 4 ciclos de avaliação, ocorrendo a disponibilização bimestralmente.

Uma vez iden�ficado o nível das aprendizagens, são disponibilizados Cadernos de Percurso Pedagógico, desenvolvidos com base nas habilidades estruturantes da
BNCC e matriz das avaliações diagnós�cas e forma�vas, de modo a possibilitar mediações pedagógicas para recuperação das lacunas de aprendizagem iden�ficadas,
potencializando o desenvolvimento do estudante. 

Os cadernos de percurso pedagógico são disponibilizados na página do AVAMEC
(h�ps://avamec.mec.gov.br/#/ins�tuicao/seb/curso/14857/informacoes) funcionando como suporte interven�vo no processo de recuperação das aprendizagens que precisam
ser recompostas e consolidadas, entre crianças e jovens do Ensino Fundamental, nas escolas par�cipantes do Programa Brasil na Escola e redes de ensino da educação básica de
todo o Brasil. Ao todo são 94 cadernos para os componentes de português e matemá�cas, divididos em caderno do monitor e do aluno.  A Plataforma tem hoje um total de
9.049.870 de testes aplicados, para cerca de 5.716.882 estudantes de 17.029 escolas. São 2.388 municípios u�lizando a plataforma. 

Por meio do Programa/Polí�ca de Educação Inovação Conectada (PIEC), ins�tuída pela Lei nº 14.180, de 1º de julho de 2021, o MEC tem atuado a�vamente no
obje�vo de universalizar o acesso à Internet de banda larga de qualidade a todas as escolas do país, bem como fomentar seu uso pedagógico.

A PIEC é gerida pelo Ministério da Educação e tem como parceiros o Ministério da Comunicações (MCom) e diversas ins�tuições, como o Centro de Inovação para
a Educação Brasileira (Cieb), o Núcleo de Informação e Coordenação do Ponto BR (Nic.Br), o Conselho Nacional de Secretários de Educação (Consed), e a União Nacional dos
Dirigentes de Educação (Undime) e a Rede Nacional de Ensino e Pesquisa (RNP).

Nessa perspec�va, por meio de ar�culações constantes com as diversas ins�tuições do país, o MEC tem protagonizado seu múnus de coordenador nacional da
polí�ca de educação, sempre visando monitorar e ar�cular ações focadas em a�ngir as metas da Polí�ca.

Desde 2018, diversas ações foram implementadas em regime de colaboração com os Estados e Municípios (ou estão em andamento), como, por exemplo: a
disponibilização de ferramentas como a Plataforma de Capacitação AVAMEC, Plataforma Integrada de Recursos Educacionais Digitais – MEC RED, a elaboração dos Diagnós�cos,
Monitoramento e Coordenação de ações voltadas à ampliação do acesso a conec�vidade de alunos e professores, visando sempre a inclusão da inovação e tecnologia na prá�ca
pedagógica das escolas.

A Plataforma AVAMEC é um ambiente virtual de aprendizagem, desenvolvido pelo laboratório de Tecnologia da Informação e Mídias Educacionais (LabTime) da
Universidade Federal de Goiás (UFG) em parceria com o Ministério da Educação (MEC). O ambiente permite criação e manutenção de diversos �pos de curso. A finalidade do
ambiente é permi�r que sejam disponibilizados cursos a distância, complementos para cursos presenciais ou qualquer outra forma de ensino ou apoio ao ensino.

Os cursos do AVAMEC podem ser disponibilizados para usuários cadastrados ou sem cadastro, dependendo da configuração do curso. Os cursos podem ser do �po
livre ou fechado, cursos livres podem solicitar ou não a auten�cação do cursista e cursos fechados requerem inscrição de usuários auten�cados. Os usuários cursistas do
ambiente de aprendizagem podem concluir cursos sem a mediação de administradores ou moderadores. Assim, basta que o cursista conclua os requisitos de conclusão de um
curso para ser aprovado. Além de conteúdos, os cursos disponibilizam ferramentas (Tarefa, fórum e acervo) que podem complementar o conteúdo dos cursos ou ser u�lizada na
avaliação dos par�cipantes. Outras ferramentas do sistema são pesquisa, que disponibiliza ques�onários não avalia�vos, mensagens e bate-papo.

Hoje a plataforma conta com mais de 4 milhões de cursistas, 1,6 milhões de usuários, 29 ins�tuições cadastradas, 279 cursos ofertados para todos, com 2.716
turmas e 538 conteúdos disponíveis. Podemos dizer que é uma das mais acessadas do país.  

A Plataforma Integrada MEC RED foi construída com a finalidade de reunir e disponibilizar, em um único lugar, os Recursos Educacionais Digitais dos principais
portais do Brasil. Com o obje�vo de melhorar a experiência de busca desses Recursos, a Plataforma foi desenvolvida numa parceria cole�va entre: Universidade Federal do
Paraná (UFPR), Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC) e professoras(es) da Educação Básica de todo o Brasil. Assim, a Plataforma MEC pretende se tornar uma referência
em Recursos Educacionais Digitais, como um ambiente de busca, interação e colaboração entre professoras(es). A Plataforma Integrada de RED do MEC é parte do processo de
implementação do Compromisso 6 do 3º Plano de Ação da Parceria Governo Aberto (OGP-Brasil), que tem por obje�vo “incorporar na polí�ca educacional o potencial da cultura
digital, de modo a fomentar a autonomia para uso, reuso e adaptação de recursos educacionais digitais, valorizando a pluralidade e a diversidade da educação brasileira”.

Seguindo o compromisso, a Plataforma Integrada de RED do MEC visa fortalecer a distribuição de recursos educacionais digitais para o ensino básico brasileiro. Há
preferência pela disponibilização de Recursos Educacionais Abertos (REA), ou seja, recursos que “se situem no domínio público ou que tenham sido divulgados sob licença aberta
que permita acesso, uso, adaptação e redistribuição gratuita por terceiros, mediante nenhuma restrição ou poucas restrições.” (Declaração REA de Paris, 2012). No ano de 2021,
o Brasil ficou em 2º Lugar na premiação Open Government Awards por conta da proposta inovadora da ferramenta.

Hoje a plataforma integrada MEC RED conta com mais 318.866 recursos disponíveis para o uso dos educadores. De 2019 à 2022, o MEC juntamente com
universidades parceiras, vem inves�ndo no desenvolvimento de recursos educacionais digitais para alimentar também a plataforma.

Para além dessas duas ferrametas também foi instuído O MECPlace – Ecossistema de Inovação e Soluções Educacionais Digitais busca incorporar, em ambiente
aberto, possíveis soluções e inicia�vas que envolvam tecnologia da informação para apoio às redes educacionais brasileiras (municipal, distrital, estadual e federal) nos seus
diferentes níveis de maturidade.

Nessa esteira parcerias importantes com Microso�, Google e outros foram cons�tuídas. No âmbito da Microso� hoje as redes contam com a disponibilização, de
forma gratuita, do Office 365 Educacional A1 (versão nuvem) para alunos, professores, coordenadores, diretores e gestores das redes de ensino estadual, municipal, distrital e
federal. O Office 365 para educação é um ecossistema de soluções completo que pode auxiliar a ins�tuição de ensino e afins em diversas frentes de trabalho, do administra�vo
ao processo de ensino e aprendizagem. Por exemplo, com o Teams como plataforma é possível centralizar ferramentas como Word, Excel e PowerPoint em um único local, criar
classes, atribuir tarefas, fazer chamadas de vídeo e muito mais. Com a parceria com a google será possível disponibilizar as soluções Google for Worksplace for Educa�on e Cloud
Capacita + para as ins�tuições de ensino de forma gratuita.

Quanto ao aspecto do apoio ao acesso a Internet, um dos obje�vos da polí�ca. Como podemos visualizar no gráfico abaixo, de 2018 para 2022, no período de
implementação da polí�ca e por conta da coordenação das ações que envolvem a disponibilização do acesso à conec�vidade para as escolas, conseguimos verificar o grande
avanço neste período.

 

https://avamec.mec.gov.br/#/instituicao/seb/curso/14857/informacoes
http://www.governoaberto.cgu.gov.br/noticias/2017/3o-plano-de-acao-nacional-na-parceria-para-governo-aberto
http://www.unesco.org/new/fileadmin/MULTIMEDIA/HQ/CI/CI/pdf/Events/Portuguese_Paris_OER_Declaration.pdf
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De 2018 a 2021, por meio do Programa/Polí�ca, o programa tem beneficiado mais do que qualquer outra polí�ca de tecnologia implementada no Ministério da
Educação. Conforme dados apresentados abaixo:

 

 

 

Mais de 91 mil escolas foram beneficiadas com o uso dos recursos visando o apoio técnico ou financeiro, ou ambos, às escolas e às redes de educação básica para: 

a) contratação de serviço de acesso à Internet; 

b) implantação de infraestrutura para distribuição do sinal da Internet nas escolas; 

c) aquisição ou contratação de disposi�vos eletrônicos; e 

d) aquisição de recursos educacionais digitais ou de suas licenças

 

Foram mais de 600 milhões de reais foram enviados às escolas, atendendo 5.428 municípios aderentes do Programa e distribuídas nas 27 unidades federa�vas do
Brasil. Só de recurso direto para escola foram mais de 500 milhões. Em 2021 �vemos o maior apoio financeiro da história do programa.
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Já em 2022, a Secretaria de Educação Básica (SEB) consolidou junto ao Centro de Inovação da Educação Brasileira (Cieb) a implementação do Guia EDUTEC no
diagnós�co do nível de adoção de tecnologia das escolas. Essa ação proporciona como resultado uma devolu�va com as informações das 4 dimensões (visão, formação, recursos
educacionais digitais e infraestrutura) em que a escola carece de melhorarias para o uso de tecnologia na prá�ca pedagógica. Com esse resultado, as redes de ensino poderão
elaborar ações sugeridas pela plataforma para avanço no nível de uso de tecnologias, de forma mais fácil e elaborar o seu PLI. 

Ainda em 2022, em uma ação conjunta do MEC, MCOM, MME, Consed e Undime, secretários estaduais e dirigentes municipais de educação, foi realizado o
mapeamento dos �pos de conec�vidade existentes nas regiões das escolas, da qualidade da Internet com ampla divulgação da instalação do medidor de velocidade educação
conectada e da quan�dade de escolas sem energia elétrica do país.

Essas informações mapeadas transmitem dados fundamentais para o planejamento das ações a serem realizadas no âmbito da polí�ca, possibilitando ações
pontuais para as escolas mais carentes.

Nesse contexto, essa ação possibilitou iden�ficar as escolas rurais que não possuem antena satelital instalada, oportunizando a essas escolas a possibilidade de
receber Internet mesmo em áreas isoladas.

Também em 2022, iniciou-se o projeto piloto do Grupo de Acompanhamento do Custeio a Projetos de Conec�vidade de Escolas (Gape) com a par�cipação do
MEC, Anatel, MCom e grandes operadoras que venceram o edital do 5G para frequência de 26Ghz. O obje�vo é conectar todas a escolas do país com os recursos de
contrapar�da das operadoras vencedoras do leilão 5G. A polí�ca tem apoiado e coordenado às ações que vem sendo implementada e as novas que estão sendo construídas para
atendimento as escolas e alunos. O Ministério tem par�cipado a�vamente em todos os comitês, como por exemplo comitê gestor do PAIC e FUST.

 Em 2022 o Ministério também teve a missão de operacionalizar a Lei  nº 14.172, que dispõe sobre a assistência da União aos Estados e ao Distrito Federal para a
garan�a de acesso à Internet, com fins educacionais, aos alunos e aos professores da educação básica pública. O recurso foi distribuído conforme previsão legal em 16 de março
de 2022. O Ministério da Educação se propôs a coordenar e orientar os entes federa�vos a respeito do cumprimento da Lei  nº 14.172, sempre dentro dos critérios estabelecidos
na própria norma. 

Após diversas e reuniões com Consed e Undime, editou o Decreto nº 10.952, de 27 de janeiro de 2022, que regulamentou e estabeleceu os critérios de
transferência automá�ca de recursos, a �tulo de apoio financeiro, aos Estados e ao Distrito Federal, para a garan�a de acesso à Internet, com fins educacionais, a alunos e a
professores da educação básica pública, por meio da Plataforma +Brasil.

Após a publicação do norma�vo, no intuito de apoiá-los na construção de seus planejamentos de aquisição e gestão de soluções de conec�vidade, o MEC realizou
diversos encontros técnicos com as secretarias de educação de todos os estados e representações municipais do país, acarretando na publicação do Guia da Lei nº 14.172 -
Conec�vidade e disposi�vos digitais educacionais (3254345), instrumento que auxiliou os entes em seus procedimentos.

Como a Lei nº 14.172 visava somente o apoio em caráter emergencial, em 2022 foi publicada a Lei nº 14.351, de 25 de maio de 2022, essa norma ins�tui o
Programa Internet Brasil, que visa promover acesso gratuito à Internet em banda larga móvel para alunos matriculados na educação básica da rede pública de ensino oriundos de
famílias inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico) do Governo Federal. A Portaria interministerial MCOM/MEC nº 5.193, de 6 de abril de 2022 disciplina a
implementação do programa.

Convém destacar que na primeira fase do Programa, a concessão do bene�cio de que trata o § 1º do art. 1º poderá ser realizada a alunos integrantes de famílias
inscritas no CadÚnico que cursem o Ensino Fundamental, a par�r do 3º ano, ou Ensino Médio em escolas públicas, municipais ou estaduais, já atendidas pelo Projeto Nordeste
Conectado. Reforçando assim a proposta cíclica de atendimento em rede.

Oportunamente, informamos que nos recentes editais do PNLD, existe a previsão de materiais digitais do professor que podem ser disponibilizados em licença
aberta do �po Crea�ve Commons – Atribuição não comercial (CC BY NC – 4.0 Interna�onal ou CC BY NC – 3.0 BR), e ofertado em plataforma pública do Ministério da Educação. A
disponibilização dos materiais aprovados está em fase de verificação técnica para implementação. Ainda, no que concerne a ciclos do PNLD que prevejam a ampliação dos
objetos abarcando materiais digitais, informa-se que diversas inovações estão sendo adotadas, como é possível constatar no PNLD 2021 – Ensino Médio (PNLD Conectado) e no

https://sei.mec.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3807548&id_procedimento_atual=4059782&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000047&infra_hash=d4c6eceb72e633e0697527fa2c2de1e57f8e426e73abd9acd7c4b0a97fef574f
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PNLD 2022 – Educação Infan�l, considerando não só os aspectos de capacidades das redes em recepcionarem os materiais digitais, como o orçamento disponível para o
programa, que na fase do planejamento considera a democra�zação do acesso ao livro e ao material didá�co. Dessa forma, acolhe-se a sugestão e se informa que a cada ciclo, a
análise considerará os materiais digitais, a democra�zação no acesso e o orçamento disponível.

3. Estabelecer polí�ca nacional para a educação no período de pandemia.

A fim de mi�gar os efeitos da pandemia, o MEC canalizou seus esforços na edição de normas educacionais e materiais orientadores, para amparar os
sistemas e as redes de ensino, e no lançamento de programas, ações e estratégias que auxiliem as redes no enfrentamento dos desafios, tais como: perdas de
aprendizagem, prejuízos ao desenvolvimento infan�l, aumento do abandono e da evasão escolar e redução da escolaridade.

Nesse sen�do, procurou-se ter um olhar mais apurado e determinado a avançar, com busca de respostas rápidas e planos que se adequassem a esse cenário
adverso provocado pela Covid-19. Foi dessa forma que, o Governo Federal permaneceu caminhando com foco em uma educação de qualidade, inclusiva e na busca da
equidade. Um trabalho incessante, que con�nua forte em seu propósito, independentemente dos obstáculos que se apresentem. 

Desde o início da pandemia, o Governo Federal inves�u em estratégias para orientar as redes e compar�lhar informações acerca da situação da educação
básica pública brasileira face a essa nova realidade. Como parte das inicia�vas, foi lançado o Painel de Monitoramento da Educação Básica no Contexto da Pandemia,
que disponibiliza informações sobre a situação da educação básica, auxiliando dirigentes municipais e secretários estaduais de educação, assim como diretores
escolares, na tomada de decisões no contexto da pandemia da Covid-19. Procurou, ainda, orientar e incen�var o retorno seguro das a�vidades escolares. Nesse
sen�do, foi elaborado o Guia de Implementação de Protocolos de Retorno das A�vidades Presenciais nas Escolas de Educação Básica, com orientações cole�vas e
individuais para que estudantes, servidores e colaboradores possam retomar suas a�vidades com segurança. Para viabilizar o cumprimento dos protocolos, o Governo
Federal flexibilizou a repactuação dos saldos do Programa Dinheiro Direto na Escola, permi�ndo o direcionamento de mais de 1,1 bilhão de reais em ações que
apoiaram o retorno à presencialidade e a recuperação das aprendizagens.

Para coordenar esse esforço de retorno das redes, foram implementadas as Câmaras Técnicas da Educação Básica, com representantes do Ministério da
Educação, dos estados e dos municípios, que encontraram, nesse espaço, a oportunidade de compar�lhar informações e propor ações que mi�gassem os impactos da
pandemia com a volta às aulas nas escolas públicas.

Nesse contexto, teve início o projeto de Encontros Regionais de Coordenação de Ações da Educação Básica, que reúne gestores dos entes estaduais e
federais, a fim de iden�ficar e priorizar os desafios enfrentados por cada região do país. Com essas ações, o Governo Federal tem realizado um processo de escuta
a�va e qualificada das redes e dos sistemas educacionais, de modo a apoiar cada região do país com a ampliação do repasse de recursos, a realização de gestão junto
a outros órgãos, o fortalecimento das relações ins�tucionais, aprovação de novas obras e a criação de novos projetos.

Esse conjunto de norma�vos, materiais, programas, projetos e ações compõem o que, no ano de 2022, passou a ser a Polí�ca Nacional para Recuperação das
Aprendizagens, ins�tuída por meio do Decreto nº 11.079/2022. Importa salientar que, com a retomada das aulas de forma presencial, intensificam-se e consolidam-se
as ações para a recuperação das aprendizagens. No entanto, desde a instauração do cenário pandêmico, em 2020, o Governo Federal, por meio do MEC, vem
implementando ações para a mi�gação dos efeitos da pandemia.

Considerando o conjunto de medidas adotadas pelo MEC, destacam-se:

Normas educacionais e materiais orientadores:

Parecer CNE/CP nº 5, de 28 abril de 2020, que tratou da “Reorganização do Calendário Escolar e da possibilidade de cômputo de a�vidades não
presenciais para fins de cumprimento da carga horária mínima anual, em razão da Pandemia da COVID-19”.

Parecer CNE/CP nº 9, de 8 de junho de 2020, que retomou Reexame do Parecer CNE/CP nº 5/2020.

Parecer CNE/CP nº 11, de 7 de julho de 2020, que definiu as “Orientações Educacionais para a Realização de Aulas e A�vidades Pedagógicas
Presenciais e Não Presenciais no contexto da Pandemia”.

Lei nº 14.040, de 18 de agosto de 2020, que estabeleceu “normas educacionais excepcionais a serem adotadas durante o estado de calamidade
pública reconhecido pelo Decreto Legisla�vo nº 6, de 20 de março de 2020” e alterou a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009.

Portaria Interministerial nº 5, de 4 de agosto de 2021 (MEC e Ministério da Saúde), que reconheceu a importância nacional do retorno à
presencialidade das a�vidades de ensino e aprendizagem.

Resolução CNE/CP nº 2, de 5 de agosto de 2021, que ins�tui Diretrizes Nacionais orientadoras para a implementação de medidas no retorno à
presencialidade das a�vidades de ensino e aprendizagem e para a regularização do calendário escolar.

Portaria nº 855, de 29 de outubro de 2021, que ins�tui Câmaras Técnicas da Educação Básica para enfrentamento dos impactos da pandemia da
Covid-19.

Guia de Implementação de Protocolos de Retorno das A�vidades Presenciais nas Escolas de Educação Básica, cujo obje�vo central foi orientar
sistemas e redes de ensino da educação básica sobre o funcionamento e o desenvolvimento de a�vidades administra�vas e educa�vas nas
escolas, com vistas ao retorno das a�vidades presenciais.

Painel de Monitoramento da Educação Básica no Contexto da Pandemia, que apresenta informações acerca da situação da educação básica
pública brasileira diante dessa nova realidade. Trata-se de uma solução tecnológica que propõe auxiliar dirigentes municipais e secretários
estaduais de educação, assim como diretores escolares, na tomada de decisões, no contexto da pandemia da Covid-19. As informações
apresentadas nesse Painel são oriundas de bases de dados oficiais educacionais e sanitárias, além das que foram coletadas junto às redes de
ensino públicas do país.

Programas, ações e estratégias:

Programa PDDE Emergencial, que tem por obje�vo auxiliar as escolas públicas das redes estaduais, municipais e distrital nas adequações
necessárias, segundo o protocolo de segurança para retorno às a�vidades presenciais, no contexto da pandemia da Covid-19. Por meio desse
Programa, torna-se possível: adquirir itens de consumo para higienização do ambiente, das mãos, assim como compra equipamentos de proteção
individual; contratar serviços de desinfecção de ambientes; realizar pequenos reparos, adequações e manutenção dos procedimentos de
segurança; acessar e/ou melhorar o acesso à internet; e adquirir material permanente.O PDDE Emergencial, cujos recursos foram construídos por
meio de remanejamentos dos orçamentos do Programa Novo Ensino Médio, Tempo de Aprender e PDDE Básico da ação Dinheiro Direto na Escola
para melhor atender às escolas no exercício de 2020, ano em que se instaurou a pandemia decorrente da Covid-19. Este recurso foi disponibilizado
como alterna�va para auxiliar no processo de retorno às a�vidades presenciais, considerando as necessidades de reorganização das redes de
ensino; as especificidades de cada unidade escolar e complexidade de colocar em execução as normas de segurança sanitária levantadas pela área
de saúde. O PDDE Emergencial foi regulado pela Resolução FNDE nº 16, de 7 de outubro de 2020, com a finalidade de dispor recursos financeiros,
em caráter excepcional, para atender a escolas públicas das redes estaduais, municipais e distrital, com matrículas na educação básica, para
auxiliar nas adequações necessárias, segundo protocolo de segurança para retorno às a�vidades presenciais, no contexto da situação de
calamidade provocada pela pandemia da Covid-19. Os recursos foram repassados a par�r de outubro de 2020 e durante todo o exercício de 2021,
porém cada escola teve direito à parcela principal e à parcela complementar, alcançado o montante de 109.884 escolas atendidas e R$
615.512.099,28 de recursos transferidos. A parcela estadual alcançou 24.632 escolas, totalizando R$ 345.965.339,79, que possuem UEx e
regularidade com a prestação de contas. Para as escolas vinculadas às redes municipais, foram des�nados R$ 224.008.687,00 para 84.981
unidades de ensino. Já a parcela complementar, distribuída de maneira proporcional entre as escolas estaduais, municipais e distritais,
alcançou 102.096 unidades e transferiu R$ 45.538.072,49.
Programa de Inovação Educação Conectada (PIEC), ins�tuído desde 2017, por meio do Decreto nº 9.204, com o obje�vo de apoiar a
universalização do acesso à Internet em alta velocidade e fomentar o uso pedagógico de tecnologias digitais na educação básica, em consonância
com a estratégica 7.15 do Plano Nacional de Educação, aprovado pela Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, além de possuir como
metas capacitar profissionais, oferecer conteúdo digital às escolas, inves�r em equipamentos �sicos para a conexão e apoiar técnica e
financeiramente escolas e redes de ensino. Em 2021, o Programa ganha força de Lei, com a publicação da Lei nº 14.180, que ins�tui a Polí�ca de
Inovação Educação Conectada.

Programa Brasil na Escola (PBE), ins�tuído por meio da Portaria nº 177, de 30 de março de 2021, que tem por finalidade induzir e fomentar a
permanência, as aprendizagens e a progressão escolar, com equidade e na idade adequada dos estudantes matriculados nos anos finais do ensino
fundamental. O MEC tem apoiado, por meio do Programa Brasil na Escola, a realização de ações de busca a�va junto aos estudantes, bem como a
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implementação do sistema de alerta preven�vo, o qual tem como obje�vo iden�ficar, de forma precoce, os estudantes com maiores riscos de
abandono escolar. Busca-se, por meio deste programa desenvolver ações que proporcionem a elevação na qualidade do ensino e maximizem o
a�ngimento das metas do Plano Nacional de Educação, sobretudo das metas 2 e 7, as quais tratam, em suas estratégias, respec�vamente, da
permanência e das aprendizagens. Dentre os obje�vos específicos do PBE, estão a elevação da frequência escolar e a diminuição dos índices de
evasão e abandono nos anos finais do ensino fundamental. Outra estratégia proposta no âmbito do Programa é o acompanhamento personalizado
das aprendizagens, tratando-se de uma proposta para dar suporte aos estudantes com aprendizado abaixo do adequado. A caracterís�ca
fundamental dessa abordagem pedagógica é o reagrupamento de ensino de acordo com o nível dos estudantes, independentemente da idade ou
do ano/série em que estão matriculados. As a�vidades são desenvolvidas por meio de monitorias personalizadas, sendo disponibilizadas as
avaliações e os materiais estruturados que permitam a adaptação das a�vidades com base no que o estudante está precisando aprender.

Plataforma de Avaliações Diagnós�cas e Forma�vas, que se cons�tui em um apoio às redes na retomada das aulas presenciais, com ferramenta
para interpretação dos resultados e disponibilização de infraestrutura computacional dimensionada para atender escolas e redes de ensino
fundamental, passando a atender também o ensino médio a par�r de 2022. As avaliações possibilitam a realização de diagnós�co quanto ao nível
de aprendizagem dos estudantes para fins de personalização do ensino, apoiando as redes na retomada das aulas presenciais. Para o ano de 2021,
foram disponibilizadas, para os anos iniciais do ensino fundamental (1º ao 5º ano), as avaliações para as disciplinas de Língua Portuguesa e
Matemá�ca, incluindo fluência do 2º ao 5º ano. No ano de 2022, serão disponibilizadas, para toda a etapa, do 1º ao 9º ano, as avaliações de
Língua Portuguesa e Matemá�ca; Ciências do 1º ao 5º ano; Produção de Texto do 2º ao 9º ano; e Fluência do 2º ao 9º ano. Busca-se, por meio da
ação, fornecer instrumentos, metodologias e materiais que possibilitem ampliar a capacidade técnica das redes na recomposição das
aprendizagens.

Programa Educação e Família, ins�tuído por meio da Portaria nº 571, de 2 de agosto de 2021, que tem por finalidade fomentar e qualificar, no
âmbito das escolas públicas de educação básica, a par�cipação da família na vida escolar do estudante e na construção do seu projeto de vida,
com foco no processo de reflexão sobre o que cada estudante quer ser no futuro e no planejamento de ações para construir esse futuro.

Laboratório de Cria�vidade e Inovação para a Educação Básica (LABCRIE), que é uma de formação con�nuada, que permi�rá aos docentes da
educação básica incorporar recursos tecnológicos na prá�ca pedagógica. Cada Estado e o Distrito Federal terão um espaço voltado à inovação com
tecnologias educacionais, totalmente dedicado a professores e gestores.

Clique Escola, que é um aplica�vo com a finalidade de facilitar o acesso da comunidade escolar às principais informações educacionais e
financeiras da escola, bem como às no�cias sobre educação, de forma a promover a compreensão e a transparência dos dados educacionais, tais
como: Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (Ideb), Sistema de Avaliação da Educação Básica (Saeb), Taxa de Distorção Idade-Série, Taxas
de Rendimento e, também, informações sobre os repasses financeiros do Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE).

Formação de Professores da Educação Básica. Oferta de cursos de formação con�nuada, 100% gratuitos e on-line, alinhados à Base Nacional
Comum Curricular (BNCC) e ao uso pedagógico das tecnologias, nas plataformas AVAMEC, MEC RED e PLAF, tais como o Curso de Aperfeiçoamento
Bem-Estar no Contexto Escolar e Curso de Aperfeiçoamento em Educação e Tecnologia. Para apoiar a dimensão de formação, foram
disponibilizados inves�mentos para manutenção da plataforma AVAMEC e firmada a parceria com a Universidade Federal de Mato Grosso do Sul
(UFMS) na construção do Laboratório de Inovação para Educação Básica (LABINOVA). Para dimensão de Recursos Educacionais, foram
disponibilizados mais 24 recursos educacionais na plataforma integrada MEC RED.

Portaria Interministerial nº 5, de 4 de agosto de 2021, que reconhece a importância nacional do retorno à presencialidade das a�vidades de
ensino e aprendizagem. 

 

4. Estabelecer polí�ca nacional para a educação no período pós-pandemia.

 O foco para a mi�gação dos efeitos da pandemia apresenta uma narra�va clara: primeiro é necessário garan�r que todos os estudantes voltem à escola. Com
os estudantes na escola, o desafio é recuperar e acelerar as aprendizagens, valendo-se de acompanhamento pedagógico personalizado, de atenção às habilidades
socioemocionais dos estudantes e de estratégias e sistemas educacionais híbridos, proporcionando conec�vidade e acesso à Internet a estudantes vulneráveis nos
termos da Lei nº 14.172, de 2021.

Ademais, enquanto os estudantes retornam e passam a recuperar perdas de aprendizagem, as redes escolares devem estar preparadas para enfrentar os
con�nuos desafios causados pela pandemia de Covid-19 e outros eventos que transtornem a ro�na de aprendizagem. Para tanto, faz-se necessário fortalecer a gestão
educacional e promover resiliência em nível local por meio do respaldo à implementação de equipes descentralizadas, da definição de protocolos de abandono
escolar e da ampliação escopo de soluções pedagógicas disponíveis para as escolas recuperarem e acelerarem a aprendizagem.

Nesse sen�do, a fim de dar amparo e coesão às diversas ações e inicia�vas deste Ministério no que concerne à recuperação das aprendizagens, foi ins�tuída,
por meio do Decreto nº 11.079, de 23 de maio de 2022, a Polí�ca Nacional para Recuperação das Aprendizagens na Educação Básica. A ins�tuição da referida
Polí�ca não só fortalece prá�cas já estabelecidas, como amplia o escopo de ações de diversos programas e projetos prioritários do MEC, tais como: Programa Brasil na
Escola, Programa I�nerários Forma�vos, Programa de Inovação Educação Conectada, Programa Educação e Família, Observatório Nacional de Monitoramento do
Acesso e Permanência na Educação Básica, além de inicia�vas de formação de professores e de ampliação da resiliência dos sistemas de ensino.

A Polí�ca tem como obje�vo ar�cular, apoiar e coordenar ações para o desenvolvimento do regime de colaboração entre os entes federados, sem lhes ferir a
autonomia, envolvendo primordialmente a decisão polí�ca, a ação técnica e o atendimento da demanda educacional, visando à melhoria dos indicadores, conforme
preconizado pelo art. 211 da CF de 1988, pelo art. 7º do PNE e pelo caput e § 1º do art. 8º, da LDB.

A implementação será realizada pelo Ministério da Educação, diretamente ou por meio de parcerias, em ar�culação com Estados, com Municípios e com o
Distrito Federal, tendo como referência seus programas, ações e instrumentos, organizados nos seguintes eixos:

1. Alinhamento estratégico dos sistemas de ensino;

2. Acesso e permanência;

3. Atenção individualizada aos discentes e às suas famílias;

4. Formação prá�ca de docentes e de outros profissionais da educação;

5. Resiliência dos sistemas de ensino;

6. Pesquisas e avaliações internas e externas da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.

5. Estruturar avaliação escolar para o pós-pandemia.

A Plataforma de Avaliações Diagnós�cas e Forma�vas (disponível em avaliacoes.mec.gov.br) foi disponibilizada em apoio às redes na retomada das aulas
presenciais, com ferramenta para interpretação dos resultados e disponibilização de infraestrutura computacional dimensionada para atender as escolas e as redes de
ensino fundamental, ampliando o atendimento também para o ensino médio, a par�r de 2022.

As avaliações possibilitam a realização de diagnós�co do nível de aprendizagem dos estudantes que cursam os anos iniciais (1º ao 5º ano) e anos finais (6º ao
9º ano) do ensino fundamental, bem como estudantes do ensino médio. Até o final de 2022 serão disponibilizados quatro ciclos de avaliação, permi�ndo o
acompanhamento do desempenho dos estudantes bimestralmente. A plataforma oferece suporte técnico para sua u�lização, o provimento das avaliações forma�vas,
uma ação de assistência técnica por parte da União voltada ao Distrito Federal, aos Estados e aos Municípios e possibilita intervenções para melhoria dos estudantes,
em especial quanto ao combate das desigualdades de aprendizagem.

Serão disponibilizadas avaliações de Português e Matemá�ca para toda a etapa do ensino fundamental e ensino médio, avaliações de fluência do 2º ao 9º
ano do ensino fundamental, avaliações de ciências para toda a etapa do ensino fundamental e ciências da natureza (Física, Química e Biologia) para o ensino médio, e
língua inglesa para os anos finais do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano) e Ensino Médio (1ª à 3ª série).

A ferramenta auxilia no diagnós�co e acompanhamento das aprendizagens dos estudantes e está disponível para cadastro e u�lização dos materiais
constantes no ambiente virtual.

http://pne.mec.gov.br/
https://sei.mec.gov.br/sei/avaliacoes.mec.gov.br
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Por meio do lançamento dos resultados, a plataforma permite a interpretação das informações, além de disponibilizar infraestrutura computacional
dimensionada para atender as escolas e as redes de ensino fundamental e médio.

Já está disponível na Plataforma o 3º ciclo de avaliações, sendo que a cada ciclo é realizado um momento de apresentação e discussão dos resultados. Os
relatórios elaborados podem ser consultados em h�ps://www.gov.br/mec/pt-br/brasil-na-escola/eixos-do-programa no item "Orientações para o Acompanhamento
Personalizado das Aprendizagens".

As datas de disponibilização dos ciclos são:

1° ciclo: 14/3/2022;

2° ciclo: 23/5/2022;

3° ciclo: 15/8/2022;

4° ciclo: 17/10/2022.

Atualmente, Plataforma tem aproximadamente 9.431.359 testes aplicados, para cerca de 5.834.830 estudantes de 17.209 escolas, com 2.388 municípios
u�lizando a plataforma.

Uma vez iden�ficado o nível de aprendizagem dos estudantes, as escolas realizam reagrupamentos e podem contar com material estruturado elaborado em
parceria com as secretarias de educação e seccionais da Undime, sob coordenação da equipe técnica da Universidade Federal do Ceará (UFC), para realização do
acompanhamento personalizado das aprendizagens. Os Cadernos são direcionados a crianças e adolescentes do ensino fundamental e do ensino médio que
necessitam de suporte no processo de recomposição das aprendizagens, cujas lacunas tenham sido iden�ficadas por meio dos diagnós�cos, fornecidos pelas
Avaliações Diagnós�cas e Forma�vas.

A disponibilização dos Cadernos de Percurso Pedagógico fecha o ciclo da proposta de avaliar e diagnos�car para intervir, no intuito de garan�r a efe�vidade
na recuperação das aprendizagens. Os Cadernos de Percurso Pedagógico representam uma proposta inovadora, trazendo aos professores a possibilidade de apoiar
efe�vamente o processo interven�vo para recuperação das aprendizagens a serem implementados junto aos estudantes. Os cadernos, bem como os vídeos
explica�vos, podem ser acessados por todas as escolas do país por meio do AVAMEC. No terceiro ciclo de avaliações, foram disponibilizados ainda cadernos para
produção textual. Ao todo são 94 cadernos para os componentes de  Língua Portuguesa e Matemá�ca, divididos em caderno do monitor e do aluno.

Para apoiar a correção dos textos manuscritos, foi disponibilizado aplica�vo de correção automa�zada, com devolu�va pedagógica quanto à correção, de
forma a o�mizar o trabalho dos professores na correção de textos manuscritos. Todas essas ferramentas estão acompanhadas de um material forma�vo para apoiar
na compreensão dos resultados das avaliações, nas mediações pedagógicas e no monitoramento dos resultados por escola e rede. Convém esclarecer que para
realização dessa estratégia de acompanhamento personalizado das aprendizagens foi realizado um trabalho especializado na priorização curricular, enfa�zando
habilidades e competências essenciais e que devem ser consolidadas pelos estudantes em cada um dos anos de cada etapa.

6. Promover e divulgar materiais de preparação para o Enem.

Em janeiro de 2021, foram transmi�dos, pela TV Brasil, aulões preparatórios para o Exame Nacional do Ensino Médio. A inicia�va foi fruto de uma parceria do MEC
com o Ministério das Comunicações, com a EBC e com o Governo do Distrito Federal.

O projeto in�tulado "Maratona Enem", além dos aulões ao vivo, disponibilizou um repositório de conteúdos e materiais para download. Além do sinal em TV
aberta, os estudantes puderam acompanhar o cronograma de aulas pelo canal de YouTube da TV Brasil. (h�ps://www.youtube.com/watch?v=IqriS-p6Zxo)

Bole�m 2/2020 da COMEX sobre os trabalhos do MEC durante a pandemia

1. Atuar para possibilitar a conec�vidade de alunos, de forma a evitar defasagens.

Como trata-se da mesma recomendação con�da no Bole�m 01/2020, o posicionamento deste Ministério encontra-se explicitado no tópico "2. Reforçar
plataformas de ensino online e possibilitar a conec�vidade de alunos, de forma a evitar defasagens", do "Bole�m 01/2020 da COMEX sobre os trabalhos do MEC
durante a pandemia".

2. Apoiar as redes e sistemas de ensino na formação de professores voltada para boas prá�cas do ensino remoto.

Na plataforma AVAMEC, foram disponibilizadas formações aos profissionais da educação, todas em consonância com a Base Nacional Comum Curricular
(BNCC) e com o uso pedagógico das tecnologias. Ademais, foi ofertada ainda a Formação Bem-Estar no Contexto Escolar, que tem por obje�vo o acolhimento da
comunidade escolar no retorno às a�vidades presenciais. 

No ano de 2021 a DIFOR/SEB avaliou as formações que estavam disponíveis na plataforma Avamec com obje�vo de analisar se as formações estavam de
acordo com as novas norma�vas: BNCC, BNC-Formação e BNC-Formação Con�nuada. Foram elaborados indicadores que servem de parâmetros para elaboração
de novas formações. A par�r desses indicadores foram lançadas formações para a Educação Infan�l, Ensino Médio, uso de tecnologias e a formação de Bem-Estar no
Contexto Escolar, dentre outras.

a) formação de Aperfeiçoamento Bem-Estar no Contexto Escolar, é uma formação de 180 horas, está dividido em três Módulos, e esses, subdivididos em
Unidades com a�vidades de fixação ao longo do percurso. Trata-se de uma formação especialmente elaborada para professores e gestores da Educação
Básica e busca trazer formas eficazes para que esses profissionais se aperfeiçoem em seus trabalhos. O principal tema que será estudado ao longo dos
módulos é o da saúde mental de toda a comunidade escolar, focalizando em estratégias para lidar da melhor forma possível, principalmente, com as
crianças e com os adolescentes. A relevância dessa forma se dá principalmente no retorno às a�vidades presenciais nas escolas com propostas de
acolhimento à comunidade escolar.

b) formação Aperfeiçoamento em Educação e Tecnologia, com carga horária de 180 horas, está dividida em cinco Módulos, além das a�vidades de
fixação, ao longo do percurso, e das propostas e sugestões de a�vidades que podem ser feitas pelo professor em seu ambiente de trabalho com os
alunos. Trata-se de um curso elaborado para professores da Educação Básica e busca trazer formas eficazes para que esses profissionais se aperfeiçoem
em seus trabalhos u�lizando a tecnologia a seu favor, da maneira mais didá�ca e pedagógica possível. Os módulos abordam: cultura maker,
caracterís�cas, fundamentos e planejamento do ensino híbrido, recursos educacionais digitais (REDS), redes de apoio para o ensino de Inglês e espanhol,
ensino de Arte com tecnologias. 

c) formação para Profissionais da Educação Infan�l está dividido em seis módulos, os quais contam com apresentação, contextualização e discussão do
tema proposto para cada um, além de materiais complementares e sugestões de a�vidades a serem realizadas em sala de aula. Trata-se de um curso cujo
público-alvo são profissionais de creches e da pré-escola e que tem como intuito contribuir com prá�cas pedagógicas cria�vas e teoricamente embasadas.
As proposições teóricas e a apresentação de estratégias pedagógicas serão realizadas, em todos os módulos, considerando as três faixas etárias da pré-
escola e estarão à luz dos campos de experiência. 

d) formações para Professores do Novo Ensino Médio, são cinco formação sendo uma de cada área do conhecimento e Formação para o Mundo do
Trabalho, totalizando a oferta de 900 horas. Ademais, caso o profissional da educação faça uma força da área de conhecimento e a formação Mundo do
Trabalho podem receber a cer�ficação em pós-graduação lato sensu pela Universidade Federal do Piauí (UFPI).  

Segue abaixo todas as formações que estão disponíveis no Avamec:

Formações  - AVAMEC
   

Formação Carga horária Número de inscritos
Imigrantes e Refugiados 80 6.249
Anos Iniciais 300 12.718
Mundo do Trabalho 180 55.022
Linguagens e suas Tecnologias 180 56.335
Matemá�ca e suas Tecnologias 180 42.404
Ciências Humanas e Sociais Aplicadas 180 47.841
Ciências da Natureza e suas Tecnologias 180 55.337

https://www.gov.br/mec/pt-br/brasil-na-escola/eixos-do-programa
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Formações  - AVAMEC
Educação Infan�l 200 196.853
Educação e Tecnologia 180 78.850
Bem-Estar no Contexto Escolar 180 125.227
A BNCC do Ensino Médio: Linguagens e suas Tecnologias 50 56.199
A BNCC do Ensino Médio: Matemá�ca e suas Tecnologias 50 32.954
A BNCC do Ensino Médio: Ciências da Natureza e suas Tecnologias 50 28.637
A BNCC do Ensino Médio: Ciências Humanas 50 30.330
A BNCC na Educação Infan�l 30 168.591
A BNCC nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental 30 107.131
A BNCC nos Anos Finais do Ensino Fundamental: Arte 40 27.809
A BNCC nos Anos Finais do Ensino Fundamental: Educação Física 40 20.722
A BNCC nos Anos Finais do Ensino Fundamental: Ensino Religioso 40 17.761
A BNCC nos Anos Finais do Ensino Fundamental: Língua Portuguesa 40 38.873
A BNCC nos Anos Finais do Ensino Fundamental: Língua Inglesa 40 20.027
A BNCC nos Anos Finais do Ensino Fundamental: Matemá�ca 40 29.268
A BNCC nos Anos Finais do Ensino Fundamental: Geografia 40 24.230
A BNCC nos Anos Finais do Ensino Fundamental: História 40 25.277
A BNCC nos Anos Finais do Ensino Fundamental: Ciências 40 24.671
Esporte e natureza: por uma vida mais saudável 1 133
Ginás�ca Rítmica: história, fundamentos e como pra�car na escola 1 88
Sedentarismo: conhecendo esse grande inimigo da saúde 1 184
Fisiologia e Esporte: o corpo humano antes, durante e depois da prá�ca espor�va 1 204
Conflitos do dia a dia: como lidar de forma mais leve 1 216
Rugby: agarre esta bola 1 51
Salto em distância x Salto em altura 1 66
Resiliência: no caminho para a autonomia e para a responsabilidade 1 322
Esporte para todos, um novo olhar sobre a deficiência 2 560
Basquete na sua aula 2 2.223
BNCC na prá�ca: como planejar as aulas de Educação Física 20 49.733
BNCC na prá�ca: do currículo à sala de aula Desvendando as diretrizes para a Educação Física 20 73.346
Movimento Paralímpico: fundamentos básicos do esporte 46 58.859
Atle�smo na Escola 20 39.282
Impulsiona Esporte - Esporte Orientação 4 13.764
Impulsiona Esporte - Futebol de 5 2 13.011
Impulsiona Esporte - Ginás�ca Ar�s�ca 2 13.005
Impulsiona Esporte - Goalball 2 12.724
Impulsiona Esporte - Golfe 2 7.490
Impulsiona Esporte - Hóquei sobre grama 2 4.992
Impulsiona Esporte - Miniatle�smo 2 13.167
Impulsiona Esporte - Rugby 2 6.146
Impulsiona Esporte - Tênis 4 8.415
Metodologias A�vas na Educação Física 12 31.726
O Papel do Coordenador Pedagógico na Educação Espor�va 10 15.788
Incen�vando o Protagonismo Juvenil 10 21.055
Competências Socioemocionais na Educação Espor�va 12 28.795
Explorando Novos Esportes na Educação Física 10 18.265

Vale destacar que o uso da Plataforma Avamec aumentou no decorrer da pandemia, conforme tabela abaixo:

Inscrito nas formações
Março 2020 43.173
Abril 2020 91.858

Agosto 2022 624.739

3. Publicar Portaria contendo detalhes sobre o Novo Saeb enquanto instrumento de acesso ao ensino superior.

 A Portaria nº 445, de junho de 2021, ins�tuiu o Grupo de Trabalho (GT), no âmbito do Ministério da Educação (MEC), para debater a atualização do Sistema
de Avaliação da Educação Básica (Saeb) e do Índice de desenvolvimento da Educação Básica (Ideb). O obje�vo do GT é analisar e criar subsídios para o
aperfeiçoamento do Saeb e do Ideb, com foco na garan�a do direito à educação, no aperfeiçoamento das polí�cas públicas educacionais, na disponibilização e uso de
informações e evidências que apoiem a governança pública, no aumento da eficiência dos sistemas e aperfeiçoamento das polí�cas públicas e mecanismos de oferta
com qualidade dos serviços de educação básica no Brasil. Assim, será possível desencadear uma mudança estrutural nas concepções de qualidade da educação básica
brasileira e suas métricas. 

No MEC, o GT é formado pela Secretaria Execu�va (SE); Secretaria de Alfabe�zação (Sealf); Secretaria de Educação Básica (Seb); Secretaria de Modalidades
Especializadas de Educação (Semesp); Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica (Setec); Ins�tuto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira
(Inep); e Conselho Nacional de Educação (CNE). Também par�cipam o Conselho Nacional de Secretários de Educação (Consed) e a União Nacional dos Dirigentes
Municipais de Educação (Undime). Na portaria, está previsto que o Grupo de Trabalho também poderá convidar representantes de órgãos e en�dades públicas e
privadas, além de pesquisadores e especialistas para par�cipar das a�vidades. As reuniões do GT se encontram em andamento, e até o momento foram realizadas 13
reuniões do Grupo de Trabalho Saeb/Ideb.

Como sistema�zação dos trabalhos do GT será publicado documento com diretrizes gerais para o Novo Saeb, abordando elementos para a compreensão
sobre o papel das avaliações em larga escala enquanto parte do sistema educacional e trazendo os tópicos de reformulação do Saeb e seu alinhamento à BNCC.

Ademais, informa-se que, conforme o ar�go 19 da Portaria nº 458/2020, que ins�tui normas complementares necessárias ao cumprimento da Polí�ca
Nacional de Avaliação da Educação Básica, os resultados do Enem possibilitarão a u�lização do Exame como mecanismo para acesso à educação superior.

De acordo com o documento “Parâmetros de atualização do Exame Nacional do Ensino Médio - Enem”, disponível em < novo_enem2022.pdf (www.gov.br)>,
ao optar pela u�lização do Enem, a Ins�tuição de Ensino Superior (IES) poderá eleger a forma mais adequada de seleção do perfil de estudante desejado para cada
um de seus cursos de graduação.

1º Relatório de 2019 da Comissão Externa des�nada a acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos do Ministério da Educação (MEC)

1. Adequar o Enem ao Novo Ensino Médio.

A implementação do Novo Ensino Médio sinaliza uma necessária ressignificação da escola como espaço de convivência e de relações sociais, de
aprendizagens essenciais e de oferta de trajetórias diversificadas. Nesse sen�do, os novos tempos e contornos legais apontam para uma proposta avalia�va
transformadora e possível, demandando que o estudante tome consciência de seu processo de aprendizagem, sendo protagonista de seu próprio desenvolvimento
pessoal e educa�vo.

Para tanto, a par�r de 2024, o Exame Nacional do Ensino Médio (Enem) deverá ter um novo modelo, para acompanhar o formato proposto pelo Novo Ensino
Médio, que entrará em vigor em 2022 e trará diversas mudanças, como a ampliação da carga horária e a organização curricular mais flexível, na qual os estudantes

https://www.gov.br/mec/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/secretarias/secretaria-de-educacao-basica/publicacoes/pdf/novo_enem2022.pdf
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poderão aprofundar os estudos nas áreas de conhecimento com as quais mais se iden�ficam.

A reformulação do Enem deverá ocorrer de forma gradual e este será aplicado no novo formato alinhado ao Novo Ensino Médio somente em 2024, conforme
publicado no ar�go 7º da Portaria nº 521, de 13 de julho de 2021, que definiu que a atualização da matriz de avaliação do Novo Enem obedecerá ao seguinte
cronograma:

I - No ano de 2021: elaboração e consolidação da versão preliminar das matrizes de avaliação das quatro áreas de conhecimento para a formação geral básica e os i�nerários forma�vos;
II - No ano de 2022: validação pedagógica das matrizes das quatro áreas do conhecimento, para a formação geral básica e os i�nerários forma�vos, e elaboração da versão final;

III - No ano de 2022: elaboração do documento básico do exame;
IV - No ano de 2022: publicação da portaria do Enem, conforme as diretrizes do Novo Ensino Médio; e
V - No ano de 2024: aplicação do Enem, conforme as diretrizes do Novo Ensino Médio.

Como as mudanças no Enem serão significa�vas para se adequar às novas diretrizes curriculares, foi ins�tuído, por meio da Portaria nº 411/21, Grupo de
Trabalho que produziu o documento “Parâmetros de atualização do Exame Nacional do Ensino Médio - Enem" (disponível em h�ps://www.gov.br/mec/pt-br/acesso-
a-informacao/ins�tucional/secretarias/secretaria-de-educacao-basica/publicacoes/pdf/novo_enem2022.pdf). O referido documento dispõe sobre a proposta para o
novo Enem, pautada nos estudos realizados, nos documentos norma�vos e nas discussões e deliberações do GT.

2. Aplicar prova em duas etapas.

A aplicação da prova do Enem em duas etapas já está prevista no documento “Parâmetros de atualização do Exame Nacional do Ensino Médio - Enem"
(disponível em h�ps://www.gov.br/mec/pt-br/acesso-a-informacao/ins�tucional/secretarias/secretaria-de-educacao-basica/publicacoes/pdf/novo_enem2022.pdf),
que traz, em seu segundo tópico a seguinte redação:

2. O Enem será cons�tuído de dois instrumentos:

2.1 O primeiro instrumento abrangerá a formação geral básica do Novo Ensino Médio, tendo como referência a BNCC, de forma interdisciplinar e contextualizada, ar�culando as
dimensões do trabalho, da ciência, da tecnologia e da cultura, aprofundando a compreensão de problemas complexos e a reflexão sobre suas soluções.
[...]
2.2 O segundo instrumento deverá abordar os i�nerários forma�vos do ensino médio, observando os eixos estruturantes dos i�nerários (inves�gação cien�fica, processos cria�vos,
mediação e intervenção sociocultural, empreendedorismo) e o aprofundamento das competências e habilidades da BNCC.

3. Homologar as novas Diretrizes Curriculares Nacionais de Formação Inicial e Con�nuada de Professores.

Em 2019, foi publicada a Resolução nº CNE/CP nº 2, de 20 de dezembro de 2019, que define as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação Inicial de
Professores para a Educação Básica e ins�tui a Base Nacional Comum para a Formação Inicial de Professores da Educação Básica (BNC-Formação). (Publicada no Diário
Oficial da União, Brasília, 15 de abril de 2020, Seção 1, pp. 46-49).

Ademais, em 2020, foi publicada a Resolução CNE/CP nº 1,  de 27 de outubro de 2020, que dispõe sobre as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação
Con�nuada de Professores da Educação Básica e ins�tui a Base Nacional Comum para a Formação Con�nuada de Professores da Educação Básica (BNC-Formação
Con�nuada). Publicada no Diário Oficial da União, Brasília, 29 de outubro de 2020, Seção 1, pp. 103-106.

4. Implementação das Novas Diretrizes para Formação.

 Foi ins�tuído o Programa Ins�tucional de Fomento e Indução da Inovação da Formação Inicial Con�nuada de Professores e Diretores Escolares (PRIL), por
meio da Portaria nº 421, de 17 de junho de 2021 que tem por finalidade induzir a oferta de cursos de licenciaturas e de formação con�nuada inovadoras, a fim de
atender às necessidades e organização da atual polí�ca curricular da educação básica e da formação de professores e diretores escolares para atuarem nessa etapa de
ensino. 

O Programa tem como obje�vos:

Promover a adequação da Pedagogia e das Licenciaturas à BNCC, aos currículos e matrizes estabelecidas pelas redes de ensino, às propostas
pedagógicas curriculares das escolas de educação básica e à BNC-Formação Inicial;

Promover a adequação dos cursos de formação con�nuada às Diretrizes Curriculares Nacionais para Formação Con�nuada de Professores para a
Educação Básica, à Base Nacional Comum para a Formação Con�nuada de Professores da Educação Básica (BNC-Formação Con�nuada) e à Matriz
Nacional Comum de Competências do Diretor Escolar;

Contribuir para o alcance das metas 1, 4, 5, 7, 12 e 15 do PNE, oferecendo aos professores em serviço na rede pública oportunidade de acesso à
formação específica de nível superior, em curso de licenciatura na área de conhecimento em que atuam;

Prestar apoio técnico e financeiro, em caráter suplementar, às Ins�tuições de Ensino Superior (IES), a fim de promover a formação inicial de qualidade
para o exercício da docência na Educação Básica;

Incen�var o desenvolvimento de propostas forma�vas inovadoras, que considerem as especificidades da formação em serviço para professores da
Educação Básica, por meio das metodologias a�vas, ensinos híbridos, empreendedorismo e do uso pedagógico das tecnologias;

Es�mular a ar�culação das Ins�tuições de Ensino Superior (pós-graduação, pedagogia e licenciaturas) com as Redes de Ensino, visando ao
desenvolvimento da atuação prá�ca de pedagogos e licenciandos, por meio do estágio e de disciplinas prá�cas; e

Es�mular o desenvolvimento e a oferta de novos formatos de curso de formação de professores, visando promover licenciaturas interdisciplinares, em
rede, e com ênfase na vivência prá�ca na escola básica, buscando preencher as lacunas acadêmicas, no que concerne à formação interdisciplinar dos
professores da Educação Básica.

Foi elaborada uma Metodologia de Formação de Diretores Escolares por meio de Mentoria, cujo o obje�vo é formar diretores escolares com a
finalidade de qualificá-los para execução de suas múl�plas funções, com foco em situações prá�cas do co�diano da escola, bem como para exercer mentoria, com
possibilidades de realizar boa comunicação entre seus pares, compar�lhar experiências e conhecimentos do dia a dia, e avaliar todo o processo. A formação em
Mentoria de diretores escolares, foi ofertada para todas as Secretarias Estaduais de Educação e a Secretaria de Educação do Distrito Federal, por meio de formação
com carga-horária de 180 horas, em nível de aperfeiçoamento, com foco na troca de experiências entre diretores mentores e diretores mentorados. A formação será
mediada por tutores e terá aulas síncronas e a�vidades assíncronas.

5. Ins�tuir cronograma geral dos marcos da implementação da BNCC.

 A BNCC está implementada em 97% dos municípios brasileiros. O cronograma já foi elaborado e agora estamos na fase de monitoramento da
implementação. Cumpre informar que a ar�culação entre o MEC, o CNE, o CONSED, a UNDIME e o 3º setor iniciou em 2014 e em 2020, o monitoramento.

A fim de auxiliar os estados, os municípios e o Distrito Federal na elaboração de seus currículos alinhados à BNCC, o MEC criou o Programa de Apoio à
Implementação da Base Nacional Comum Curricular (ProBNCC). O programa está organizado em duas frentes: uma para a educação infan�l e o ensino fundamental,
que correspondem à formação dos profissionais de educação e a revisão dos projetos pedagógicos, e outra para o ensino médio, que prevê a revisão e a elaboração
dos currículos. 

O ProBNCC foi criado em conjunto com o Conselho Nacional de Secretários de Educação (CONSED) e a União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação
(UNDIME), que formam o Comitê Nacional de Implementação da BNCC. Par�cipam também organizações da Sociedade Civil e representações ins�tucionais dos
Conselhos Nacionais, Estaduais e Municipais, do Conselho Nacional de Educação (CNE), do Fórum Nacional dos Conselhos Estaduais de Educação (FONCEDE) e da
União Nacional dos Conselhos Municipais de Educação (UNCME). A Portaria MEC nº 268, de 22 de março de 2018, alterada pela Portaria MEC nº 757, de 3 de abril de
2019, estabelece o Comitê Nacional de Implementação da BNCC.

A par�cipação no Programa deu-se mediante assinatura do Termo de Adesão pelo Secretário Estadual ou Distrital de Educação e pelo Presidente da Seccional
da UNDIME do Estado, nas seguintes Linhas de Ação:

Concessão de bolsas para as equipes estaduais do ProBNCC em dois níveis: Educação Infan�l e Ensino Fundamental (2018/2019/2020) e Ensino Médio (2020/2021):

https://www.gov.br/mec/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/secretarias/secretaria-de-educacao-basica/publicacoes/pdf/novo_enem2022.pdf
https://www.gov.br/mec/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/secretarias/secretaria-de-educacao-basica/publicacoes/pdf/novo_enem2022.pdf
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A concessão de Bolsa-Formação está ins�tuída conforme Resolução CD/FNDE nº 10 de 14 de maio de 2018. As bolsas estão distribuídas nos seguintes perfis: Coordenador Estadual;
Ar�culador de Regime de Colaboração; Coordenadores de Etapa Educação Infan�l e Ensino Fundamental; Redator Formador de Currículo Educação Infan�l e Ensino Fundamental;
Ar�culador dos Conselhos de Educação; Coordenador de Etapa Ensino Médio; Coordenador de Área Ensino Médio; Redator Formador de Currículo Ensino Médio
Área/Componente/Flexibilização; Ar�culador de I�nerários Forma�vos Ensino Médio; e Ar�culador entre Etapas, Ensino Médio. As bolsas são geridas por meio do Sistema de Gestão de
Bolsas (SGB/FNDE).
Valores repassados (2018, 2019 e 2020) e Valores a repassar (2021):
ProBNCC Educação Infan�l e Ensino Fundamental (Bolsas mensais de R$ 1.100,00, pagas de Maio/2018 a Fevereiro/2020):
2018 – 6.570 bolsas – R$ 7.227.000,00
2019 – 7.146 bolsas – R$ 7.860.600,00

2020 –761 bolsas – R$ 837.100,00
ProBNCC Ensino Médio (Bolsas mensais de R$ 1.100,00, pagas de Abril/2019 a Maio/2021):
2019 – 3.997 bolsas – R$ 4.396.700,00

2020 – 6.505 bolsas – R$ 7.155.500,00
2021 – 945 bolsas – R$ 1.039.500,00
Repasse de  recursos via Plano de Ações Ar�culadas (PAR) para as SEDUCs:

O Plano de Ações Ar�culadas (PAR) foi a estratégia de assistência técnica e financeira adotada para oferecer apoio aos entes federados, como instrumento de diagnós�co e planejamento
de polí�ca educacional. No âmbito do ProBNCC, o PAR está apoiando a dimensão da formação de professores, dos profissionais de serviço e apoio escolar, a par�r do diagnós�co e
planejamento local e da elaboração do plano, feita em três etapas: diagnós�co da situação educacional, elaboração do plano de trabalho e análise técnica. O monitoramento dessa ação é
feita meio do Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle do Ministério da Educação(SIMEC). A SEDUC elabora o seu Plano de Ações Ar�culadas e o apresenta ao FNDE e
ao MEC.
No âmbito do ProBNCC, as inicia�vas do PAR/SIMEC em vigência são 2 – Inicia�vas 82 e 92 – com repasses feitos diretamente às Secretarias Estaduais de Educação (SEDUCs):
Inicia�va 82 (Educação Infan�l e Ensino Fundamental): R$ 83.482.620,42

Inicia�va 92 (Ensino Médio): R$ 60.897.210,00

Cabe ressaltar que as ações de apoio técnico e financeiro, por meio do plano de Ações Ar�culadas (PAR), para subsidiar a formação de professores, e
da concessão de bolsas, foram concedidas às equipes das Secretarias de Educação responsáveis para subsidiar a elaboração dos novos referenciais curriculares
alinhados à BNCC, como forma de assegurar que as redes estaduais e municipais de educação elaborem a contento os seus Referenciais Curriculares (RCs) e Projetos
Pedagógicos das escolas, cumprindo, assim, o regime de colaboração, como preconiza o art. 9º da LDB, a saber:

Art. 9º A União incumbir-se-á de:
I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;
II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e ins�tuições oficiais do sistema federal de ensino e o dos Territórios;

III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o atendimento prioritário à escolaridade
obrigatória, exercendo sua função redistribu�va e suple�va;
IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, competências e diretrizes para a educação infan�l, o ensino fundamental e o ensino médio, que
nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar formação básica comum. (Grifo nosso)

6. Norma�zar e monitorar o Ciclo 3 do ProBNCC.

Em 2020 a SEB, em parceria com a Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF), tem realizado, por meio do Centro de Polí�cas Públicas e Avaliação da
Educação (CAEd) o monitoramento da implementação da BNCC nas redes de ensino de todo o país. Os dados têm sido coletados na plataformabncc.mec.gov.br. Já
foram aplicadas duas etapas de pesquisa, com a par�cipação de 24.262 profissionais da educação (na 1ª etapa) e 23.528 (na 2ª etapa) em todos as UFs. Os resultados
dos diagnós�cos estão disponíveis nos respec�vos relatórios, nos links abaixo:

Relatório da 1ª etapa de pesquisa de avaliação e monitoramento da implementação da BNCC;

Relatório da 2ª Aplicação dos Instrumentos de Pesquisa.

Ainda em apoio ao monitoramento da implementação da BNCC, o MEC, por meio da SEB e em parceria com a Universidade Federal de Alagoas (UFAL),
disponibilizou a Plataforma Norma�vas, para conferir transparência e disponibilidade dos Norma�vos e Documentos Legais elaborados pelos Conselhos de Educação.

Com apoio da União Nacional dos Conselhos Municipais de Educação(UNCME), Fórum Nacional dos Conselhos Estaduais e Distrital de Educação (FONCEDE),
CNE, CONSED e UNDIME, a plataforma <norma�vasconselhos.mec.gov.br> visa auxiliar os usuários on-line, e todos os profissionais e pesquisadores em Educação, a
acessar os documentos, contribuindo, assim, para a qualidade da informação e dos dados sobre as Polí�ca Públicas de Educação do país.

7. Fortalecer espaços de treinamento e troca entre técnicos responsáveis pela implementação.

Vale informar que foram realizados a apresentação dos resultados da plataforma BNCC. Houveram par�cipação do MEC em dois seminários: Seminário SEB
em Campo Grande (Julho/2022) e Seminário Educação para a Sustentabilidade, em Feira de Santana/BA (Setembro/2022).

Cabe ainda destacar que as ações de fortalecimento também vêm sendo feitas no âmbito das SEDUCs, com os recursos do PAR (Inicia�vas 82 e 92).

Com a ins�tuição do PRIL, por meio da Portaria nº 421, de 17 de junho de 2021, os cursos ofertados no âmbito do Programa deverão, obrigatoriamente estar
alinhados, entre outros documentos, com a BNCC e com a BNC-Formação, bem como com as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação Con�nuada de
Professores da Educação Básica.

A oferta se dá por meio de rede e, atualmente, temos 4, por meio das quais os profissionais estão sempre dialogando e elaborando estratégias para melhor
atender aos estudantes:

Rede Nordeste: Universidade Federal do Piauí; Universidade Estadual do Piauí e Universidade Católica de Pernambuco;

Rede Centro-Oeste: Universidade Federal de Mato Grosso do Sul; Universidade Estadual de Mato Grosso e Universidade Católica de Brasília;

Rede Sudeste: Universidade Federal do ABC, Universidade de São Paulo e Universidade Católica de Santos;

Rede Nordeste - Sul: Universidade Federal de Alagoas, Universidade La Salle e Pon��cia Universidade Católica do Rio Grande do Sul.

8. Qualificar a oferta e a demanda por materiais e recursos.

A Plataforma MEC RED é uma proposta de reunir e disponibilizar, em um único lugar, os Recursos Educacionais Digitais (REDs) dos principais portais do Brasil. O
ambiente consiste em um espaço dinâmico, com ferramentas de buscas eficientes e de fácil manipulação para os profissionais da educação, combinando um modelo de
ambiente de conteúdos digitais com um modelo de rede social. Nela, é possível encontrar conteúdos educacionais digitais como vídeos, infográficos, jogos, animações e outros
recursos des�nados ao ensino pedagógico.

De 2021 a 2022 já forma entregues 37 RED’s e copm expecta�va de entrega de mais 50 até o final do ano. Segue alguns recursos disponíveis na ferramenta:

 

 Nome do RED Link do RED

1 RadioLab h�ps://plataformaintegrada.mec.gov.br/recurso/358530

2 Enigmas de
Yucatán h�ps://plataformaintegrada.mec.gov.br/recurso/358414

3 Alquímico h�ps://plataformaintegrada.mec.gov.br/recurso/358527

4 TREVO S.A. h�ps://plataformaintegrada.mec.gov.br/recurso/358531

https://plataformabncc.caeddigital.net/resources/arquivos/BNCC_2022_Relatorio_da_1_Etapa.pdf
https://plataformabncc.caeddigital.net/resources/arquivos/BNCC_2022_Relatorio_2_Aplicacao_Instrumentos_Pesquisa.pdf
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5 Makrinós h�ps://plataformaintegrada.mec.gov.br/recurso/358817

6 BRT Espacial h�ps://plataformaintegrada.mec.gov.br/recurso/358854

7 Termo
Aventuras h�ps://plataformaintegrada.mec.gov.br/recurso/358856

8 Função
Resgate h�ps://plataformaintegrada.mec.gov.br/recurso/358857

9 Olimpo vs
Slimes h�ps://plataformaintegrada.mec.gov.br/recurso/358921

10 SAV h�ps://plataformaintegrada.mec.gov.br/recurso/358925

11 Equilibrium h�ps://plataformaintegrada.mec.gov.br/recurso/358923

12 VEX h�ps://plataformaintegrada.mec.gov.br/recurso/358926

13 SudoQuim h�ps://plataformaintegrada.mec.gov.br/recurso/358928

14 Graficando h�ps://plataformaintegrada.mec.gov.br/recurso/358929

15 pHPuzzle h�ps://plataformaintegrada.mec.gov.br/recurso/359291

16 ProbabilidArte h�ps://plataformaintegrada.mec.gov.br/recurso/359323

17

Combo: O
jogo das
Ligações
Químicas

h�ps://plataformaintegrada.mec.gov.br/recurso/359296

18 Acumulus h�ps://plataformaintegrada.mec.gov.br/recurso/359298

19
Temporalis, as
Crônicas da
Química

h�ps://plataformaintegrada.mec.gov.br/recurso/359311

20

Caixeiro Seu
Bigode: Juros
simples e
compostos

h�ps://plataformaintegrada.mec.gov.br/recurso/359313

21 Termo Quiz h�ps://plataformaintegrada.mec.gov.br/recurso/359322

22 ResolVex h�ps://plataformaintegrada.mec.gov.br/recurso/359324

23 Quízmico h�ps://plataformaintegrada.mec.gov.br/recurso/359348

24 Triângulo
Resgate Aguardando publicação do App na Loja Gov BR

 

               9. Criar plataforma de acompanhamento dos referenciais curriculares.
No âmbito da implementação da BNCC, o MEC, em parceria com a Universidade Federal de Juiz de Fora (UJFJ), criou a plataformabncc.mec.gov.br, para

o monitoramento da implementação da BNCC das etapas da Educação Infan�l, do Ensino Fundamental e do Ensino Médio, verificando nas escolas a elaboração dos
currículos, a formação de professores, os materiais didá�cos u�lizados, os processos avalia�vos propostos e a iden�ficação de boas-prá�cas pedagógicas, sobretudo
com recomendações para a revisão do documento da BNCC, a ser realizada em 2023/2024.

Dados extraídos da plataforma até o dia 19 de setembro de 2022 mostram que temos:

5.000 Municípios das 27 UFs alcançados;

9.155 Dirigentes e Coordenadores Municipais cadastrados;

71 Dirigentes e Coordenadores Estaduais cadastrados;

4.521 Referenciais Curriculares inseridos;

3.125 Boas Prá�cas registradas.

10. Definir mecanismo para apoiar a reelaboração dos Projetos Polí�co-Pedagógicos das escolas brasileiras.

A Secretaria de Educação Básica — SEB tem se empenhado, constantemente, em construir e implementar, em cooperação federa�va, estratégias e instrumentos de
apoio à gestão que promovam a melhoria da qualidade da educação básica, com foco em acesso, permanência, aprendizagem e equidade, observadas as metas, diretrizes e
estratégias do Plano Nacional de Educação (PNE) - Lei n.º 13.005 de 25 de Junho de 2014. 
Com fundamento no princípio da transparência, — corolário do princípio da publicidade insculpido no art. 37, caput, da CF/88 — e visando ao cumprimento efe�vo da Lei n.º
12.695/2012, que dispõe sobre o apoio técnico ou financeiro da União no âmbito do Plano de Ações Ar�culadas — PAR, a SEB desempenha o seu papel em relação à
implementação das etapas preparatória e diagnós�co do PAR.

Sendo um instrumento de planejamento plurianual, o primeiro ciclo do PAR abrangeu o período de 2007 a 2010; o segundo teve a sua vigência entre 2011 e 2014; e o
terceiro perdurou de 2016 a 2020. Na etapa atual, quarto ciclo, os estados e os municípios foram orientados a apresentarem os dados de monitoramento e avaliação dos planos
de educação subnacionais e elaborarem o diagnós�co de suas redes para, com base em dados atualizados, prepararem os seus Planos de Ações Ar�culadas, com vigência para o
período de 2021 a 2024. 
Em fevereiro de 2021, foi disponibilizado, no Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle do Ministério da Educação (Simec), o quarto ciclo do PAR (2021–2024),
com diversas melhorias implementadas. Dentre elas, está o aperfeiçoamento das funcionalidades da etapa de diagnós�co, pois esta é uma dimensão basilar para que o ente
federa�vo consiga efetuar um planejamento convergente com a realidade da sua rede de ensino. Em junho de 2022, mais de 5.100 municípios e 23 estados concluíram o
diagnós�co e iniciaram o planejamento.

A Plataforma +PNE é uma ferramenta de apoio ao monitoramento e avaliação dos Planos Estaduais e Municipais de Educação. Ins�tuída pela Portaria MEC nº 1.716, de
3 de outubro de 2019, a ferramenta apoia os entes subnacionais no alcance das metas dos Planos de Educação e apoiar a implementação das estratégias definidas pelo Plano

https://plataformabncc.caeddigital.net/#!/pagina-inicial
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Nacional de Educação (PNE), bem como de fortalecer os mecanismos de ar�culação entre os sistemas de ensino, por intermédio do desenvolvimento de ações conjuntas.

A ferramenta obje�va: a) assis�r os Estados, o Distrito Federal e os Municípios na elaboração, adequação, monitoramento e avaliação técnica de seus planos de
educação, conforme as diretrizes, metas e estratégias previstas no Plano Nacional de Educação — PNE, e promover a ar�culação e a pactuação entre os sistemas de ensino; b)
propor e implementar estratégias e instrumentos para o monitoramento e a avaliação dos planos de educação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Essa ferramenta se integra ao PAR, para garan�r a sustentabilidade das ações apoiadas pelo MEC e assim promover o cumprimento das metas do PNE. Além de
fortalecer os mecanismos de ar�culação com os sistemas de ensino, por intermédio do desenvolvimento de ações conjuntas, de modo a contribuir na efe�vação do regime de
colaboração. 
A ação teve por obje�vo construir e implementar, em cooperação federa�va, estratégias e instrumentos de apoio à gestão que promovam a melhoria da qualidade da educação
básica, com foco em acesso, permanência, aprendizagem e equidade, observadas as metas, diretrizes e estratégias do PNE.

A Secretaria de Educação Básica (SEB) como gestora da polí�ca pública, espera, com o monitoramento e avaliação dos Planos Subnacionais de Educação, ampliar os
mecanismos que fortalecerão o regime de colaboração entre os sistemas e redes de ensino.

O PDDE Intera�vo (h�p://pddeintera�vo.mec.gov.br/) é um ferramenta on-line de apoio à gestão escolar, concebido para auxiliar no processo de planejamento das
escolas. As ações por ele disponibilizadas permitem a construção de um mapeamento da realidade escolar para, assim, definir planos de ação asser�vos e fac�veis.

Dentre essas ferramentas, destaca-se o Diagnós�co, que apresenta informações e perguntas-chave que auxiliam as equipes escolares a refle�r acerca de suas realidades,
iden�ficar desafios e delinear estratégias que contribuam efe�vamente para o aprimoramento do processo educa�vo. Ao final do preenchimento, o sistema gera um panorama
da realidade local, a par�r do qual é possível priorizar desafios e delinear ações concre�záveis.

               

Destaca-se que desde 2016 o sistema não estava mais disponível para diagnós�co e planejamento. Em 2022, o Diagnós�co foi disponibilizado para preenchimento desde
maio em 27 de abril e segue aberto de 16 de outubro. Da presente data, 4 de outubro de 2022, das 137.132 escolas da educação básica do Brasil, 107.501 já concluíram o
preenchimento do Diagnós�co, o que representa cerca de 80% do total.

Também é por meio do PDDE Intera�vo que as escolas formalizam adesão aos programas e projetos do Ministério da Educação e apresentam os respec�vos planos para
a aplicação dos recursos financeiros que lhes serão enviados por meio desses programas/projetos.

O Ministério da Educação vem implementando atualizações no aplica�vo Clique Escola com o obje�vo de facilitar o acesso a informações educacionais, financeiras e de
infraestrutura das escolas de ensino básico e das redes de ensino de todo o país, bem como informações de Projetos da Escola, No�cias do MEC e No�ficações relevantes sobre
educação, tendo como público-alvo toda a sociedade e, em especial, os profissionais da educação e as famílias dos estudantes. Este aplica�vo é um importante aliado na gestão
das escolas, promovendo a transparência e contribuindo para o controle social. Destaca-se que a par�r da úl�ma evolução do aplica�vo os diretores escolares das escolas
públicas podem realizar o upload do Regimento Interno da escola e do Projeto Polí�co-Pedagógico, democra�zando o acesso a esse documento que se cons�tui em um
importante instrumento de planejamento que serve para guiar ações voltadas ao aprimoramento do processo de ensino-aprendizagem. No ano de 2021 foram inves�dos
recursos financeiros no valor de R$ 411.736,00 para implementar as atualizações no aplica�vo Clique Escola.

11. Apoiar a definição de arquitetura de oferta e a implementação do Novo Ensino Médio.

O Ministério da Educação fomenta Programas e ações em apoio a implementação do Novo Ensino Médio, atendendo ao preconizado pela Lei nº 13.415, de
16 de fevereiro de 2017. Nesse contexto foram implementados o Programa de Fomento às Escolas de Ensino Médio em Tempo Integral (EMTI), atualmente regido
por meio da Portaria nº 2.116, de 6 de dezembro de 2019, o Programa de Apoio ao Novo Ensino Médio, regido pela Portaria nº 649, de 10 de julho de 2018, e o
Programa I�nerários Forma�vos, regido por meio da Portaria nº 733, de 16 de setembro de 2021, por meio dos quais o MEC oferece apoio técnico e financeiro para a
implementação.

Por meio do Programa de Apoio ao Novo Ensino Médio foram repassados aos 26 estados e ao Distrito Federal, o montante total de R$ 354.320.619,40. O
Programa atendeu a 4.033 escolas nas 27 UF, beneficiando 1.540.573 estudantes. Por meio do Programa I�nerários Forma�vos, Eixo I, Apoio Técnico e Financeiro às
Escolas, foram repassados aos 26 estados e ao Distrito Federal, o montante total de R$ 102.644.027,00 em 2021 e R$ 18.003.168,00 em 2022. O Programa,
atualmente, atende a 12.763 escolas nas 27 UF, beneficiando 4.060.816 estudantes. Por meio do Programa de Fomento às Escolas de Ensino Médio em Tempo
Integral (EMTI), entre 2019 e 2022, foram repassados aos 26 estados e ao Distrito Federal, o montante total de R$ 1.182.793.606,07. O Programa EMTI, atualmente,
atende a 359.734 estudantes (Censo Escolar 2021) distribuídos em 1.419 escolas nas 27 UF. 

No âmbito do Programa I�nerários Forma�vos Eixo I - Apoio Técnico e Financeiro,  estão previstos, conforme ar�go 11 da Portaria nº 733/2021:
Art. 11. O eixo Apoio Técnico e Financeiro às escolas do ensino médio des�na-se a contribuir com a implementação dos i�nerários forma�vos, por meio de:
I - organização da oferta dos i�nerários forma�vos;

II - apoio aos estudantes para escolha dos i�nerários;
III - atendimento pedagógico personalizado, conforme as necessidades de aprendizagem;
IV - promoção de estratégias de busca a�va; e

No ato de adesão do Programa, as En�dades Executoras selecionaram as escolas de sua rede a serem contempladas no eixo Apoio Técnico e Financeiro, bem
como apresentaram o Plano de Ação para orientação às escolas e acompanhamento da implantação de i�nerários forma�vos - PAIF, no qual abordavam orientações
gerais às escolas para elaboração da Proposta de Implantação de I�nerários Forma�vos - PIIF. As escolas selecionadas a par�cipar do programa neste momento estão
encaminhando ao MEC, por meio do PDDE Intera�vo ou sistema indicado, a Proposta de Implantação de I�nerários Forma�vos - PIIF, que está sendo implementado
conforme o novo currículo aprovado e homologado pelo respec�vo conselho estadual de educação, e na qual abordam as seguintes informações:

I - matriz(es) do(s) i�nerário(s) forma�vo(s) que será(ão) ofertado(s);

II - plano de u�lização dos recursos de capital e de custeio para implantação dos i�nerários forma�vos;

III - estratégia(s) para a escolha dos estudantes pelos diferentes i�nerários ofertados;

IV - oferta de unidades curriculares que promovam o reagrupamento dos estudantes conforme as necessidades pedagógicas evidenciadas em avaliação
diagnós�ca realizada no início do ano ou período le�vo; e
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V - oferta de estratégias que promovam a busca a�va, de modo a es�mular a par�cipação dos estudantes nas a�vidades de engajamento para retorno dos
estudantes faltosos ou que abandonaram a escola.

O sistema u�lizado e disponibilizado pelo MEC para a acompanhamento do Programa I�nerários Forma�vos – EIXO I, é o PDDE Intera�vo
(h�ps://pddeintera�vo.mec.gov.br/), cujas escolas par�cipantes estão elaborando e inserindo as Propostas de Implementação dos I�nerários Forma�vos (PIIF). Até o
presente 100% dos PAIFs elaborados pelas SEDUCS foram e aprovadospelo MEC e 94% das escolas par�cipantes já iniciaram as PIIFs no PDDE Intera�vo. 

No âmbito do programa I�nerários Forma�vos o MEC forneceu apoio técnico, através do envio de manuais de orientação e reuniões técnicas, para a
elaboração do Plano de Ação para orientação às escolas e acompanhamento da implantação de i�nerários forma�vos - PAIF, procedendo também a análise
e devolu�va dos 27 Planos para as secretarias estaduais e distrital. Além disso, também forneceu apoio técnico as SEE, através de manuais de orientações e reuniões
técnicas, visando orientar as unidades escolares a elaborarem a Proposta de Implantação de I�nerários Forma�vos - PIIF.

Desde 2021, a SEB em parceria com o Centro de Polí�cas Públicas e Avaliação da Educação (CAEd), da Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF), está
realizando pesquisa de Avaliação e Monitoramento da Implementação da Base Nacional Comum Curricular (BNCC), disponível na Plataforma on-line do
Monitoramento da BNCC - h�ps://plataformabncc.caeddigital.net/#!/card-sumario-execu�vo, que visa o�mizar a troca de experiências, exemplos de boas prá�cas,
discussão sobre os processos de implementação da BNCC em todo o Brasil, acesso aos Documentos Curriculares Estaduais e Municipais elaborados pelas redes de
educação, entre outras funcionalidades. A Plataforma, também, é uma importante ferramenta de transparência para toda a sociedade, e está aberta a todas as redes
de ensino do país. 

Ainda em 2021, com base no monitoramento realizado pela SEB, por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI (23000.031947/2021-09), providenciou
as análises dos Referenciais Curriculares, a par�r das aprovações e homologações dos Conselhos Estaduais e Distrital de Educação. Ao final de fevereiro de 2022, 23
unidades da federação (AC, AL, AM, AP, CE, DF, ES, GO, MG, MS, MT, PA, PE, PI, PR, RJ, RR, RS, SC, SE, SP e TO) apresentavam seus referencias curriculares aprovados e
homologados pelos respe�vos Conselhos Estaduais e Distritais de Educação. As demais unidades da federação (BA, MA, RN e RO) entre março e junho apresentaram
seus referenciais curriculares aprovados e homologados. Ao fim de junho de 2022 todas as 27 UF apresentavam seus currículos aprovados e homologados pelos
respec�vos Conselhos. 

Na interlocução com a comunidade da área de educação, o MEC mantém o portal do Novo Ensino Médio (h�ps://www.gov.br/mec/pt-br/novo-ensino-
medio/) com diversas informações a respeito da reforma, além de vídeos e podcasts. Também disponibilizou informações sobre o NEM nas principais redes sociais
como Instagram, Facebook e Tiktok. Ademais, o MEC lançou o Painel de monitoramento do Novo Ensino Médio que tem por finalidade o acompanhamento e a
gestão das ações de implementação junto às redes estaduais e do Distrito Federal, permi�ndo a sistema�zação de dados e de informações sobre a oferta do Novo
Ensino Médio pelos entes federados, além de estudos, diagnós�cos e conteúdos diversos sobre o tema, para garan�r transparência e publicidade à sociedade
brasileira. O Painel, assim, é instrumento para a disponibilização de informações para gestores educacionais das redes públicas, organizações da sociedade civil,
pesquisadores e imprensa. O Painel de Monitoramento do Novo Ensino Médio reúne gráficos e tabelas com informações de todo território nacional, incluindo
desagregações por regiões e unidades da Federação e a atualização do site com todas as informações sobre o Novo Ensino Médio.

Para o Plano de Implementação do Novo Ensino Médio (PLI), previsto na Portaria 648/2018, o MEC vem oferecendo de forma con�nua apoio técnico as 27
UF visando a elaboração e o aprimoramento dos Plano de Implementação, através do envio de manuais e orientadores e diversas reuniões técnicas realizadas junto as
SEE. Todos os 27 PLI enviados foram analisados pelo MEC e para todas as UF foram realizadas devolu�vas, incluindo sugestões de boas prá�cas adotadas para outras
SEE. 

As análises �veram como base todas as dimensões previstas na portaria incluindo a “promoção da equidade urbano-rural, de gênero, social e étnico-racial”.
Até o momento 25 UFs apresentam seus PLI aprovados (AC, AL, AM, AP, BA, CE, DF, ES, GO, MA, MT, MS, MG, PB, PR, PE, PI, RJ, RN, RS, RR, SC, SP, SE e TO). Para as
secretarias que ainda não apresentam seus Planos aprovados (PA e RO), o MEC realizou reuniões individuais para apoiar tecnicamente e aguarda o reenvio.

Foram realizadas capacitações ao longo dos anos 2020 a 2022, abordando temá�cas relacionadas a questões financeiras, pedagógicas, socioambientais,
ins�tucional, monitoramento e avaliação para Implementação do Novo Ensino Médio. Tais formações �veram par�cipação de diferentes instâncias da educação
nacional, contemplando as equipes do MEC, das Secretarias Estaduais e Distrital de Educação, FNDE, INEP, CGU, bem como professores de escolas de Ensino Médio.
Em 2020, foram realizadas 10 capacitações com par�cipação de 222 pessoas. Em 2021, foram realizadas 21 capacitações com par�cipação de 1.266 pessoas. Em 2022,
foram realizadas 5 capacitações com par�cipação de 269 pessoas. 

Ao longo do ano de 2022, até o momento, foram realizadas 10 reuniões do Ciclo de Coordenação Nacional para a Implementação do Novo Ensino Médio, no
qual par�cipam os integrantes da Coordenação Geral do Ensino Médio (COGEM/DPD/SEB), os coordenadores estaduais de Ensino Médio das 27 Secretarias Estaduais
e Distrital de Educação, incluindo também a par�cipação do Conselho Nacional de Secretários de Educação (CONSED) (datas: 17/2; 22/3; 29/3; 5/4; 19/5;
15/6; 5/7; 18/8; 8/9; 29/9). Esses encontros visam fornecer apoio técnico as SEE, esclarecer dúvidas, compar�lhar experiências e realizar formações sobre o novo
ensino médio. Estão previstas para esse ano mais três encontros 10/11; 24/11; e 08/12. A pauta das reuniões são decididas conjuntamente entre o MEC, Consed e as
SEE. O MEC também realizou reuniões individuais (incluindo reuniões presenciais) com os estados a par�r da iden�ficação da necessidade de apoio técnico, além do
apoio pontual dado através do e-mail ins�tucional da Coordenação Geral do Ensino Médio, ligações telefônica e mensagens via aplica�vo WhatsApp. A COGEM
também criou via WhatsApp grupos com os coordenadores do NEM e com os coordenadores do EMTI a fim de agilizar a comunicação e apoio.  

No âmbito do Novo Ensino Médio, realizou junto as SEE e as unidades escolares do ensino médio o seguinte levantamento de dados informações: 1) pesquisa
socioambiental, a nível de secretarias estaduais e distrital de educação, quanto ao programa i�nerários forma�vos (proif) - relatório SEB/DPD/COGEM (3423955); 2)
pesquisa dos aspectos socioambientais referentes à situação fundiária das escolas do programa de fomento às escolas de ensino médio em tempo integral (EMTI) -
Relatório SEB/DPD/COGEM (3532749); 3) Pesquisa Socioambiental, no âmbito do PNLD 2021, conforme Edital de Convocação nº 03/2019-CGPLI (em andamento);
as informações coletadas bem como suas análises são compar�lhadas com as SEE através de reuniões técnicas visando o aprimoramento da gestão e implementação
das polí�cas e ações das SEE. Além disso são elaborados cadernos técnicos, oriundos das análises realizadas pela equipe da Coordenação-Geral do Ensino Médio, no
âmbito do seus mais diversos programas e ações e disponibilizados no site do Novo Ensino Médio.

No âmbito do Acordo com Banco Mundial (Acordo de Emprés�mo nº 8812-BR e nº 8813-BR) o MEC finalizou o processo de contratação de 27 consultores
para apoiar os estados e o Distrito Federal na implementação do Novo Ensino Médio. Os consultores contratados irão atuar junto as 27 secretarias. 

No que se refere ao volume de recursos repassados pelo FNDE por meio de “programas aderentes” ao NEM temos:  

Para o EMTI um repasse total no montante de R$ 2.131.100.783,76, sendo em 2017 o valor de R$ 475.320.202,00, para 2018 o valor de R$
472.986.975,69, para 2019 o valor de R$ 546.628.872,01, para 2020 o valor de R$ 156.311.095,43, para 2021 o valor de R$ 250.387.205,85 e para 2022
o valor de 229.466.432,78, segundo as respec�vas Portarias de pagamento. 

Para o PDDE – ProNEM um repasse total no montante de R$ 354.320.619,40, sendo em 2018 o valor de R$ 64.866.173,80, para 2019 o valor de R$
4.297.247,80, para 2020 o valor de R$ 208.638.864,80 e para 2021 o valor de R$ 76.518.333,00. 

Para o PDDE – ProIF um repasse total no montante de R$ 120.647.195,00, sendo em 2021 o valor de R$ 102.644.027,00 e para 2022 o valor de R$
18.003.168,00. 

Para o ProBNCC – PAR Inicia�va 92 um repasse total no montante de R$  59.108.014,34. 

Para o PNLD (Objetos 1 e 2) um repasse em 2022 total no montante de R$ 700.553.452,79. 

12. Próximos passos frente à BNCFormação e demais diretrizes.

Os cursos de formação no âmbito do Programa Ins�tucional de Fomento e Indução da Inovação da Formação Inicial Con�nuada de Professores e Diretores
Escolares  que estão sendo ofertados são monitorados semestralmente especialistas contratadas via OEI e MEC. Em relação aos próximos passos, está previsto o
lançamento de novos editais.

Ademais, a SEB por meio da DIFOR em parceria com a UFPI está cer�ficando professores em nível de pós graduação lato sensu para 182 mil professores do
Ensino Médio, Anos Iniciais e Finais do Ensino Fundamental e para os três segmentos da Educação de Jovens e Adultos.

13. Alinhar Saeb com BNCC.

A Portaria nº 445, de junho de 2021, ins�tuiu o Grupo de Trabalho (GT), no âmbito do Ministério da Educação (MEC), para debater a atualização do Sistema
de Avaliação da Educação Básica (Saeb) e do Índice de desenvolvimento da Educação Básica (Ideb). O obje�vo do GT é analisar e criar subsídios para o
aperfeiçoamento do Saeb e do Ideb, com foco na garan�a do direito à educação, no aperfeiçoamento das polí�cas públicas educacionais, na disponibilização e uso de
informações e evidências que apoiem a governança pública, no aumento da eficiência dos sistemas e aperfeiçoamento das polí�cas públicas e mecanismos de oferta

https://pddeinterativo.mec.gov.br/
https://plataformabncc.caeddigital.net/#!/card-sumario-executivo,
https://www.gov.br/mec/pt-br/novo-ensino-medio/
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com qualidade dos serviços de educação básica no Brasil. Assim, será possível desencadear uma mudança estrutural nas concepções de qualidade da educação básica
brasileira e suas métricas. 

No MEC, o GT é formado pela Secretaria Execu�va (SE); Secretaria de Alfabe�zação (Sealf); Secretaria de Educação Básica (Seb); Secretaria de Modalidades
Especializadas de Educação (Semesp); Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica (Setec); Ins�tuto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira
(Inep); e Conselho Nacional de Educação (CNE). Também par�cipam o Conselho Nacional de Secretários de Educação (Consed) e a União Nacional dos Dirigentes
Municipais de Educação (Undime). Na portaria, está previsto que o Grupo de Trabalho também poderá convidar representantes de órgãos e en�dades públicas e
privadas, além de pesquisadores e especialistas para par�cipar das a�vidades. As reuniões do GT se encontram em andamento, e até o momento foram realizadas 13
reuniões do Grupo de Trabalho Saeb/Ideb.

Como sistema�zação dos trabalhos do GT será publicado documento com diretrizes gerais para o Novo Saeb, abordando elementos para a compreensão
sobre o papel das avaliações em larga escala enquanto parte do sistema educacional e trazendo os tópicos de reformulação do Saeb e seu alinhamento à BNCC.

1º Relatório de 2021 da Comissão Externa des�nada a acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos do Ministério da Educação (MEC)

1. Regulamentar a Lei Ordinária nº 14.172/2021.

A respeito regulamentação da Lei nº 14.172/2021, o MEC cumpriu a recomendação de produzir o norma�vo. Como coordenador da polí�ca nacional de
educação, exerceu seu encargo ins�tucional e editou o Decreto nº 10.952, de 27 de janeiro de 2022, que regulamentou e estabeleceu os critérios de transferência
automá�ca de recursos, a �tulo de apoio financeiro, aos Estados e ao Distrito Federal, para a garan�a de acesso à Internet, com fins educacionais, a alunos e a
professores da educação básica pública, por meio da Plataforma +Brasil. 

1º Relatório de 2022 da Comissão Externa des�nada a acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos do Ministério da Educação (MEC)

1. O INEP/MEC deve atualizar, o quanto antes e ainda em 2022, as matrizes de referência do ENEM, SAEB e ENCCEJA, considerando a escuta a�va com os mais
renomados especialistas da área de avaliação.

2. O INEP/MEC deve publicar, o quanto antes e ainda em 2022, uma portaria sobre o novo ENEM, com orientações e calendário técnico.
3. O INEP/MEC precisa realizar, o quanto antes e ainda em 2022, um seminário técnico com os mais renomados especialistas para debater sobre como será o novo

ENEM, especialmente em relação à segunda prova/etapa (i�nerários forma�vos).
4. O INEP/MEC precisa apresentar o quanto antes e ainda em 2022 um documento técnico sobre como será a prova do novo ENEM, especialmente em relação à

segunda prova/etapa (i�nerários forma�vos).
5. O INEP/MEC precisa se posicionar sobre como será a prova em 2024 para aqueles que já �verem concluído o ensino médio à época da aplicação do novo ENEM.
6. O MEC/INEP precisa coordenar um sistema nacional de avaliação da educação básica que dialogue com as experiências de avaliação dos entes federados.

Considerando que todas as questões presentes neste Relatório referem-se a um ou mais exames e avaliações, a saber: Enem, Saeb e Encceja, esta SEB manifesta-se
conforme segue:

Quanto ao Enem e ao Encceja.
A implementação do Novo Ensino Médio sinaliza uma necessária ressignificação da escola como espaço de convivência e de relações sociais, de

aprendizagens essenciais e de oferta de trajetórias diversificadas. Nesse sen�do, os novos tempos e contornos legais apontam para uma proposta avalia�va
transformadora e possível, demandando que o estudante tome consciência de seu processo de aprendizagem, sendo protagonista de seu próprio desenvolvimento
pessoal e educa�vo.

Para tanto, a par�r de 2024, o Exame Nacional do Ensino Médio (Enem) deverá ter um novo modelo, para acompanhar o formato proposto pelo Novo Ensino
Médio, que entrará em vigor em 2022 e trará diversas mudanças, como a ampliação da carga horária e a organização curricular mais flexível, na qual os estudantes
poderão aprofundar os estudos nas áreas de conhecimento com as quais mais se iden�ficam.

A reformulação do Enem deverá ocorrer de forma gradual e este será aplicado no novo formato alinhado ao Novo Ensino Médio somente em 2024, conforme
publicado no ar�go 7º da Portaria nº 521, de 13 de julho de 2021, que definiu que a atualização da matriz de avaliação do Novo Enem obedecerá ao seguinte
cronograma:

I - No ano de 2021: elaboração e consolidação da versão preliminar das matrizes de avaliação das quatro áreas de conhecimento para a formação geral básica e os i�nerários forma�vos;
II - No ano de 2022: validação pedagógica das matrizes das quatro áreas do conhecimento, para a formação geral básica e os i�nerários forma�vos, e elaboração da versão final;

III - No ano de 2022: elaboração do documento básico do exame;
IV - No ano de 2022: publicação da portaria do Enem, conforme as diretrizes do Novo Ensino Médio; e
V - No ano de 2024: aplicação do Enem, conforme as diretrizes do Novo Ensino Médio.

Como as mudanças no Enem serão significa�vas para se adequar às novas diretrizes curriculares, foi ins�tuído, por meio da Portaria nº 411/21, Grupo de
Trabalho que produziu o documento “Parâmetros de atualização do Exame Nacional do Ensino Médio - Enem" (disponível em h�ps://www.gov.br/mec/pt-br/acesso-
a-informacao/ins�tucional/secretarias/secretaria-de-educacao-basica/publicacoes/pdf/novo_enem2022.pdf). O referido documento dispõe sobre a proposta para o
novo Enem, pautada nos estudos realizados, nos documentos norma�vos e nas discussões e deliberações do GT.

A aplicação da prova do Enem será em duas etapas, conforme explicitado nos parâmetros:
2. O Enem será cons�tuído de dois instrumentos:

2.1 O primeiro instrumento abrangerá a formação geral básica do Novo Ensino Médio, tendo como referência a BNCC, de forma interdisciplinar e contextualizada, ar�culando as
dimensões do trabalho, da ciência, da tecnologia e da cultura, aprofundando a compreensão de problemas complexos e a reflexão sobre suas soluções.
[...]
2.2 O segundo instrumento deverá abordar os i�nerários forma�vos do ensino médio, observando os eixos estruturantes dos i�nerários (inves�gação cien�fica, processos cria�vos,
mediação e intervenção sociocultural, empreendedorismo) e o aprofundamento das competências e habilidades da BNCC.

A maior mudança do exame refere-se exatamente ao segundo instrumento, o qual deverá abordar os i�nerários forma�vos do ensino médio, observando os
eixos estruturantes e o aprofundamento das competências e habilidades da BNCC. O instrumento será organizado em 4 blocos, cada um deles correspondendo a uma
combinação binária entre áreas de conhecimento, conforme figura abaixo:

Demais informações sobre a transição tecnológica, os programas de acesso ao ensino superior, o i�nerário de formação técnica e profissional e a governança
do Enem, podem ser encontrados no documento “Parâmetros de atualização do Exame Nacional do Ensino Médio - Enem".

Além disso, o referido GT também tem a incumbência de discu�r a atualização do Exame Nacional para Cer�ficação de Competências de Jovens e Adultos -
Encceja. Sendo assim, findado o trabalho do grupo sobre o Enem, iniciou-se a reavaliação do Encceja e já foram, até o momento, realizadas duas reuniões com esta
finalidade, uma em 28 de julho de 2022 e, outra em 12 de agosto de 2022. Esse Grupo de Trabalho é temporário e terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a par�r
da publicação da Portaria, para a conclusão de suas a�vidades, permi�da a sua renovação.

Finalizado o trabalho em relação ao Encceja, tal qual ocorreu para o Enem, será publicado um documento com os parâmetros de atualização do Encceja.

Quanto ao Saeb.

https://www.gov.br/mec/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/secretarias/secretaria-de-educacao-basica/publicacoes/pdf/novo_enem2022.pdf
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Em 2018, foi aprovada a nova Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e o novo Ensino Médio no Brasil. A Polí�ca Nacional da Alfabe�zação – PNA, ins�tuída
em 2019, incluiu o Brasil no rol dos países que vêm u�lizando as evidências cien�ficas, em especial os achados no Painel Nacional de Leitura
(h�p://alfabe�zacao.mec.gov.br/images/pdf/livro_PNL_digital.pdf),  na formulação de programas de alfabe�zação e literacia.

Em 2018 a OECD lançou a Agenda Educação 2030, após a divulgação dos Obje�vos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) pela Unesco. Surgiram novas
pesquisas e tecnologias digitais que estão revolucionando as avaliações educacionais.

Além de incorporar as mudanças conceituais da BNCC e da PNA, o novo Saeb deverá também apropriar-se das novas tendências das avaliações
internacionais, como o Programa Internacional de Avaliação de Estudantes (Pisa), o Estudo de Tendências em Matemá�ca e Ciências (TIMMS, em inglês) e o Estudo
Internacional de Progresso em Alfabe�zação em Leitura (PIRLS, em inglês), assim como das mudanças que vêm ocorrendo em diferentes países. Uma mudança, como
a preconizada pela BNCC, reflete nos currículos estaduais e municipais, e será efe�vamente implementada quando es�ver alinhada aos sistemas de avaliação em larga
escala, à implantação de novas prá�cas didá�cas, à revisão dos materiais didá�cos e, sobretudo, aos programas de formação con�nuada dos docentes, que os
preparem para a o redesenho das avaliações processuais forma�vas.

Uma polí�ca pública de Educação Básica de qualidade para todos precisa de um Saeb renovado, alinhado à BNCC e inspirado nas melhores experiências de
avaliação do mundo. Para tanto, por meio da Portaria nº 445, de junho de 2021, foi ins�tuído o Grupo de Trabalho (GT), no âmbito do Ministério da Educação (MEC),
para debater a atualização do Saeb e do Ideb. O referido colegiado é composto pela SEB (que o coordena), pela Secretaria Execu�va, pela Sealf, pela Semesp, pelo
Inep, pelo CNE, pela Undime, pelo Consed e pela Fenep (incluída pela Portaria nº 558/2021). O GT teve sua vigência prorrogada e segue a�vo até dezembro de 2022.
Seu obje�vo é analisar e criar subsídios para o aperfeiçoamento do Saeb e do Ideb, com foco na garan�a do direito à educação, no aperfeiçoamento das polí�cas
públicas educacionais, na disponibilização e uso de informações e evidências que apoiem a governança pública, no aumento da eficiência dos sistemas e
aperfeiçoamento das polí�cas públicas e mecanismos de oferta com qualidade dos serviços de educação básica no Brasil. Assim, será possível desencadear uma
mudança estrutural nas concepções de qualidade da educação básica brasileira e suas métricas. 

As reuniões do GT se encontram em andamento, e até o momento foram realizadas 13 reuniões do Grupo de Trabalho Saeb/Ideb, sendo que a mais recente
ocorreu no dia 22 de setembro de 2022, quando foram apresentadas, pelo Inep, a atuais matrizes do Saeb e ainda o desenho da proposta para o novo Saeb, que está
em elaboração, a par�r das discussões ocorridas no âmbito do grupo de trabalho e outras interações, notadamente com a Câmara de Educação Básica do Conselho
Nacional de Educação. Como sistema�zação dos trabalhos do GT será publicado documento com diretrizes gerais para o Novo Saeb.

A Secretaria de Educação Básica ainda coordena o GT Enem/Encceja, criado pela Portaria MEC nº 411, de 17 de junho de 2021 tem como obje�vo discu�r a
atualização do Exame Nacional do Ensino Médio (Enem) e do Exame Nacional para Cer�ficação de Competências de Jovens e Adultos (Encceja).  Este GT iniciou os
trabalhos em julho de 2021 e segue a�vo até dezembro de 2022.

Além da SEB e outras Secretarias do MEC, integram o GT o Ins�tuto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), o Conselho Nacional
de Educação (CNE), o Conselho Nacional de Secretários Estaduais de Educação (Consed), a União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação (Undime) e a
Federação Nacional das Escolas Par�culares (Fenep – incluída pela Portaria nº 557/2021).

A parte do trabalho referente ao Enem já foi encerrada com a entrega do documento denominado “Parâmetros de Atualização do Exame Nacional do Ensino
Médio”, disponível em  h�ps://www.gov.br/mec/pt-br/acesso-a-informacao/ins�tucional/secretarias/secretaria-de-educacao-
basica/publicacoes/pdf/novo_enem2022.pdf. O documento foi homologado pela Portaria MEC nº 467/2022, norma�vo que também ins�tui o Comitê de Governança
do Enem. Já foram realizadas 13 reuniões, sendo que a mais recente ocorreu no dia 27 de setembro de 2022. A próxima reunião está agendada para o dia 28 de
outubro do corrente, quando terá os seguintes pontos de pauta: a) painel com especialistas em avaliação para discu�r o novo Encceja e, b) apresentação do Inep
sobre aspectos de logís�ca e abstenção do Encceja.

Embora não esteja expressamente citada no relatório 1/2021 da CEXMEC, é importante mencionar que, com a intercorrência da pandemia de Covid-19,
muitos dos planos de ações firmados pelo Ministério da Educação com as escolas públicas de educação básica que envolveram transferência de recursos federais
restaram prejudicados parcial ou integralmente pela mudança repen�na ocorrida no dia a dia escolar. Assim, como uma forma de melhor aproveitamento dos
recursos transferidos até o exercício de 2020 foi dada a prerroga�va às escolas de optarem pela repactuação dos planos de trabalho originalmente firmados.

O procedimento de Repactuação dos Planos de Ações está disciplinado na Resolução FNDE nº 14, de 16 de setembro de 2021, alterada pela Resolução FNDE
nº 4, de 19 de maio de 2022, com o obje�vo de apoiar o retorno presencial das a�vidades de ensino e aprendizagem, em todos os níveis, etapas, anos/séries e
modalidades da educação básica nacional. A Resolução CD/FNDE nº 14/2021 apresenta um rol exemplifica�vo de possibilidades para a promoção do retorno, dentre
eles:

avaliações diagnós�cas, forma�vas e adapta�vas;

melhoria da infraestrutura das escolas;

ressarcimento de custos com transporte e alimentação de prestadores de serviços voluntários para implementação das estratégias de busca a�va,
permanência e aprendizagem;

contratação de serviços de conec�vidade, infraestrutura e equipamentos de tecnologia;

a�vidades de enfrentamento à evasão, ao abandono e à infrequência escolar;

soluções que apoiem e complementem o processo de ensino e aprendizagem dos estudantes, no apoio à implementação e ao monitoramento de
medidas sanitárias que viabilizem a abertura segura das escolas;

e ainda, em outras ações previstas no PDDE Básico que atendam à finalidade de que trata esta Resolução. 

2º Relatório da Comissão Externa des�nada a acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos do Ministério da Educação (MEC)

1. Fomentar maior adesão à Plataforma de Avaliações Diagnós�cas e Forma�vas.

O MEC tem realizado constante diálogo com os Municípios por meio da par�cipação de Fóruns da UNDIME e da realização de oficinas e lives de divulgação de
cada Ciclo, sempre apresentando a plataforma. A Plataforma conta hoje com mais de 2.388 municípios que �veram lançamento de escolas da rede.

Para fins de divulgação foi realizada campanha em rede nacional e redes sociais. Ademais, a cada Ciclo de avaliação disponibilizado são realizadas lives de
apresentação dos resultado, conforme exemplificado no link h�ps://www.youtube.com/watch?v=NhmTIuRDx8g&t=50s.

No âmbito do Programa Brasil na Escola conta-se com rede de governaça, composta por Coordenadores Estaduais e Ar�culaores da UNDIME, sendo
realizadas reuniões e constante ar�culação para divulgação às escolas.

Cabe ainda destacar a Par�cipação em eventos promovidos pelas UNDIMEs, sendo em todos apresentado a plataforma, tendo ocorrido nos seguintes
Estados: Sergipe, Pará, Tocan�ns, Maranhão, Manaus, Acre, Bahia, Rio Grande do Norte e outros.

2. Estabelecer e implementar plano de recuperação das aprendizagens.

 Conforme explicitado no item 4 do tópico referente ao "Bole�m 1/2020 da COMEX sobre os trabalhos do MEC durante a pandemia", foi ins�tuída, por meio
do Decreto nº 11.079, de 23 de maio de 2022, a Polí�ca Nacional para Recuperação das Aprendizagens na Educação Básica. A ins�tuição da referida Polí�ca não só
fortalece prá�cas já estabelecidas, como amplia o escopo de ações de diversos programas e projetos prioritários do MEC, tais como: Programa Brasil na Escola,
Programa I�nerários Forma�vos, Programa de Inovação Educação Conectada, Programa Educação e Família, Observatório Nacional de Monitoramento do Acesso e
Permanência na Educação Básica, além de inicia�vas de formação de professores e de ampliação da resiliência dos sistemas de ensino.

A Polí�ca tem como obje�vo ar�cular, apoiar e coordenar ações para o desenvolvimento do regime de colaboração entre os entes federados, sem lhes ferir a
autonomia, envolvendo primordialmente a decisão polí�ca, a ação técnica e o atendimento da demanda educacional, visando à melhoria dos indicadores, conforme
preconizado pelo art. 211 da CF de 1988, pelo art. 7º do PNE e pelo caput e § 1º do art. 8º, da LDB.

A implementação será realizada pelo Ministério da Educação, diretamente ou por meio de parcerias, em ar�culação com Estados, com Municípios e com o
Distrito Federal, tendo como referência seus programas, ações e instrumentos, organizados nos seguintes eixos:

1. Alinhamento estratégico dos sistemas de ensino;

2. Acesso e permanência;

http://alfabetizacao.mec.gov.br/images/pdf/livro_PNL_digital.pdf
https://www.gov.br/mec/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/secretarias/secretaria-de-educacao-basica/publicacoes/pdf/novo_enem2022.pdf
https://www.youtube.com/watch?v=NhmTIuRDx8g&t=50s
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3. Atenção individualizada aos discentes e às suas famílias;

4. Formação prá�ca de docentes e de outros profissionais da educação;

5. Resiliência dos sistemas de ensino;

6. Pesquisas e avaliações internas e externas da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.

Ademais, cumpre destacar que está sendo realizado um trabalho para a elaboração do Plano de Ação no âmbito da Polí�ca Nacional para Recuperação das
Aprendizagens. No dia 29 de agosto, aconteceu uma oficina de planejamento estratégico para a definição do referido Plano de Ação. A oficina foi coordenada pela
Secretaria de Educação Básica (SEB) e contou com a par�cipação tanto de diretores e coordenadores da própria SEB, quanto representantes da Secretaria de
Alfabe�zação (SEALF), da Subsecretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação (STIC), da Secretaria Execu�va (SE) e do Gabinete do Ministro.

De posse das contribuições referentes às grandes ações e entregas, a assessoria da SEB realizou uma triagem e desenvolveu um template base para
preenchimento e validação das áreas técnicas.

Atualmente o Plano de Ação encontra-se em fase de compilação das propostas para posterior avaliação da alta gestão e lançamento para toda a população.

3. Ampliar inicia�vas de formação de professores para além de formações online.

O Programa Ins�tucional de Fomento e Indução da Inovação da Formação Inicial e Con�nuada de Professores e Diretores Escolares, ins�tuído pela Portaria
MEC nº 412, de 17 de junho de 2021, oferece cursos de Licenciaturas em Pedagogia, Letras-Português, Matemá�ca e Ciências de forma presencial e com ar�culação
teoria e prá�ca, em consonância com a Base Nacional Comum para a Formação Inicial de Professores da Educação Básica (BNC-Formação) e a Base Nacional Comum
Curricular (BNCC). Esses cursos iniciaram em 2022 com término no 2º semestre de 2025. 

O Pril está de acordo com a BNCC e a BNC-Formação e a oferta se dá por meio de rede. Atualmente há 4 redes: 

- Rede Nordeste: Universidade Federal do Piauí; Universidade Estadual do Piauí e Universidade Católica de Pernambuco. 

- Rede Centro-Oeste: Universidade Federal de Mato Grosso do Sul; Universidade Estadual de Mato Grosso e Universidade Católica de Brasília. 

- Rede Sudeste: Universidade Federal do ABC, Universidade de São Paulo e Universidade Católica de Santos. 

- Rede Nordeste - Sul: Universidade Federal de Alagoas, Universidade La Salle e Pon��cia Universidade Católica do Rio Grande do Sul. 

Essas redes os profissionais estão sempre dialogando e elaborando estratégias para melhor atender aos estudantes. Possuem 2.880 estudantes
contemplados, sendo 480 estudantes nas Redes Sudeste e Nordeste-Sul e 960 estudantes nas redes Centro-Oeste e Nordeste. 

4. Restabelecer acompanhamento da frequência escolar dos alunos de baixa renda a par�r do Novo Sistema Presença.

O Sistema Presença (h�p://presenca.inep.gov.br/seb) é u�lizado pela Rede de Profissionais do Auxílio Brasil na Educação para o acompanhamento da
frequência dos estudantes beneficiários do Programa Bolsa Família desde 2006 e, seu sucessor, Programa Auxílio Brasil. O MEC disponibiliza o sistema para facilitar
processo de iden�ficação dos estudantes, monitoramento da frequência exigida e o registro dos mo�vos de baixa frequência, quando ocorrer.

O público es�mado para o acompanhamento em junho e julho de 2022 foi de 20.527.949 milhões de estudantes distribuídos nos 26 estados, no Distrito
Federal e nos 5.568 mil municípios do Brasil. Dois novos públicos foram incluídos no acompanhamento, ampliando o alcance do programa para estudantes de 4 e 5
anos e de 18 até 21 anos. Enquanto o úl�mo público de estudantes beneficiários es�mado pelo Programa Auxílio Brasil contabilizou 14.210.431 milhões em novembro
de 2021.

A gestão das condicionalidades da educação acontece de forma descentralizada entre os entes federados. Estão envolvidas cerca de 140 mil en�dades e mais
de 81 mil profissionais da educação entre Coordenadores Estaduais, Coordenadores Municipais, Auxiliares e Operadores Escolares. A atualização cadastral tornou-se
necessária a par�r de 2021, quando o Novo Sistema Presença iniciou suas a�vidades de cadastramento e superou as expecta�vas de inclusão de novos usuários.
Desta forma, permi�u a atualização dos dados cadastrais da rede de profissionais da educação responsáveis pelo programa em todo território nacional que se
dedicam a es�mular as famílias a exercerem seu direito de acesso às polí�cas públicas de assistência social, saúde e educação como elementos fundamentais para a
inclusão social.

São realizadas reuniões semanais com os Coordenadores Estaduais do programa desde abril de 2021 para difundir as informações sobre o Programa Auxílio
Brasil, Sistema Presença e promover a escuta a�va dos envolvidos. Foram realizados mais de 25 (vinte e cinco) videoconferências (webnários) com foco na capacitação
dos usuários nos estados e municípios em 2022 e estão em andamento trata�vas para encontros presenciais. Foram disponibilizados vídeos informa�vos, sete Guias
Rápidos e dois Manuais: Legislação - Programa Auxílio Brasil; Gestão do Programa Auxílio Brasil e Sistema Presença; Pré-Cadastro e Cadastro, Registro de
Frequência; Mo�vos de Baixa Frequência; Transferência; Relatórios; Manual do Novo Sistema Presença e Manual de Layout das Grandes Prefeituras. Ainda é
oferecido o atendimento especializado por meio da central de atendimento aos gestores e usuários do sistema.

Os dados coletados pelo Sistema Presença informam para o Ministério da Cidadania, gestor do programa, o cumprimento das condicionalidades da educação
para manutenção do bene�cio das famílias, bem como, subsidiam as a�vidades vinculadas aos períodos de pré-coleta, coleta e pós-coleta e fomentam ações locais de
combate à evasão e ao abandono escolar. Para tanto, CadÚnico alimenta o sistema com as informações sobre os estudantes beneficiários permi�ndo e incen�vando a
localização dos mesmos. A inclusão das informações de frequência deve ser feita dentro do próprio Sistema Presença, podendo acoplar arquivos de
grandes municípios que possuem recursos próprios. Por fim, é possível imprimir formulário para coleta e registro, recomendado apenas para localidades que não
possuem condições técnicas para fazê-lo no sistema. 

A rede de profissionais da educação visa iden�ficar os casos de vulnerabilidade e risco social e incen�var a no�ficação e o encaminhamento desses casos
para a área de assistência social; propor ao Poder Público Estadual, Municipal e do Distrito Federal parcerias com órgãos e ins�tuições municipais, estaduais e
federais, governamentais ou não-governamentais; e, orientar as famílias sobre a importância da par�cipação efe�va no processo educacional das crianças, dos
adolescentes e jovens para a promoção e melhoria das condições de vida quando em situação de pobreza e extrema pobreza. Um exemplo destas parcerias está
no "Programa Fora da Escola Não Pode" do UNICEF que dialoga com a Busca A�va dos estudantes beneficiários quando não localizados. 

O acompanhamento dos estudantes é realizado obedecendo calendário específico divido em cinco períodos, com dois meses cada, por ano (fevereiro/março,
abril/maio, junho/julho, agosto/setembro e outubro/novembro) e por idade: 5 e 4 anos - 60% de frequência escolar - 6 até 21 anos - 75% de frequência escolar. É
essencial o registro do mo�vo da baixa frequência quando algum fator esteja perturbando, deses�mulando ou impedindo a ida do estudante à escola. Considerando
as medidas de proteção e de enfrentamento da emergência em saúde pública com a pandemia da Covid-19, a coleta e o registro de frequência foram suspensos a
par�r de março de 2020 até novembro de 2021, sem haver prejuízo para o recebimento do bene�cio para as famílias beneficiárias.

Em 2020, foram propostas melhorias necessárias para o Sistema Presença pela Secretaria de Modalidades Especializadas de Educação (SEMESP/MEC) com a
par�cipação de profissionais da educação responsáveis pelo programa e iniciado o desenvolvimento do novo Sistema Presença pelo Ins�tuto Nacional de Estudos e
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep). A Secretaria de Educação Básica (SEB/MEC) abarcou o sistema entre suas atribuições durante o primeiro trimestre de
2021 e reuniu esforços para que o sistema con�nuasse a ser desenvolvido e disponibilizado para rede com adaptações para atender as novas regras do Programa
Auxílio Brasil. Durante a migração da gestão, foram man�dos membros da equipe anterior zelando pela con�nuidade das boas prá�cas do Sistema Presença.

O novo Sistema Presença foi disponibilizado para o registro de frequência pela primeira vez em março de 2022, data prevista para o início dos trabalhos no
corrente ano. O empenho da rede de profissionais da educação ao u�lizar o Novo Sistema durante o primeiro e segundo períodos de 2022 foi fundamental para
iden�ficar ajustes técnicos necessários. Ressalta-se que por prudência, nestes dois primeiros períodos, não houve repercussão no descumprimento das
condicionalidades para os estudantes beneficiários, municípios e o Distrito Federal. O terceiro período de acompanhamento foi encerrado em 29 de agosto de 2022 e
será aplicada a devida repercussão. Serão providenciadas melhorias em outras funcionalidades não impedi�vas para a realização do acompanhamento da frequência
dos estudantes beneficiários nos próximos períodos.

5. Estabelecer inicia�vas bem estruturadas e com escala abrangente de busca a�va para enfrentar o fenômeno do abandono e evasão escolar.

O Ministério da Educação, por meio da Secretaria de Educação Básica, tem oferecido apoio técnico e financeiro aos estados e municípios para o
enfrentamento do abandono e da evasão escolar. Os Programas Brasil na Escola e I�nerários Forma�vos repassaram juntos mais de 260 milhões de reais em 2021 e
têm previsão de repassar mais 230 milhões em 2022, recursos que podem ser u�lizados pelas escolas para ações de busca a�va e prevenção ao abandono. Além
disso, foram repactuados 800 milhões de reais no âmbito do PDDE, autorizando o uso do recurso para essas mesmas ações.

As ações do Ministério da Educação concentram-se em quatro a�vidades: 

http://presenca.inep.gov.br/seb
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Linha direta para no�ficação pela comunidade de crianças fora da escola

O Ministério da Educação lançou, em parceria com o Ministério da Mulher, Família e Direitos Humanos, a campanha Disque 100 Brasil na Escola. Trata-se
de uma campanha nacional de enfrentamento de situações de abandono e evasão escolar, oportunizando a toda a sociedade realizar denúncias de
situações relacionadas à evasão e ao abandono escolar, que receberão encaminhamentos por parte do Poder Público e parcerias. O Disque 100 Brasil na
Escola receberá no�ficações de situações de crianças e adolescentes que não estão matriculadas na rede de ensino ou estão sem frequentar a escola.
Essas no�ficações serão encaminhadas ao Conselho Tutelar da localidade para a busca a�va e o acompanhamento de cada situação. O MEC também
receberá as no�ficações e realizará, junto com as secretarias estaduais, municipais e do Distrito Federal, o monitoramento das demandas.

Desenvolvimento e expansão de a�vidades voltadas ao fortalecimento do monitoramento de dados per�nentes à prevenção da saída prematura dos
estudantes da escola

No âmbito do Programa Brasil na Escola, temos o Sistema de Alerta Preven�vo (SAP) com obje�vo de apoiar as redes na iden�ficação de forma
antecipada de estudantes com maiores riscos de abandono escolar, e seu devido acompanhamento e monitoramento, buscando promover intervenções
preven�vas para garan�r a permanência dos estudantes na escola. Trata-se de uma ação que tem como base estudos, levantamento de dados e análise
qualita�va para iden�ficação dos estudantes do grupo de risco, disponibilizando ferramentas de apoio às redes para mapeamento e acompanhamento
desses estudantes que apresentarem risco de evasão escolar.

U�lizando-se da inteligência ar�ficial, são emi�dos alertas  diante da iden�ficação de fatores de risco que se relacionem com a evasão escolar, permi�ndo
um suporte personalizado aos estudantes com alto risco de evasão escolar enquanto ainda estão na escola. O suporte personalizado pode contar com
direcionamento para polí�cas de reforço de aprendizagem, encaminhamento para profissional especializado, e outras ações a depender do fator de risco,
visando garan�r a permanência desse estudante na escola.

A estratégia foi disponibilizada no dia 29/8/2022, sendo apresentada em live técnica que mostrou a plataforma. Ademais, durante todas as segundas do
mês de setembro está ocorrendo lives mostrando todas as etapas de implementação da estratégia.

Observatórios de Abandono Escolar

Está em andamento a estruturação para implementação dos observatórios de enfrentamento ao abandono e à evasão escolar. Tais observatórios atuarão
em regime de colaboração com estados e municípios na implementação e no monitoramento de estratégias de enfrentamento da evasão e do abandono
escolar, com a finalidade de gerar e sistema�zar informações para apoiar a tomada de decisão e as polí�cas públicas de acesso e permanência na
educação básica. 

Os observatórios coordenarão três polí�cas de combate ao abandono escolar: (i) o Sistema Presença, que u�liza plataforma centralizada e aplica�vo de
telefone celular para guiar os agentes comunitários na busca a�va de estudantes que não efetuaram (re)matrícula em escolas públicas;  (ii) o Disque 100
Brasil na Escola, linha direta para membros da comunidade no�ficarem as autoridades sobre crianças fora da escola; (iii) implementação de sistema de
alerta preven�vo nas escolas.

Par�cipação das famílias em escolas como estratégia para reverter o abandono escolar, em especial em relação a grupos vulneráveis

O Programa Educação e Família tem como obje�vo fomentar e qualificar a par�cipação da família na vida escolar do estudante e na construção do seu
projeto de vida, com foco no processo de reflexão sobre o que cada estudante quer ser no futuro e no planejamento de ações para construir esse futuro,
visando reduzir as taxas de evasão. Para tanto, o Programa prepara a�vidades envolvendo a comunidade escolar, conscien�zando estudantes e famílias da
importância da educação e de possuir um projeto de vida. As a�vidades apoiadas pelo Programa considerarão estratégias comportamentais e de
mudança de a�tude de estudantes e suas famílias. 

Cumpre realizar observação quanto às vagas de educação infan�l nas redes públicas, a fim de garan�r o acesso e a permanência dos estudantes. No que
concerne a esse ponto, esta Secretaria de Educação Básica atua no fomento da expansão da oferta em vagas, por meio do Programa de Apoio à
Manutenção da Educação Infan�l - Novos Estabelecimentos (Proinfância) e Novas Turmas (Brasil Carinhoso), que consiste na transferência de recursos
financeiros com o obje�vo de garan�r a expansão da oferta e o regular funcionamento das novas matrículas, seja em novos estabelecimentos, seja em
novas turmas de educação infan�l, até que estas sejam computadas para recebimento de recursos do FUNDEB. O Programa está ins�tuído pelas Leis nº
12.499, de 29 de setembro de 2011 (Proinfância), e nº 12.722, de 3 de outubro de 2012 (Brasil Carinhoso), e repassa recursos aos municípios e ao Distrito
Federal, desde que pleiteados no Módulo E. I. Manutenção do Sistema Integrado de Monitoramento Execução e Controle do MEC (SIMEC), criado para
subsidiar o Ministério da Educação (MEC) na análise e aprovação das solicitações.

6. Estabelecer inicia�va de fiscalização voltada ao cumprimento da Lei nº 13.935/2019.  

A Lei nº 13.935, de 11 de dezembro de 2019, a qual dispõe sobre a prestação de serviços de psicologia e de serviço social nas redes públicas da educação
básica prevê polí�ca de contratação de pessoal apta a realizar um diagnós�co preciso a respeito das competências socioemocionais dos discentes das redes de ensino.

Inclusive aquela estrutura é ferramenta apta a colaborar com a construção de ações e estratégias que obje�vem combater a evasão e o abandono escolar,
sendo, pois, imprescindível à garan�a do direito à educação.

Não à toa que o art. 1º da Lei nº 13.935/2019 prevê que aqueles profissionais sejam parte da estrutura do projeto polí�co-pedagógico das redes e seus
respec�vos estabelecimentos de ensino:

Art. 1º  As redes públicas de educação básica contarão com serviços de psicologia e de serviço social para atender às necessidades e prioridades definidas pelas polí�cas de educação, por
meio de equipes mul�profissionais.
§ 1º  As equipes mul�profissionais deverão desenvolver ações para a melhoria da qualidade do processo de ensino-aprendizagem, com a par�cipação da comunidade escolar, atuando na
mediação das relações sociais e ins�tucionais.

§ 2º  O trabalho da equipe mul�profissional deverá considerar o projeto polí�co-pedagógico das redes públicas de educação básica e dos seus estabelecimentos de ensino.

A determinação de que as equipes mul�profissionais sejam ferramentas de desenvolvimento para a melhoria do processo de ensino-aprendizagem é um
reconhecimento norma�vo de que o ambiente escolar trespassa tão somente a transmissão de conhecimento: é uma referência para o desenvolvimento cogni�vo da
criança e do adolescente como um todo, o que inclui habilidades socioemocionais. 

Entretanto, a estrutura do federalismo educacional brasileiro garante autonomia às redes de ensino se organizarem conforme lhes for conveniente, embora o
Ministério da Educação possua uma função de ar�culador da polí�ca nacional.

Em outras palavras: O MEC não possui competência cons�tucional para averiguar a efe�vidade daquele norma�vo por causa da falta de previsão legal para
isso. Tal atribuição é dever cons�tucional do legisla�vo em conjunto com seus órgãos de controle. 

Vale destacar que a contratação de pessoal, objeto específico daquela lei, necessita de um estudo da situação fiscal de cada rede de ensino, o que vai muito
além das atribuições deste Ministério.

7. Elaborar guia ou protocolo de iden�ficação preliminar e de encaminhamento em situações de emergência e de prevenção.

O Decreto nº 11.079/2021, que ins�tuiu a Polí�ca Nacional para Recuperação das Aprendizagens na Educação Básica, aborda, em seu ar�go 7º, o desenvolvimento de
estratégias mo�vacionais e de competências socioemocionais dos estudantes.

Art. 7º A Polí�ca Nacional para Recuperação das Aprendizagens na Educação Básica será implementada pelo Ministério da Educação, diretamente ou por meio de
parcerias, em ar�culação com os Estados, os Municípios e o Distrito Federal, com referência em seus programas, suas ações e seus instrumentos, organizados nos seguintes
eixos:

[...]
III - eixo 3 - atenção individualizada aos discentes e às suas famílias, com os seguintes obje�vos:
a) ar�cular ações para promover priorização curricular, metodologias educacionais, métodos de avaliação e estratégias personalizadas des�nadas ao processo de ensino e aprendizagem;

b) aplicar avaliações diagnós�cas e forma�vas a docentes e a gestores educacionais, com vistas ao acompanhamento de cada discente;
c) disponibilizar recursos e de tecnologias educacionais baseadas em evidências a docentes e a gestores educacionais;
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d) desenvolver estratégias mo�vacionais e competências socioemocionais dos discentes; e
e) fortalecer as relações entre família e escola;

[...]

Para tanto, no âmbito do Programa Brasil na Escola, o MEC elaborou e está fortalecendo estratégias de desenvolvimento de inteligências socioemocionais. A inicia�va
tem por obje�vo apoiar a escola na jornada escolar, alinhando-se com as propostas já existentes na Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Por meio dessa estratégia pretende-
se alcançar bene�cios como: a diminuição da violência escolar, dentro e fora da sala de aula; melhor manejo da ansiedade, em especial durante a aprendizagem; promoção de
um clima escolar posi�vo; aumento da cooperação entre estudantes e professores e aumento da empa�a e consciência social.

O conjunto de materiais disponibilizados tem foco em cinco competências socioemocionais: autoconhecimento, autorregulação, consciência social, habilidades de
relacionamento e tomada de decisões responsáveis. Essas competências podem ter maior ou menor ênfase de acordo com o ano escolar, considerando as caracterís�cas da faixa
etária e da escola.

Os materiais já estão disponíveis e podem ser acessados na página do Programa Brasil na Escola, por meio do link h�ps://www.gov.br/mec/pt-br/brasil-na-escola/eixos-
do-programa.

Além disso, cumpre destacar que a inicia�va de desenvolvimento de inteligências socioemocionais, ar�culada com o acompanhamento personalizado das aprendizagens
(APA), conforme preconiza o referido Decreto, também será apoiada e fortalecida pelo Programa Educa Mais Norte e Nordeste. Enquanto o APA visa reconstruir as habilidades
essenciais em matemá�ca e em português estabelecidas na BNCC, a estratégia socioemocional tem o propósito de incen�var as escolas a incluírem a�vidades para promover
habilidades socioemocionais nos alunos, ajudando-os a lidar com o impacto de desastres naturais graves, por exemplo.

No âmbito do Educa Mais Norte e Nordeste, ao enfa�zar as habilidades cogni�vas e socioemocionais fundamentais bem como o uso do EdTech e sistemas, os resultados
se estenderão além da recuperação das aprendizagens, incluindo a promoção da resiliência a desastres naturais e eventos causados pelo clima. As a�vidades previstas
contribuirão para acelerar a aprendizagem após a pandemia e construir resiliência com a preparação do sistema educacional para tratar de circunstâncias similares e desastres
naturais nas quais os estudantes ou professores não possam se dirigir às escolas.

Destaca-se que a resiliência dos sistemas de ensino também se cons�tui em um dos eixos da Polí�ca Nacional para Recuperação das Aprendizagens, com os seguintes
obje�vos:

a) fortalecer programas do Ministério da Educação des�nados ao enfrentamento à evasão escolar e à recuperação das aprendizagens na educação básica;
b) integrar ações des�nadas ao aumento da capacidade técnica quanto à formação de docentes e à inovação pedagógica e de gestão; e
c) apoiar no aprimoramento da infraestrutura tecnológica das redes e dos sistemas de ensino quanto à conec�vidade, ao uso seguro das tecnologias e à proteção de dados; e 

Por fim, no tocante ao trabalho de desenvolvimento das competências socioemocionais, informa-se que se encontra em andamento a proposta de Acordo de
Cooperação Técnica com o SEBRAE no qual, entre os obje�vos previstos, está o desenvolvimento das competências gerais 5 e 6 da BNCC, com ênfase à educação empreendedora
e às competências socioemocionais.

Isto posto, em relação às recomendações presentes tanto nos bole�ns como nos relatórios, responde-se às perguntas de 2 a 5.

2.  Das recomendações presentes nos dois primeiros boletins sobre os trabalhos do MEC durante a pandemia:

a) Quais foram cumpridas pelo Ministério?
Das nove recomendações, de competência da SEB, presentes nos dois primeiros bole�ns sobre os trabalhos do MEC durante a pandemia, todas foram cumpridas.
b) Quais estão em andamento?
As ações que respondem às recomendações presentes nos dois primeiros bole�ns tratam-se, em sua maioria, de ações con�nuas dentro deste Ministério, como por

exemplo a estruturação de avaliação escolar para o pós-pandemia, que encontra-se no 3º ciclo, com abertura do 4º ciclo em outubro e con�nuidade das ações ano que vem.

c) Quais recomendações presentes nos bole�ns não foram (ou não serão) incorporadas pelo Ministério? Quais as jus�fica�vas do Ministério que mo�vam a não
adoção dessas recomendações?

Não se aplica.

3. Das recomendações presentes no 1º Relatório de 2019 da CEXMEC:

a) Quais foram cumpridas pelo Ministério?
Das treze recomendações, de competência da SEB, presentes no 1º Relatório de 2019 da CEXMEC, todas foram cumpridas.

b) Quais estão em andamento?
Cumpre destacar que, ins�tuído por meio da Portaria nº 445, de junho de 2021, o Grupo de Trabalho para debater a atualização do Saeb está em sua 13ª reunião. Como

entrega e sistema�zação das discussões ocorridas no âmbito do GT, será publicado documento com as diretrizes gerais para o Novo Saeb.

c) Quais recomendações presentes nos bole�ns não foram (ou não serão) incorporadas pelo Ministério? Quais as jus�fica�vas do Ministério que mo�vam a não
adoção dessas recomendações?

Não há.

4. Das recomendações presentes no 1º Relatório de 2021 da CEXMEC:

a) Quais foram cumpridas pelo Ministério?
A única recomendação, no âmbito das competências desta SEB, presente no 1º Relatório de 2021 da CEXMEC diz respeito à regulamentação da Lei Ordinária nº

14.172/2021, a qual o MEC cumpriu.

b) Quais estão em andamento?
Não há.

c) Quais recomendações presentes nos bole�ns não foram (ou não serão) incorporadas pelo Ministério? Quais as jus�fica�vas do Ministério que mo�vam a não
adoção dessas recomendações?

Não há.

5. Das recomendações presentes no 1º Relatório de 2022 da CEXMEC:

a) Quais foram cumpridas pelo Ministério?
Das 6 recomendações, no âmbito de competências desta SEB, todas foram ou estão sendo cumpridas.

 

b) Quais estão em andamento?
Estão em andamento os trabalhos para a atualização do Encceja e do Saeb.

 

c) Quais recomendações presentes nos bole�ns não foram (ou não serão) incorporadas pelo Ministério? Quais as jus�fica�vas do Ministério que mo�vam a não
adoção dessas recomendações?

Não há.

6. Das recomendações presentes no 2º Relatório de 2022 da CEXMEC:

a) Quais foram cumpridas pelo Ministério?

https://www.gov.br/mec/pt-br/brasil-na-escola/eixos-do-programa
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Das 7 recomendações, no âmbito de competências desta SEB, todas foram ou estão sendo cumpridas.

 

b) Quais estão em andamento?
Está em fase de tramitação processual Portaria que ins�tui os Observatórios de Abandono Escolar.

 

c) Quais recomendações presentes nos bole�ns não foram (ou não serão) incorporadas pelo Ministério? Quais as jus�fica�vas do Ministério que mo�vam a não
adoção dessas recomendações?

Não há.

4. CONCLUSÃO
4.1. O Ministério da Educação (MEC), desde a instauração do cenário de pandemia, vem coordenando ações em conjunto com os demais entes federados e produzindo
con�nuos esforços para aperfeiçoar os mecanismos de monitoramento e avaliação, ensejando na produção de informações e desenvolvimento de estudos capazes de iden�ficar
problemas, obstáculos e riscos. Este relatório obje�va apresentar evidências dessas ações e dados extraídos dos sistemas de informação do MEC para oferecer subsídios que
possibilitem a toda sociedade acompanhar ações e polí�cas implementadas.

4.2. Sendo assim, ante o exposto, considera-se que o MEC, juntamente com os demais entes federados, tem cumprido de forma efe�va o regime de colaboração
estabelecido pela Cons�tuição Federal, nos termos do art. 211, caput. Essas ar�culações conjuntas contribuem com a busca pela garan�a do direito fundamental de acesso à
educação básica.

4.3. As fartas evidências demonstram que o MEC atuou de forma efe�va durante todo o período de pandemia, sempre buscando minorar as consequências trazidas
por ela. O conjunto de todas as ações, projetos e inicia�vas contribuiu e con�nuará a contribuir tanto para uma educação básica inclusiva, equita�va e de qualidade para todos,
quanto para a prevenção e enfrentamento ao abandono e evasão escolar e para a recuperação e a aceleração das aprendizagens.
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